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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO

N° 011/2013, EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N" 00^2013,
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO E GRACIELA

BERNADETE TOMBINI PARIS.

Aos quinze dias do mês de abril do ano de dois mil e treze
o município de planalto, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr.
MARLON FERNANDO KUHN e GRACIELA BERNADETE TOMBINI PARIS.

Neste ato representada por sua Administradora Sr®. GRACIELA BERNADETE
TOMBINI PARIS, resolvem em comum acordo aditar o contrato administrativo n°

011/2013, firmado entre as partes em data de 20 de fevereiro de 2013, cujo objeto é a
contratação de empresa visando a aquisição de mantimentos destinados
exclusivamente à alimentação escolar dos alxmos de educação infantü/pré-
escola/creche, conforme nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Em virtude de mútuo acordo entre as partes, fica acrescida
a quantidade aos itens constante na cláusula primeira (do objeto do contrato),
totalizando a importância de R$ 1.111,00 (um mil e cento e onze reais), conforme
planilha demonstrativa abaixo, pertinente ao Contrato Administrativo n° 011/2013,
celebrado entre as partes em 20/02/2013, tendo como importe o valor de R$ 4.444,00
(quatro mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais), passando o objeto total
contratado, no valor de R$ 5.555,00 (cinco mil e quinhentos e cinqüenta e cinco reais).

ITEM QUANT. UNID. NOME DO PRODUTO MARCA PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 50 UN Came bovina moída de 2® Tradição 8,42 421,00

02 150 KG Coxa e sobrecoxa de frango sem
dorso

Seva 4,60 690,00

TOTAL 1.111,00

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Segunda (do valor), em virtude
do acréscimo aos itens constante na Cláusula Primeira (dos objetos), passando o
valor total contratado na importância R$ 5.555,00 (cinco mil e quinhentos e cinqüenta
e cinco reais).

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se
este instrumento em duas vias de igual teor e forma.
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MARLON FERNANDO KUHN

/ Prefeito Municipal

gracielMbernadete tombini paris
Graciela Bernadete Tombini Paris.

Testemunhas:

imí/m
OLpÉCIR q

C-I-^G 6.045.397-7/PR
LUIZ C^LOS BONI

C.L/RG n? 3.895.670-1/PR
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMNIS1RATIV0 N" 011/2013, EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL N* 002/2013. CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE
PUNALTO E GRACIELA BERNADETE TOMBINI PARIS.

Aos quinze dias do mês de abril do ano de deis mil e treze o MU NICIPIO DE PLANALTO,
neste ato r^reswtado pelo saj Prefeito. Sr. MARLON FERNANDO KUHN e GRACIELA
BERNADETE TOMBINI PARIS. Neste ato representada por sua Admlríslradora Si*.
GRACIELASERNADETE TOMBINI PARIS, resotvem em comum acordo adiar o contrato
admlnlstiatjvo n® 011/2013. firmado entre as partes em data de ̂  de fevereiro de 2013.
ci^o objeto é a contiaiação de empresa visando a aquisição de martimenlos destinados
ecciusívamertie à alimentação escolar dos alunos de educação íníantil/pré-escoia/c recite,
nos segdntes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Em virtude de mútuo acordo entre as partes, fica acrescida a
quantidade »:>$ Itens constante na ciáusuia primeira (do objeto do contrato), totalizando a
importância de RS 1.111.00 (um mil e cento e onze rrais). conforme planiitia demonstrativa
abaixo, pertinente ao Contrato Administrativo n" 011/2013. celebrado entre as partes em
20/02/2013. tendo como importe o valor de RS 4.444.00 (quatro mil e quatrocentos e
quarenta e quatro reais), passando o objeto total contratado, no valor de RS 5 555.00
(cinco mil e quinhentos e cinqüenta e cirKO reais), a teor do disposto no art 65. § 1® da
Lei n» 8.666/93 241.691.00

ITEM ouAm; UNID. I4CMEOO PRODUTO KUtKA
PREÇO

ÜMIT.

PR6CO
TOTAL

01 £0 KG Cama bBHna mdda de Z* Tradcia 8.42 421.00

02 180 KG Coxa è aobracoca dtfrvigo sem data 4.90 890.00

TOTAL 1.111.00

CLÁUSULA SEGUNDA. Rca alterada a Cláusula Segunda (do valor), em
*ude do acréscimo aos Itens constante na CláusiJa Primeira (dos objetos), passando o

«rtor tc4al contratado na importância RS 5.555,00 (cinco ml! e quinhentos e cinqüenta e
cinco reé^s).
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no contrato onginal. e não alteradas por este instnimerio.
E. para validade do que pelas partes fd pactuado, firma-se este Instrumento em duas vias
de Igual teor e forma.
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
GRACIELA BERNADETE TOMBINI PARIS

Gracieia Bemadete Tombini Paris.

Testem mhas:

CLDEOR CAMPOS

C.I./RG n" 6.045.397-7/PR

LUIZ CARLOS BONt

C.I./RG n' 3.895 STO-I.T^R

PRANCHITA

F^E FEITURA

DISTRAIO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

DISTRATANTE: PREFBTURA MUNOPAL DE PRANCHITA. pessoa juridlca de direito
público interno, inscrita noCNPJ/MF sob n® 78.113.834/0001-09, com sede ãAv. Simão
Faquinello. n® 364. certro. neste ato represaitado pelo Preceito Municipal. SR MARCOS
MICHELON.

. -STRATADA LUO/WO FALCADES DOS SANTOS E CIA LTDA. Inscrita no CNPJ/MF

.  j o n. ® 17.447.709/0001-32. com est^iecimento à Rua Castro Pereira, s/n®, casa.
Bairro Marcianôpolls. na cidade de Santo Antonio do Sudoesle/PR. CEP 85.710-000.
doravante denominada Contratada, representada, neste ato. pelo Sr. Luciano Falcade
dos Santos, brasileiro, solteiro, médico, residente a Rua Castro Pereira, s/n®, casa, Bairro

Marcianõpolis. na cidade de Ssito Antonio do Sudoeste/PR. portador do documento de
identidade RG n ® 8.039.499-3. inscrito no CPF sob n.® 038.198.769-20

As partes acima identificadas resolvem celebrar o presente DISTRATO DE CONTRATO
referente ao Ccntrato Administrativo n® 26/2013. (tetado de 04 de feva-elro de 2013-

Pregão Presencial n" 01/2013. coti amparo no artigo 79. inciso il da Lei 8.666. de 21 de
Junho de 1993. medante as cláusulas e condições seguintes:
DO OBJETO DO DISTRATO

Cláusula 1*. o presente Dlstr^ tem por objeto a rescisão amigável do Contrato
Administrativo n® 26/2013 celebrado entre as partes supra mencionada, o qual teve como

ftjndamento. contratação de empresa (pessoa jurídica) que disponha de profissional para
prestação de serviços médicos e hospitalaes para atender o centro municipal de saúde
do Município de Pranchlta/RR. cuja cópia inclusive segue anexa ao preserle. Ressalta-se
que a presente rescisão/distrato se dá por interesse reciproco de ambas as parte.
DAS CONSIDERAÇÕES DO DISTRATO
Cláusula 2'. As partes resolva, nesta dsía. em comum acordo, nas razões de suas
teculdades atendendo interesse recipraos. dissolver quaisquer direitos e obrigações
oriundas do Contrato Admir^stratlvo n® 2&2013. parceria firmada entre as partes, de

forma a não restar quaisquer resquícios de ônus financeiro ou obrtgaclonal contidos no
referido contrato, com fimdamentono Inc. II do artigo 79 da Lei n" 8.666/93.
Cláusula 3*. Todas as cláusulas e condições contidas no referido contrato administrativo
restam desde já dislratadas.
Cláusula 4* Afirmam as partes e por este, na forma de Direito, dando total e irrestrita
quitação sobre todos os direitos e obrigações oriundos do contrato admir^strativo objeto
do presente distrato. não havendo quaisquer pend^cias recípraas a serem exigidas.
DISPOSIÇÕES GERAIS

Ai»ll-EdiçSc.N*Ca86 Pá!^103ri12i

Cláusula 6*. O presente DISTRATO passa a vigorar entre as partes a partirda assinatura
do mesmo.

Cláusula 7» Faz parte do presente Instrumento fotocópia do Contrsto Administrativo n®
26/2013

DO FORO:

Cláusula 8*. Para dirimir quaisquer contrcvérsias oriundas do DISTRATO. as partes
elegem o foro da Comarca de Santo Antonio do Sudoeste/Pr.

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Instnimento. em dias vias de
igual teor. juntamente com 02 (duas) testemunhas.
Pranchtta/Pr, I2de julho de 2013.
MARCOS MICHELON UJC ANO FALCADES DOS SANTOS E CA LTDA

Prefeito Municipal CNPJ N®17.447,70S«K)01-32
Contratante Contratada

Testemurtias;

Antorto Joei Padilha
CPF a® 723.894.609-25

San(^ Mara FaPiane Sbardslotto
CPF n.®681.564 309-30

REALEZA

Prefeitura

DECRETO N.® 2.980/13

06/07/2013

MILTON ANDREOLLl, Prefeito do Muntcipio de Realça. Estado do Paaná. no uso de
suas atribuições legais e conforme autorização contida na Lei Municipâ n.® 1.453/2012,
de 23 de outibro de 2012. DECRETA:

ART. 1®-Fica aberto ao Orçamento Geral do Município, para o Exercício de 2013. um
Crédito Adicional Suplementar, na importância de RS35.000.00 (trtrte e cinco mil reais},
conforme segue:

Secretaria de Educação. Cultura e Esportes
Departamento de Educação
Manutenção da Educação infantil
Matéria de Consuno

5% sobreTransferènclasConstltucionais-Fundeb
VALOR R$36 000.00

ART. 2®- Para cobertura do presente Crédito Adicionai Suplementar, a ser aberto em
decorrência da autorização constante na presente Lei. será utilizado o cancelamento
da seguinte dotação orçamentária, no orçamento geral do Município para o exercício de
2013:

Secretaria de Educação. Cultura e Esportes
Departamento de Educação
Manutenção da Educação infartii
Vencimentos e Vartagens Fixas - Pessoal Civil
5% sobre Transferências Constituclonais-Fiiideb

.R$35.000.00

ART. 3®- Este Decreto vigora a partir de sua publicação, revogadas as dteposições em
contrário..

Gabinete do Prefeito Municipal de Realeza, aos cinco dias do mês de jUho do ano de
dois mil e treze.
MILTON ANDREOLU

Prefeito

06

06.001

12.3651201-2.042

a3.90.30.0 00

01410.0103

06

06.001

12.365.1201-2.042

3190 11 0 00

01380.0103

VALOR

PORTARIA N* 4.343/13

11/07/2013

MILTON ANDREOLU. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE REALEZA. Estado do Paraná, no
USO de suas atribuições legais, e em conformidade ccm o artigo 23 da Lei 1.480/12. de
14/12/12. RESOLVE:

/Vt. 1®- TRANSF>OR a Classe da servidora abaixo, a partir de 11/07/13. conforme segue:

NOME OS PARA

GILVATS APMtECDA D^LLACOSTAPAOUIOES
nGrassvaS

NM1200 05

ProhssofsC

N(«Al 12 0005

Art. 2®- Esta Porterla vigora a partir de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito de Realeza, Estado do Paraná, aos onze dias do mês de julho do
ano de dois mil e treze.

MILTON ANDREOLU

Prefeito

CoeRKII
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RECEBEMOS DE ARNO HENRIQUE LINK OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO NF.«

N" 000.000.270

SÉRIE: 1
DATA DE RECEBIMENTO identificação e assinatura do RECEBEDC»

ARNO HENRIQUE LINK

RUA PRINCIPAL, O - SALA 01 - CENTRO, Planalto, PR - CEP:
85756970 - Fone/Fax: 4635541115

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - Entrada

1 - Saída

N® 000.000.270

SÉRIE: 1

Página 1 de 1

m

CONTROLE DO Fisco

CHAVE DE ACESSO

4113 0401 9464 3900 0174 5500 1000 0002 7010 5000 4917

Consulta de autenticidade no portal nacional da
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site
da Sefaz Autorizadora

NATUREZA DA OPERACAO

VENDAS
PROTOOXX) DE AinORIZAÇAODE USO

141130056996526 • 23/04/2013 13:23

mSCRlCXO ESTADUAL

9013397675

mSCRtÇXO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

01.946.439/0001-74

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOMEmAZÃOSOCIAL

município de planalto
CNPWCPF

76.460.526/0001-16
DATA DA emissão

23/04/2013

ENDEREÇO

PRAGA SAO FRANCISCO DE ASSIS, 1583 - SALA
baouumdistrito

CENTRO

CEP

85750-000
data de entrada/saIoa

23/04/2013
município

Planalto

FONEA^AX UF

4635551331 PR
inscricAo estadual

ISENTO
HC»tA de ENTRADA/SAIDA

08:38:26

FATURA

PAGAMENTO À VISTA

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE de cálculo DO ICMS

1.882,00
VALOR DO ICMS

225,84
BASE DE CÁLCULO DO ICMS st

0,00
VALOR DO ICMS ST

0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

4.221,45
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,00
VALOR DO IPI

0,00
VALOR TOTAL DA nota

4.221,45

TR.\NSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

RAZAO SOCIAL FRETE POR CONTA

9 - Sem Frete

CÓDIGO ANTT PLACA DO VElCULO UF CNPJ/CPF

endere-to MUNICÍPIO UF inscricAo estadual

qi;antidad£ espEcie MARCA numeracAo PESO BRUTO PESO líquido

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

código DESCRICAO do PR(N3UT0/SERVIC0 NOWSH CST CFOP ÜNID. qtd. VLR.UNTT. VLR. TOTAL SC ICMS VLR. ICMS VLR.IP1
ALÍQ.
ICMS

ALÍQ.
IPI

9001029 HORT BANANA CATURRA KG 08039000 040 5102 KG 295,1000 1.5400 454,45

9006883 BISC NINFA 800 GR MARIA 19053100 000 5102 UN 200,0000 4,3400 868,00 868,00 104,16 12,00

9007851 BISC.NINFA 800 GR CREAM CRACKER I90S3I00 000 5102 UN 200,0000 4,6400 928,00 928,00 111,36 12,00

9017112 FAR TRIGO DALI.AT.l 5 KG IIOIOOIO 040 5102 UN 50,0000 7,1500 357,50

9001194 HORT. LARANJA KG 08051000 040 5102 KG 100,0000 1,5000 150,00

9001697 hort.maca kg 08081000 040 5102 KG 65,0000 2,3900 155,35

9017394 MAC.NINFA PARAFUSO 3 KG. I902I900 000 5102 UN 10,0000 8,6000 86,00 86,00 10,32 12,00

9001732 MAC.GALO RETALHO 5 KG 19021900 040 5102 UN 10,0000 9,3000 93,00

9007936 HORT.MAMAO FORMOSA KG 08072000 040 5102 KG 65,0000 2,6000 169,00

9002088 OLEO SOJA COAMO PET 900 ML 15079011 040 5102 UN 275,0000 3,3300 915,75

90I387S SAL RERNAIX» MIRAMAR IKG 25010020 040 5102 UN 60,0000 0,7400 44,40

CÁLCULO DO IS.SQN

PROCESSO DE LICITAÇÃO
( ) Cmvtíein *» ^
( )T Preço n/*.

[INSCRJÇAO MUNICIPAL
O

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DO

) Concorrôncia n.®

trato n."
aAelf^

hofe do Dpto.

DADOS ADICIONAIS

INFORMAC<^ CCMFLEMHNTARES

EDUCAÇÃO

RESERVADO AO FISCd )
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE
OBRAN" 146/2012, EDITAL TOMADA DE PREÇOS N" 007/2012, CELEBRADO ENTRE

O MUNICÍPIO DE PLANALTO E CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA.

Aos vinte e cinco dias do môs de rnarço do ano de dois mii e treze o MUNiCiPiO DE
PLANALTO, neste ato representado peio seu Prefeito, Sr. MARLON FERNANDO KUHN
e CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA., neste ato representado por seu administrador
Sr. GILBERTO CARLOS FüRLAN, resolvem em comum acordo aditar o contrato
administrativo de execução de obra n° 146/2012, firmado entre as partes em data de 26de
junho de 2012, cujo otrijeto é a contratação de empresa para a execução de obra visando
a implantação de Centro Piliblico de Comercialização de Produtos Artesanaís, com área
total de 459,94 a ser construído sobre o lote 36-C da Gleba 01, Município de Plarsito,
Estado do Paraná. Tudo conforme projeto, memoriai descritivo, orçamento quantitativo,
cronograma ffsico-financeiro e Contrato de Repasse n' 0333d36-54/2011/MTUR/CAIXA,
nos seguintes termos:

CLÁUSULA SEGUNDA: Em razão de mútuo acordo ^tre as partes, fica alterada a
Cláusula Décima (da vigência), constante do contrato administrativo de execução de obra
rf 146/2012, prorrogado o prazo de vigência do contrato, consoante a referida cláusula,
por mais 240 (duzentos e quarenta) dias.
CLÁUSULA TERCEIRA: Pemianecem Inalteradas as demais cláusulas e

condições estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.
E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se este Instrumento em duas vias
de igual teor e forma.
MARLON FERNANDO KUHN - Prefeito Municipal
GILBERTO CARLOS FURLAN • Construtota Casagrande Ltda.
Testemunhas:

OLDECIR CAMPOS

C.I./RG n» 6.045.397-7ff«

LUIZ CARLOS BONI

C.I./RG n® 3.895.670-1/PR

"«wiKiMEJRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 233/2012, EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N® 049/2012, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE
PLANALTO E ROBERTA'S LINHAS E AVIAMENTOS LTDA.

Aos vinte e cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e treze o MUNICÍPIO DE

PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. MARLON FERNANDO KUHN,
e ROBERTA'S CASA DAS LINHAS E AVIAMENTOS LTDA neste ato representada por
sua administradora Sr®. DULCE MARIA BINSFELD, resolvem em comum acordo aditar o

contrato administrativo n® 233/2012, firmado entre as partes em data de 22 de novembro
de 2012, cujo objeto é a contratado de empresa visando á aquisição de material de
consumo (material de transformação e material expediente/escolar), destinado à
Secretaria de Assistência Social deste Município de Planalto, nos seguintes termos;
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada bilateralmente a Cláusula Nona (da vigência).
constante do contrato administrativo n® 233/2012, prorrogado o prazo de vigêrxiia do
contrato, consoante a referida cláusula, por mais 120 (cento e vinte) dias.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e
condições estipuladas no contrato originai, e não alteradas por este instnjmento.
E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se este instrumento em duas vias
de Igual teor e forma.
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

DULCE MARIA BINSFELD

Roberta's Casa das Unhas e Aviamentos LTDA

Testemunhas:

OLDECIR CAMPOS

C.I./RG n® 6.045.397-7/PR

LUIZ CARLOS BONI

C.I./RG n» 3.895.670-1/PR

'MEIRO TERMO ADITII^ AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 229/2012, eilTAL
>f(E6A0 PRESENCIAL N® 049/2012, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE
PLANALTO E CASA DAS LINHAS HELUANA LTDA.

Aos vinte e cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e treze o MUNICÍPIO DE

PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. MARLON FERNANDO KUHN,
e C/\SA DAS LINHAS HELUANA LTDA neste ato representada por sua administradora
Sr®. TEREZINHA FERRONATO DE MORAES, resolvem em comum acordo aditar o
contraio administrativo n' 229/2012, firmado entre as partes em data de 22 de novembro
de 2012, cujo objeto é a contratação de empresa visando á aquisição de material de
consumo (material de transformação), destinado â Secretaria de Assistência Social deste
Município de Planalto, nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA; Fica alterada bilateralmente a Cláusula Nona (da vigência),
constante do contrato administrativo n® 229/2012, prorrogado o prazo de vigência do
contrato, consoante a referida cláusula, por mais 120 (cento e vinte) dias.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem Inalteradas as demais cláusulas e

condições estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.
E, para validade do que pelas partes foi pactuado, ftrma-se este instrumento em duas vias
de Igual teor e forma.
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
TEREZINHA FERRONATO DE MORAES

Casa das Linhas Heluana LTDA

Testemunhas:

OLDECIR CAMPOS

C.I7RG n® 6.0^.397-7/PR

LUIZ CARLOS BONI

C.I./RG n® 3.895.670-1/PR

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 224/2012, EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N® 049/2012, CELEBRADO ENTRE O MUNICiPiO DE
PLANALTO E ALDIR KINNER.

Aos vinte e cinco dias do mês de abril do am de dois mil e treze o MUNICÍPIO DE

PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. MARLON FERNANDO KUHN,
e ALDIR KINNER neste ato representada por seu administrador Sr. ALDIR KINNER,
resolvem em comum acordo aditar o contrato administrativo n® 224/2012, firmado entre
as partes em data de 22 de novembro de 2012, cujo objeto é a ccmtratação de empresa
visando á aquisição de material de consumo (material de transformação), destinado â
Secretaria de Assistência Social deste Murvcípio de Planalto, nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada bilateralmente a Cláusula Nona (da vigência),
constante do contrato administrativo n® 224/2012, prorrogado o prazo de vigência cto
contrato, consoante a referida c)áusi4a, por mais 120 (cento e vinte) dias.

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e
condições estipuladas no contrato originai, e não alteradas por este instrumento.
E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se este instrumento em duas vias
de igual teor e forma.

MARLON FERNANEXD KUHN

Prefeito Municipal

ALDIR KINNER

Aldir Kinner

Testemunhas;

OLDECIR CAMPOS

C.I./RG n® 6.045.397-7/PR

LUIZ CARLOS BONI

C.I./RG n® 3.895.670-1/PR

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATI\^ N' 011/2013. EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL N* 002/2013, CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE
PLANALTO E 6RACIELA BERNADETE TOMBINI PARIS.

Aos quinze dias do mês de abril do ano de dois mil e Ireze o MUNICÍPIO DE PLANALTO,
neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. MARLON FERNANDO KUHN e GRACIELA
BERNADETE TOMBINI PARIS. Neste ato representada por sua Administradora Sr®.

GRACIELA BERNADETE TOMBINI PARIS, resolvem em comum acordo aditar o contrato

administrativo n® 011/2013, firmado entre as partes em data de 20 de fevereiro de 2013,
cujo objeto é a contratação de empresa visando a aquisição de mantimentos destinados
exclusivamente à alimentação escolar dos alunos de educação infantíl/pré-escola/creche,
nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Em virtude de mútuo acordo entre as partes, fica acrescida a
quantidade aos itens constante na cláusula primeira (do objeto do contrato), totalizando a
importância de RS 1.111,00 (um mil e cento e onze reais), conforme planilha demonstrativa
abaixo, pertinente ao Contrato Administrativo n® 011/2013, celebrado entre as partes em
20/02^013, tendo como importe o valor de RS 4.444,00 (quatro mil e quatrocentos e
quarenta e quatro reais), passando o objeto total contratado, no valor de RS 5.555,00
(cinco mil e quinhentos e cinqüenta e cinco reais), a teor do disposto no art. 65, § 1® da
Lei n®. 8.666«3. 241.691,00

rtEM CUANT. UNiO. NOME DO PRODUTO MARCA PREÇO UNrr. PREÇO TOTAl

01 50 KG Carne bovtia molda de 2* TtadiçSo e.42 421,00

02 150 KG
Coxa e sobrecoxa de frango
sem domo

Seva 4.60 690.00

TOFAL 1.111J»

CLÁUSUL4 SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Segunda (do valor), em virtude do
acréscimo aos itens constante na Cláusula Primeira (dos objetos), passando o valor total
contratado na importância RS 5.555,00 (cinco mil e quinhentos e cinqüenta e cinco reais).
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.
E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se este instrumento em duas vias
de igual teor e forma.

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
GRACIELA BERNADETE TOMBINI PARIS

Graciela Bernadete Tombini Paris.

Testemunhas:

OLDECIR CAMPOS

C.IJRG n« 6.045.397-7/PR

LUIZ CARLOS BONI

C. LflRG n® 3.895.670-1/PR

doeumento, quewi(uiia(Joitravé»doííts.

Diáris Ofidil Astinido Eledonicimente cem Carttfieado
PadrtolCP-Bnítl. AAMSOP-Assedaçlo dos Municípios
do Sudoeste do Psnni da gsrantia da autenticidade deste

Ce/tifícsçio Olcfal de Tempo do OOservatârio
, fücJonãf • M/nísíerío d» CtíncI» » T9C/tok)glê

Para consullãra aulenticidíde do
carimbo do tempo, informe a

código ao lado no site. 1277X9692

http://amsop.dk>ems.com.br
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""fiECEBEMOS DE COAGRO COOPERATIVA AGR01NDUSTR1AL • 75.984.906/0006-00 OS PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

DATA DE RECEBIMENTO lOENTIFICÀÇAÕE ASSINATURA DO RECEBEDOR

NF-e I
No.000.038.762 |

SÉRIE: 55

OÜAGRO

COAGRO COOPERATIVA

AGROINDUSTRIAL

RUA PARANA Cl CURITIBA - s/n - CENTRO

Planalto - PR CEP: 85.760-000

(46)3555-1192

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR

DA NOTA FISCAL

ELETRÔNICA
O - ENTRADA rZ |
1-SAÍDA I * \

N « 000.038.762

SÉRIE: 55
Folha 1/1

! NATUREZA DA OPERAÇAO

5922 - NOTA FISCAL DE SIMPLES FATURAMENTO-TRADICAO FUTURA

' INSCRIÇÃO ESTADUAL
,3340010085

INSC. ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTÁRIO

CHAVE DE ACESSO DA NF-«

4113 0475 6849 0600 0600 5505 5000 0387 6210 45721525

Consulta da autenUddade no portal nadonal da NF-e

vnww.nfe.fazefida.BOv-t)r/poftal ou no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

141130054212671 17/04/2013 16:45:25

CNPJ

75.984.908/0006-00

)ESTINATÁRIO / REMETENTE
: NOME / RÃ^Õ SOCIAL."
i município de PLANALTO

iENDEREÇO
; PRAGA SAO FRANCISCO DE ASSIS - sn

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ÍCNPJ/CPF

176.460.526/0001-16

CEP

85.750-000

DATA DA EMISSAO

17/04/2013

DATA DA SAIDA / ENTRADA

17/04/2013

""«N^NiCIPÍO FONE/FAX UF inscrição ESTADUAL ÍHORA DE SAÍDA

j Planalto (35)5513-31 PR ISENTO 1  16:45:24

FATURA/DUPLICATA
:  NUMERO VENCIMENTO

38762/1 17/04/2013

VALOR

3.214,00

CÁLCULO 00 IMPOSTO

1 BASE DE CÁLCULO 00ICMS VALOR 00ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

13.214,00 375.13 0,00 0,00 3.214,00

•VALOR DO FRETE jl VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA

|o,oo ||o,oo 0,00 0,00 0,00 3.214,00

razAo social

QUANTIDADE

il
ESPÉCIE MARCA

FRETE POR CONTA 1 CÓDIGO ANTT PLACA VEÍCULO UP CNPJ/CPF 1
0-EMITENTE [ !

MUNICÍPIO

1

ÍUF INSCRIÇÁO ESTADUAL |

1 NUMERAÇÁO PESO BRUTO [peso LÍQUIDO t
10 1.183,000 1.183,000 r
/ J

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS

7^

b

160

.PROD. descrição dos PROinJTOS/SERVIÇOS

81

69106

16013
;79862
8396

SÃOU PRATA 24X5000 7896798500616
LEITE PO SANCOR INTEGRAL SACHET 25X4000 7790080043761

FEIMO PRETO ORAO DO SUL 30X1K 7897744000112
ARROZ RAMPINELU PARB T-l 6X5K 7896546110050
ACUCAR CRISTAL SORT 6X5KG 7896508200010

NCWSH

11081400

04022110

07133319

10062010

17011400

CFOP

5922

5922

5922

5922

5922

000

000

000

000

000

PCT
UN

PCT

PCT
Pd

QUANTIDADE

100,0000
250,0000

73,0000
96,0000
96,0000

V. UNIT.

1,6000
4,8200

2,9200
9,1200
7,9200

160,00
1.205,00

213,16
875,52
760.32

BCICMS

160.00
1.205,00

213,18
875,52
760,32

28,80
216,90

14,92
61,29
53,22

0,00
0,00

0,00 7,00
0,00 7,00
0,00

AUO.
ICiylS

18,C
18,0

0,00
0,00

7,0d 0,00

ALIQ.
JPJ
0,00
0,00

CALCULO DO ISSQN
. inscrição MUNICIPAL

:118

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS

DADOS ADICIONAIS
■ INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
' VENDA COM ISENÇÃO DE PIS/COFINSOp.inL: 2104 Nota fiscal de simples faluramenlo-Iradicao futura

EDUCAÇAO

BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO iS

uai

/) Pregão Píosen&of
' y^Coriírc

}  ̂



1 RECEBEMOS DE COAGRO COOPERATIVA AGROINOUSTRIAL - 75.984.906/0006-00 05 PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

;DATADERECEBÍMENTO * '" llbENtiFICÃçXb E^SINATV^IbÒ^RÉCEBEboR' ̂ " ' ~ -----—
NF^

No.OOO.D.38.006

SÉRlé: 65

COAGRO COOPERATIVA

AGROINOUSTRIAL

RUA PARANA C/ CURITIBA - s/n - CENTRO

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR

DA NOTA FISCAL

ELETRÔNICA
0 - ENTRADA

1 - SAÍDA
1

N.<> 000.038.006

SÉRIE: 55
Folha1/1

Planalto - PR CEP: 85.750-000

(46) 3555-1192

; NATUREZA DA OPERAÇÃO

: 5102 - VENDA DE MERC. ADQUIRIDA DE TERC. (C/ FINANC.)

i INSCRIÇÃO ESTADUAL ;tNSC. ESTADUAL 00 SUBST. TRIBUTÃRIO

,3340010085

DESTINATÁRIO/remetente'
, NOME / RAZÃO SOCIAL '
município de planalto

ENDEREÇO

^ PRAÇA SAO FRANCISCO DE ASSIS - sn
;[ BAIRRO / DISTRIT

! CHAVE DE ACESSO DA NF-e

(

I 4113 0375 0849 0600 0600 5S0S 5000 0380 0619 4079 G534

Consulla de avlentlddade no portal nacional da NF-e

www.nfe,fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Aulorizadora

: PROTOCOLO ÒE AUTORIZAÇÃO DE USO

141130043313817 27/03/2013 14:19:15

|!CNPJ
i'75.984.906/0006-00

O

I CENTRO

'jCNPJ/CPF
jj76.460.526/0001-16

[CEP
185.750-000

Mi'-'';tPio

FATURA/DUPLICATA
, NÚMERO VENCIMENTO

38006/1 27/03/2013

FONE/FAXUF jINSCRIÇÃO ESTADUAL
(35) 5513-31PRISENTO

1 DATA DA EMISSÃO
!: 27/03/2013

DATA DA SAlDA / ENTRADA

27/03'2013

HORA DE saída

14:19.13

VALOR

3.800,00

CALCULO DO IMPOSTO

BASE DE CÁLCULO DO ICMS

; 3.800,00

[j VALOR DO ICMS

j|301.31
BASE DE CÃLCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO

0,00

. VALOR DO FRETE '{VALOR DO SEGURO j| DESCONTO
jO.OO jiO.OO llO.OO
TRANSPORTÀDbR/VÓLÜMÉSJRANSPÕRTÃDC^

! R/VZÃO SOCIAL
i

: endereço" '

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,00

ij VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO
! 0.00

i| VALOR DO IP!
'iO.OO

FRETE POR CONTA ■ CÓDIGO AMTT

!o-EMITENTE I

'ImunicIpio

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

3.800,00

VALOR TOTAL DA NOTA

3.800,00

PLACA VEÍCULOUFCNPJ/CPF

';UF jíiNSCRIÇÃO ESTADUAL

' QUANTIDADE

:i

ESPÉCIEMARCAII NUMERAÇÃO

i'o
ireso BRUTO
: 2.012,000

•PESO LÍQUIDO

'2.012,000

DADOS DOS PROPUTOS/SERVIÇOS
CÔD.PROD. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS

71

69

,SAGU PRATA 24X500G 7896798500616
•LEITE PO SANCORIKTEGRAL SACHET 2SX400G 7790080043761

1105675 LEITE WESTMILK PASTPCTIL 7898125935665

16013 IFEIJAO PRETO GRÃO DO SUL 30X1K. 7897744000112
8396 'ACUCAR CRISTAL SORT 6X5KG 7896508200010

79662 'ARROZ RAMPINELLI PARB T-1 6X5K 7896546110050
j

; I -'/fçt:" ."l,
• 1 ; ' Cwfíorrénaf, rv "• .

i f jAiVti^on
• ' ( } 'iitggibilirtpríe

: ( } 0'fsr^
o».

£

CFOP CST UNID.QUANTIDADEV.UNfTV. TOTALBC ICUSV. ICMSV. iPI

110814001 5102 000

04022110Í 5102 000
50.00001,600060,00

241.00
60,00

50.00004.6200241.0043.38

040120101 5102j000
07133319Í 5102!000
17011400! 5102:000

1.200,00001.58001.896,00
662,64
427,68
492,48

1.896,00132.7O.OÜ .,ü

0,00 7.00' O.Ou

0,00: 7.00 0.00

227.00002.9200662,84
54,00007,9200427,68

100620101 5102

LiafAÇÃO I
54,00009,1200492,48

BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR TOTAL DOS SERVIÇOSVALOR DO ISSQN

MSERVAOO AO FISCO

CALCULO DO ISSQN

1 INSCRIÇÃO MUNICIPAL

1118

DADOS ÃbiClÒNAIS ~ "
i INFORMAÇÕES CÓMPLEMENTARÉS
j VENDA COM TRIBUTAÇÃO NORMAL OE PIS/COFINS VENDA COM ALÍQUOTA ZERO DE PIS/COFINSOp.Inl.: 2109
Venda de merc. adquirida de terc. (c/ financ.)



RECEBEMOS DE ARNO HENRIQUE LINK OS PRODUTOSfSERVlCOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO L.-JX)
NF.e

N" 000.000.261

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

SÉRIE: 1

ARNO HENRIQUE LINK

RUA PRINCIPAL, O - SALA 01 - CENTRO, Planalto, PR - CEP:
85756970 - Fone/Fax: 4635541115

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - Entrada

1 - Saída
1

N° 000.000.261

SÉRIE: 1

Página 1 de 1

CONTRCMÍ DO FISCO

CHAVE DE ACESSO

4113 0401 9464 3900 0174 5500 1000 0002 6116 0800 0480

Consulta de autenticidade no portal nacional da
NF-e wvAV.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site
da Sefaz Autorizadora

NATUREZA DA OPERACAO

VENDAS

PROTOCOLO DE AUTORIZACAO DE USO

I4113004508S981 - 01/04/2013 11:03

INSCRIÇÃO ESTADUAL

9013397675

OQCRIÇÃO ESTADUAL 00 SUBST. TRIB. CNPJ

01.946.439/0001-74

DESTINATÁRIO/REMETENTE

NOMEHAZÃO SOCIAL

PREFEITURA MUNIICIPAL DE PLANALTO
CNPJ/CPF

76.460.526/0001-16

DATA DA EMISSÃO

01/04/2013

ENDEREÇO

PRAÇA SAG FRANCISCO DE ASSIS, 1583 - SALA
BAOtROiDISTrUTO

CENTRO

CEP

85750-000

DATA DE ENTRADA/SAÍDA

01/04/2013
município

Planalto

FON^&FAX UF

4635551331 PR

INSCRIÇÃO ESTADUAL

ISENTO
HORA DE ENTRADA/SaIDA

10:54:16

FATURA

"^AGAMENTO À VISTA
CÁLCULO DO IMPOSTO

BASE DE CÁLCULO DO ICMS

1.354,50
VALOR 00 ICMS

162,54
BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00
VALOR DO ICMS ST

0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

3.180,70

VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,00
VALOR DO IPI

0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

3.180,70

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA

9 - Sem Frete

CÓDIGO AN7T PLACA DO veículo UF CNPJ/CPf

ENDEREÇO municIpio UF inscrição estadual

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO reso bruto peso líquido

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

CÕDICO DESCRIÇÃO DO PRODUItySERVlÇO NCM/SH CST CFOP UNID. QTD VULUNIT- VLR TOTAL BC ICMS VLR. ICMS VULIPI
ALiQ.
ICMS

alIq,
TPI

9001029 HORT.BANANA CATURRA KG 08039000 040 5102 KG 300,0000 1,5400 462,00

9006883 BISC.NINFA 800 GR MARIA 19OS3I0O 000 5102 UN 150,0000 4,3900 658,50 658.50 79.02 12,00

9007851 BISC.NINFA 800 GR CREAM CRACKER 19OS3I0O 000 5102 UN 150,0000 4,6400 696,00 696,00 83,52 12,00

90I71I2 FAR TRIGO DALLA T, 1 5 KG llOlOOlO 040 5102 IW 50,0000 7.1500 357,50

0001194 HORT.LARANJA KG 08051000 040 5102 KG 100,0000 1,5000 150,00

^JI697 HORT.MACA KG 0808IODO 040 5102 KG 65.0000 2,3900 155,35

90II915 - MAC.CASAREDO PARAFUSO 3 KG. 19021900 040 5102 UN 10,0000 8,6000 86,00

9001732 MAC.GALO RETALHO 5 KG 19021900 040 5102 UN 10,0000 9,3000 93.00

9007936 HORT MAMAO FORMOSA KG 08072000 040 5102 KG 65,0000 2,6000 169,00

9002088 OLHO SOJA COAMO PET 9O0 ML 15079011 040 5102 W 75,0000 3,3300 249,75

9013875 SAL REFINAIX) MUIAMAR IKG 25010020 040 5102 UN 140.0000 0,7400 103,60

CÁLCULO DO ISSQN

( )C^^°n'^°°^^CITAÇAO
( ) T. PfBOO n o" —

KjPrBgêoPnsi

( Hn9gfbima<iB

Ch9f9 do Opto.

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

O

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO



RECEBEMOS DE GRACIELA BERNADETE TOMBINl PARK OS PRODOTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA RSCAL INDICADA AO LADONF-t

N" 000.000.383

DATA DE RECEBIMENTOIDEOTinCAÇÃO E ASSINATURA IX) RECEBEDOR

SÉRIE: 1

GRACIELA BERNADETE

TOMBINl PARIS

AV. RIO GRANDE DO SUL, 937 - SALA COMERCIAL -
CENTRO, Planalto, PR - CEP: 85570000 - Fone/Fax: 46355SI266

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - Entrada

1 - Saída

N° 000.000383

SÉRIE: 1

Página 1 de 1

CONTUOLE DO nSCO

CHAVE DE ACESSO

4113 0305 6530 3300 0154 5500 1000 0003 8310 1000 1151

Consulta de autenticidade no poita] nacional da
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/poitaI ou no site
da Sefaz Autorizadora

NATUREZA DA OPERAÇÀO

VENDAS

ntOTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

141130043486262 - 27/03/2013 16:44

INSCRIÇÃO ESTADUAL

9027867917

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST TRIBCNPJ

05.653.033/0001-54

DESTINATARIO/REMETENTE

NOME/RAZÃO SOCTAL

município de planalto

CNPJíCPF

76.460.526/0001-16
DATA DA EMISSÃO

27/03/2013

ENDEREÇO

PRAÇA SAO FRANCISCO DE ASSIS, 0 - PROXIMO
BAIRRO/DISTRITO CEP

CENTRO 85750-000

DaTa DF. ENTRaOa/.Sa(DA

27/03/2013

MUNICÍPIO

Planalto

FONE/FAX UF

4635551331 PR

INSCRIÇÃO ESTADUAL

ISENTO

IKDRA nLENTkAUvSAiT).'

16:39:51

FATUHA

AMENTO AVISTA

CALCULO DO IMPOSTO

BaSE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO ICMS

0,00
BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00
VALOR DO ICMS ST

0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

4.444,00

VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,00
VALOR DO IPI

0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

4.444,00

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

RAZÃO SOaALFRETE POR CCHTTA

9 - Sem Frete

CÓDIGO aNTTIlACA DO veículoUFCNPJCPF

ENDEREÇOMUNICrPCOUFINSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTTDAt^ESPÉCIEMARCANUMERAÇÃOPESO BRUTOFESOLÍQUttX)

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

CÓDIGODESCRIÇÃO DO PRODUTOSERVIÇONCM/SHCSTCFOPUNTD.QTDVLR UNTTVLR TOTALBC ICMSVLR ICMSVLR IPIALÍQ
ro.is

SÍ.ÍC !
>p: I

9005895

9002860

CARNEM0IDA2KG.

COXA SOBRECOXA KG.

02023000

02021400

0400

0400

5102

5102

KG

KG

200,0000

600,0000

8.4200

4,6000

1.684,00

2.760,00

^ 1

( ) T. Preço

Oontrato n."
( )AdMvon.^
( ) Inegibilidadê
( )Dií

Chafe áo Opto.

CALCULO DO ISSQN

INSCRIÇÃO MimiCIPAL

O

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOá'BASE DE CALOni) DO ISSQNVALOR DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS

[NF(»MAÇÕES COMTtfMENTARES

Etocumento emi-tldo por ME ou EPP Optante pelo Simples Nacion

ai - Nao gera direito a credxto de ICMS de ISS e de IPI

RESERVADO AOFISCO
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Planalto-Pr., 21 de janeiro de 2013

DE: Cleusa Maria Dessanti - Secretaria de Educação
PARA: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a aquisição de niantimentos destinados exclusivamente à
alimentação escolar dos alunos de educação infantil/pré-escola/creche, conforme

Item Nome do produto Quant. Unid. Preço
unitário

Preço
total

1 Açúcar cristal pacote com 5 kg 150 PCTE 8,00 1.200,0C

2 Arroz parbolizado tipo I pacote 5 kg 150 UN 9,20 1.380,00

3 Banana katura 600 KG 1,60 960,00

4 Biscoito doce tipo Maria pact. 800g 350 KG 4,40 1.540,00

5 Biscoito salgado tipo Cream Cracker pacote
com 800 gr

350 PCTE 4,70 1.645,00

6 Game bovina moída de 2® 200 UN 8,50 1.700,00

7 Coxa e sobrecoxa de frango sem dorso 600 KG 4,70 2.820,00

8 Farinha de trigo especial pacote com 5 kg 100 PCTE 7,20 720,00

9 Feijão preto tipo 1 pacote com 1 kg 300 PCTE 3,00 900,00

10 Laranja 200 LT 1,55 310,00

11 Leite em pó integral de 400 gr 300 UN 4,90 1.470,00

12 Leite pasteurizado, tipo "C" integral teor de
gordura 3%

1.200 LT 1,60 1.920,00

13 Maça Gala 130 KG 2,45 318,50

14 Macarrão Caracolina pacote 3 kg 20 UN 8,70 174,00

15 Macarrão fino pacote 5 kg 20 UN 9,40 188,00

16 Mamão Formosa 130 KG 2,65 344,50

17 Óleo de Soja lata com 900 ml 350 UN 3,40 1.190,00

18 Sagu pacote com 500 gr 150 PCTE 1,70 255,00

19 Sal de cozinha iodado pacote de 1 kg 200 PCTE 0,80 160,00

TOTAL 19.195,00

O custo total estimado da aquisição solicitada, importa no
valor aproximado de R$ 19,195,00 (dezenove mil e cento e noventa e cinco reais).

Cordialmente,

•^CLEUSA-KTÃilA DESSANTI
Secretária de Educação
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Planalto-Pr., 22 de janeiro de 2013

DE: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para a
aquisição de mantimentos destinados exclusivamente à alimentação escolar dos
alunos de educação infantil/pré-escola/creclie, encaminhamos:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;

à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária

para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação;

PARA: Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

MARL0N FERNANDO KUHN
'refeito Municipal.
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Planalto-Pr., 23 de janeiro de 2013

DE: Secretaria de Finanças

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando à aquisição de mantimentos destinados
exclusivamente à alimentação escolar dos alunos de educação infantil/pré-
escola/creche, expedido por Vossa Excelência na data de 22/01/2013, informamos a
existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes da solicitação supra, sendo que o pagamento será efetuado
através das Dotações Orçamentárias:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinaçào de recurso

1270 07.122.12.361.1201-2045 0.1.00.0000000

1280 07.122.12.361.1201-2045 0.1.00.0000115

Cordialmente,

CRI VALDERLEI CARLINI

Secretário de Finanças
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PARECER;

DE:

PARA:

Planalto-Pr., 24 de janeiro de 2013

Assessoria Jurídica

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À  apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à aquisição de mantimentos destinados exclusivamente à
alimentação escolar dos alunos de educação infantil/pré-escola/creche.

De acordo com a informação contida no oficio, de

21/01/2013, da Secretaria de Educação e pesquisa de preços feita pelo
Departamento de Compras, o preço máximo dos objetos importa em R$ 19.195,00
(dezenove mil e cento e noventa e cinco reais).

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão
de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através das Dotações

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinaçao do recurso

1270 07.122.12.361.1201-2045 0.1.00.0000000

1280 07.122.12.361.1201-2045 0.1.00.0000115

A Licitação dar-se-á sob a modalidade PREGÃO, na
forma PRESENCIAL, pelo critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM,
regido pela Lei Federal n." 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n."
8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de l'^ de dezembro de 2006 e o Decreto
Municipal n." 2727/2007 de 26/06/OT is disput>içüt!s4

..^PATRIOUE

OAB/PR 40.
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr., 25 de janeiro de 2013

DE:

PARA:

Marlon Fernando Kuhn

Pregoeiro/Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, pelo
critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, que tem por objeto à
aquisição de mantimentos destinados exclusivamente à alimentação escolar dos
alunos de educação infantil/pré-escol^creche, nos termos da Lei Federal n. ° 10.520
de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n. ̂  8.666/93 e suas alterações, LC
123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e o Decreto Municipal n." 2727/2007 de
26/06/2007, e demais disposições legais.

O Pregoeiro e a Equipe de Apoio nomeada pela Portaria 002/2013.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

MARLON FERNANDO KUHN

Tefeito Municipal
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO ..../2013
PREGÃO PRESENCIAL N° /2013

Contrato administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a
Empresa na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF sob n°
643.844.469-34.

CONTRATADA: devidamente inscrita

no CNPJ sob n° , com sede à , N°
na Cidade de neste ato representado pelo Administrador(a) o
Sr(a) brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n,°

, e do CPF sob n.° residente e domiciliado(a),
na Cidade de

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO
O presente contrato tem por objeto a aquisição de mantimentos destinados

exclusivamente à alimentação escolar dos alunos de educação infantil/pré-
escola/creche, conforme segue abaixo:
ITEM QUANT. UNID. OBJETO MARCA PREÇO PREÇO

UNIT. TOTAL

01 150 PCTE Açúcar cristal pacote com 5 kg

02 150 UN Arroz parboLLzado tipo I pacote
5kK

03 600 KG Banana katura

04 350 KG Biscoito doce tipo Maria pact.
800g

05 350 PCTE Biscoito salgado tipo Cream
Cracker pacote com 800 gr

06 200 UN Came bovina moída de 2®

07 600 KG Coxa e sobrecoxa de frango sem
dorso

08 100 PCTE Farinha de trigo especial pacote
com 5 kg

09 300 PCTE Feijão preto tipo 1 pacote com 1
kp-

10 200 LT Laranja

11 300 UN Leite em pó integral de 400 gr



município de planalto
CNPJN° 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

LT Leite pasteurizado, tipo "C"
inteeral teor de gordura 3%

Macarrao Caracolina pacote 3
kg
Macarrão fino pacote 5 kg

Mamão Formosa

UN Óleo de Soja lata com 900 ml
PCTE Sagu pacote com 500 gr

pacote

TOTAL

Parágrafo Único - Integram e completam o presente Termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições
expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N° /2013, juntamente com seus anexos e
a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pelo fornecimento do(s) objeto(s) ora contratados, a CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA o valor total de R$ ( ) daqui por
diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA

DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
Parágrafo Primeiro: A entrega correspondente ao(s) objeto(s) acima

mencionado(s) será efetuada em parcelas, ou seja, conforme a necessidade deste
Município de Planalto,

Parágrafo Segundo: 0(s) objeto(s) deverá(ao) ser entregue(s) na Secretaria
de Educação, à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Planalto-Pr., no prazo de
02 (dois) dias úteis, contados após o recebimento da solicitação de entrega.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias após a entrega
do(s) objeto(s) e com apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is).

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes desta contratação correrão por conta dos

recursos oriundos do Ministério da Educação/Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação-FNDE, e do Município de Planalto (recurso de contra-partida), proveniente
das seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recursp
1270 07.122.12.361.1201-2045 0.1.00.0000000
1280 I 07.122.12.361.1201-2045 | 0.1.00.0000115
CLÁUSULA QUINTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
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Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o(s) objeto(s) deste Contrato nas condições avançadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE;
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do

Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

decorrentes.

c) A CONTRATADA é obrigada a substituir, as suas expensas, no total
ou em parte, dos objetos do contrato em que se verificarem defeitos ou
incorreções.

d) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

e) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SEXTA
DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A contratada quando ensejar o retardamento da
execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo Segundo - Pela inexecução total ou parcial do contrato e pelo
descumprimento das normas e legislação pertinentes à execução do objeto contratual
que acarrete a rescisão do contrato ou instrumento equivalente, o Município de
Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa contratada as
sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93, sendo que em caso de multa esta
corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.
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Parágrafo Terceiro - A aplicação das sanções administrativas não exclui a
responsabilização da CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados à
Prefeitura do Município de Planalto

CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n°. 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°.
8.666/93.

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente contrato será até 31/05/2013, podendo

ser prorrogado na forma da Lei.
CLÁUSULA DÉCIMA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com
base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um
representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras
medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias
de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza efeitos
legais.

Planalto-Pr.... de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO JV® /2013

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

o Município de Planalto, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede na Praça
São Francisco de Assis, 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Marlon
Fernando Kuhn, e o Senhor Luiz Carlos Boni Pregoeiro, nomeado pela
Portaria de n° 002/2013 de 03/01/2013 tornam público a realização de
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO
POR ITEM, objetivando a aquisição de mantimentos destinados
exclusivamente à alimentação escolar dos alunos de educação
infantil/pré-escola/creche, que será regida pela Lei Federal de n° 10.520
de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007
sua alterações, e subsidiariamente à Lei Federal n° 8.666/93, suas
alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações
aplicáveis, a ser executado pela Comissão designada pela Portaria n°
002/2013 de 03/01/2013 e nas condições fixadas neste edital e seus
anexos.

ABERTURA

A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser realizada
no dia / / às horas, na sala de reuniões da Comissão de
Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto, com endereço na Praça São
Francisco de Assis, 1583 - Centro, Planalto-Pr.

1- DO OBJETO

1.1- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta visando a
aquisição de mantimentos destinados exclusivamente ã alimentação escolar
dos alunos de educação infantil/pré-escola/creche, conforme condições,
especificações, valores e quantidades, constante no Anexo I e nos termos

T.OTF: 1

item Nome do produto Quant. Unidade Preço
máximo

unitário

Preço •"
máximo ;
total

1 Açúcar cristal pacote com 5 kg 150 PCTE 8,00 1.200,00

2 Arroz parbolizado tipo I pacote 5 kg 150 UN 9,20 1.380,00

3 Banana katura 600 KG 1,60 960,00

4 Biscoito doce tipo Maria pact. SOOg 350 KG 4,40 1.540,00



ICSiltTO

município de planalto
CNP/N^ 76A60.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

5 Biscoito salgado tipo Cream Cracker
pacote com 800 gr

350 PCTE 4,70 1.645,00

6 Carne bovina moída de 2® 200 UN 8,50 1.700,00

7 Coxa e sobrecoxa de frango sem dorso 600 KG 4,70 2.820,00

8 Farinha de trigo especial pacote com 5
kg

100 PCTE 7,20 720,00

9 Feijão preto tipo 1 pacote com 1 kg 300 PCTE 3,00 900,00

10 Laranja 200 LT 1,55 310,00

11 Leite em pó integral de 400 gr 300 UN 4,90 1.470,00

12 Leite pasteurizado, tipo "C" integral
teor de gordura 3%

1.200 LT 1,60 1.920,00

13 Maça Gala 130 KG 2,45 318,50

14 Macarrão Caracolina pacote 3 kg 20 UN 8,70 174,00

15 Macarrão fino pacote 5 kg 20 UN 9,40 188,00

16 Mamão Formosa 130 KG 2,65 344,50

17 Óleo de Soja lata com 900 ml 350 UN 3,40 1.190,00

18 Sagu pacote com 500 gr 150 PCTE 1,70 255,00

19 Sal de cozinha iodado pacote de 1 kg 200 PCTE 0,80 160,00

TOTAL 19.195,00

2- DA DOTAÇÃO
2.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos do Ministério da Educação e recursos próprios do
Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso
1270 07.122.12.361.1201-2045 0.1.00.0000000

1280 07.122.12.361.1201-2045 0.1.00.0000115

3- DA PARTICIPAÇÃO
3.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas
com o ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituída e que
satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital.
3.2- Os interessados deverão entregar até o dia / / às :
horas no Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados;
envelope I contendo proposta de preços. Envelope II contendo documentos
para habilitação, com as seguintes identificações na parte externa:

PREGÃO PRESENCIAL N° /2013
ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE: (nome da empresa)

PREGÃO PRESENCIAL N° /2013
ENVELOPE II - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE: (nome da empresa)
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3.3- É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação:
a) pessoa física;
b) empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
c) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução,

liquidação;
d) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
e) Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito anos

efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados
com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme
Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição
Federal (anexo V).
3.4 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar
declaração de enquadramento em regime de tributação para fazer valer
o direito de prioridade, conforme modelo constante no anexo VI.

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
4.1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/lances de
preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seus
dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente identificado, ou pessoa
física ou jurídica, habilitada por meio de Procuração, ou Carta de
Credenciamento, conforme modelo do anexo II, ou documento equivalente,
outorgando poderes necessários à formulação de propostas e á prática de
todos os demais atos inerentes ao certame. Caso seja sócio ou titular da
empresa, deverá apresentar documentos que comprovem sua capacidade de
representar a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de preços
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, que deverá ser
entregue ao Pregoeiro no início ou durante a reunião de abertura, ou enviada
dentro de um terceiro envelope.
4.2- Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por
todos os atos e efeitos previsto neste edital, por sua representada.
4.3- A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento
credencial ou ausência do representante, implicará na exclusão da proposta
no certame.

5- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
5.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de
impugnar o Edital, aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da
data de abertura da sessão do Pregão.

6- DA PRÊ-HABILITAÇÃO
6.1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no
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Anexo IV, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão. Poderá também ser
enviada ainda em um terceiro envelope.

7- DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.1- A proposta de preços - envelope I, devidamente assinada pelo
proponente ou seu representante legal, deverá ser redigida em português,
datilografada ou digitada, de forma clara, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, com
indicação do número deste Edital. Deverá ser elaborada considerando as
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se
minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de cotação de
quantidade e os preço máximo unitário e total, constando ainda à marca do
objeto ofertado conforme descrito no Anexo 1 do presente Edital, facilitando
assim o julgamento. Não deverão ser cotados objetos que não atendam ás
especiileações mínimas prevista no Anexo I, sob pena de
desclassifícação.
7.2- Ao assinar a Proposta de Preços - Anexo I, o proponente estará
assumindo automaticamente o cumprimento de todas as condições
estabelecidas na mesma.

7.3- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo
cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a vírgula,
sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pelo Pregoeiro e pela Equipe
de Apoio sem arredondamento, sendo que o preço máximo unitário e total de
cada item encontra-se indicado no Anexo I do presente Edital.
7.4- Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas e encargos
necessários ao fornecimento do(s) objeto(s) licitado.
7.5- Forma de entrega: 0(s) objeto(s) será(ão) entregue(s) parcial, ou seja,
conforme a necessidade de consumo da Secretaria de Educação, deste
Município de Planalto.

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES

8.1- O Pregoeiro declarará aberta a sessão iniciando-se com a fase de
credenciamento dos interessados em participar do certame.
8.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas o Pregoeiro
fará divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes
credenciadas poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se
início ao recebimento dos envelopes "proposta de Preços" e "Documentos de
Habilitação".
8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada
sua conferência, análise de sua conformidade com as exigências do Edital.
8.4- O Pregoeiro procederá á classificação da proposta de menor preço, e
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por
cento), relativamente á de menor preço, para participarem dos lances
verbais.

8.5- Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no
item 8.4, serão classificadas as propostas subseqüentes que apresentarem
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os menores preços, subseqüentes, até o máximo de três.
8.6- Cumprindo o item 8.3, seráo desclassificadas as propostas de preços
que:

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus
anexos;

b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo

I;
c) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de

valor zero, ou manifestamente inexeqüíveis, havido assim como aquele
incompatível com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93
e suas alterações;

d) considerar qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e
seus anexos.

8.7- Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos
lances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio,
onde terá preferência para o lance a licitante sorteada. Às licitantes
proclamadas classificadas, será dada oportunidade para nova disputa, por
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em
relação à de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior
valor.

8.8- A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das
propostas, o que definirá a seqüência dos lances seguintes.
8.9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor
preço.

8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo
Pregoeiro, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação
das propostas.
8.11- O pregoeiro poderá negociar com a licitante excluída da participação
dos lances verbais, na forma do item 8.13, caso a Proponente vencedora seja
inabilitada, observada a ordem de classificação.
8.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o
proponente desistente ás penalidades cabíveis.
8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação,
hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente
para que seja obtido melhor preço.
8.14- Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as
ofertas.

8.15- O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

8.16- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o
Pregoeiro examinará o atendimento das condições habilitatórias da licitante
classificada em primeiro lugar.
8.17- Constatado o atendimento pleno às exigências editatícias, será
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declarada a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste
Edital pelo Pregoeiro.
8.18- Se a proponente não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro
negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente
examinará os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e
a ela será adjudicado o objeto deste Pregão.
8.19- Para fins de julgamento das propostas de preços, o Pregoeiro e sua
Equipe de Apoio levarão em consideração o critério MENOR PREÇO POR
ITEM.

8.20 - Os beneficiários da Lei Complementar 123/2006, caso sua
proposta se situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço
de licitante não beneficiário da mesma LC 123/2006, podem reformular
no ato a sua proposta de preço para outro de menor valor
caracterizando desempate legal.
8.21- Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "1" contendo a
proposta de preço, que se apresentaram como beneficiários da LC
123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas
ofertas para a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em
primeiro lugar.

9- DA HABILITAÇÃO
9.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE II, os seguintes
documentos originais ou cópia autenticada em Cartório Público, e deverão
estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais serão examinados
pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio:

a) Prova de regularidade, perante o Instituto Nacional de Seguro Social -
INSS;

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS);

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições
Federais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio
ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente,
ou outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

g) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
h) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
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i) Declaração de Idoneidade (anexo III);
j) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7°

da Constituição Federal (anexo V).
9.2- Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de
documentos de habilitação que tiverem sido entregues na própria sessão,
sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na inabilitação do
licitante.

9.3- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras, permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente
lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato ou homologada a
licitação. Após este fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição
das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão
destruídos.

10- DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO
10.1- 0(s) objeto(s) deverá(ão) ser entregue(s) na Secretaria de Educação, á
Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, Planalto-Pr., no prazo de 02
(dois) dias úteis contados após o recebimento da Solicitação de Entrega.
10.2- A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, a suas expensas,
o(s) objeto(s) que vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento não
importará na aceitação.
10.3- Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a
qualidade do(s) objeto(s), obrigando-se a substituir aquele que apresentar
defeito.

10.4- O prazo de vigência do Contrato será até 31/05/2013.

11- DO VALOR MÁXIMO
11.1- O valor máximo correspondente ao total dos objetos, é de R$
19.195,00 (dezenove mil e cento e noventa e cinco reais), conforme
demonstrado no Anexo I, do presente ato convocatório.

12- DAS PENALIDADES

12.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará
impedido de licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento
equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes á
execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou
instrumento equivalente, a Prefeitura do Município de Planalto, poderá,
ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa contratada as sanções
previstas no art. 87 da Lei 8.656/93, sendo que em caso de multa esta

7
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corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.
12.3- A aplicação das sanções administrativas não exclui a
responsabilização do licitante por eventuais perdas e danos causados ao
Município de Planalto.

13- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões
do Pregoeiro, poderá faze-lo, manifestando sua intenção com registro da
síntese das suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de
03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar por
escrito, contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente.
13.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor
recursos, ao final da sessão, importará a preclusão do direito de recursos e
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
13.3- Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeitos
suspensivos.
13.4- O acolhimento de recursos importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

14- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
14.1- Inexistindo manifestação recursal, caberá ao Pregoeiro a adjudicação
do objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do
resultado pelo Prefeito do Município de Planalto, publicando-se a decisão em
jornal oficial do Município
14.2- Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberá ao Prefeito do
Município de Planalto a adjudicação do resultado, com publicação da
decisão em jornal oficial do Município.
14.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá o Pregoeiro
negociar diretamente com o adjudicatário, buscando obter um melhor preço.

15-DOS PAGAMENTOS

15.1- 0(s) pagamento(s) pertinente(s) a presente licitação será(ão) efetuado(s)
em até 15 (quinze) dias após a entrega do(s) objeto(s) e com apresentação
da(s) respectiva(s) nota(s) fisca(is).

16- DOS ANEXOS DO EDITAL

16.1- Ê facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do
proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades.
16.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Descrição do objeto a ser adquirido e demais informações;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos

de Habilitação;



tCÍMíS?

município de planalto
CATP/N" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

^  PLANALTO PARANÁ

e) Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do
Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;

f) Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
g) Minuta de Contrato.

17- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por
ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer
por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos
inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para contraditório.
17.2- O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão
relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido o

^  principio da vinculação ao instrumento convocatório.
17.3- será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato
público de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo
Pregoeiro, pela equipe de apoio e representantes credenciados presentes.
17.4- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do
Município de Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o licitante
vencedor ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou
ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante
tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente,
anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua
idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.
17.5- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita
dos recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de
Planalto, na Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro - CEP 85.750.000 -
Planalto, Estado do Paraná, no horário das 8:00 às 11:30 e das 13:30 às
17:30 horas.

17.6- As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
^  deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante

qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

Planalto-Pr., de de

nf}
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N°. .../2013
PREGÃO PRESENCIAL N° ./2013

Contrato administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a
Empresa na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF sob rf
643.844.469-34.

CONTRATADA: devidamente inscrita

no CNPJ sob n° , com sede à N"
na Cidade de neste ato representado pelo Administrador(a) o
Sr(a) brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°

e do CPF sob n.° residente e domiciliado(a),
na Cidade de

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO
O presente contrato tem por objeto a aquisição de mantimentos destinados

exclusivamente à alimentação escolar dos alunos de educação infantil/pré-

ITEM QUANT. UNID. OBJETO MARCA PREÇO

UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 150 PCTE Açúcar cristal pacote com 5 kg

02 150 UN Arroz parbolizado tipo I pacote
5 kg

03 600 KG Banana katura

04 350 KG Biscoito doce tipo Maria pact.
SOOg

05 350 PCTE Biscoito salgado tipo Cream
Cracker pacote com 800 gr

06 200 UN Carne bovina molda de 2^

07 600 KG Coxa e sobrecoxa de frango sem
dorso

08 100 PCTE Farinha de trigo especial pacote
com 5 kg

09 300 PCTE Feijão preto tipo 1 pacote com 1

kg
10 200 LT Laranja

11 300 UN Leite em pó integral de 400 gr
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12 1.200 LT Leite pasteurizado, tipo "C"
integral teor de gordura 3%

13 130 KG Maça Gala

14 20 UN Macarrão Caracolina pacote 3

M
15 20 UN Macarrão fino pacote 5 kg

16 130 KG Mamão Formosa

17 350 UN Óleo de Soja lata com 900 ml

18 150 PCTE Sagu pacote com 500 gr

19 200 PCTE Sal de cozinha iodado pacote de

I
TOTAL

Parágrafo Único - Integram e completam o presente Termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições
expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N° /2013, juntamente com seus anexos e
a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pelo fornecimento do(s) objeto(s) ora contratados, a CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA o valor total de R$ ( ) daqui por
diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
Parágrafo Primeiro: A entrega correspondente ao(s) objeto(s) acima

mencionado(s) será efetuada em parcelas, ou seja, conforme a necessidade deste
Município de Planalto,

Parágrafo Segundo: 0(s) objeto(s) deverá(ao) ser entregue(s) na Secretaria
de Educação, à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Planalto-Pr., no prazo de
02 (dois) dias úteis, contados após o recebimento da solicitação de entrega.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias após a entrega
do(s) objeto(s) e com apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is).

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes desta contratação correrão por conta dos

recursos oriundos do Ministério da Educação/Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação-FNDE, e do Município de Planalto (recurso de contra-partida), proveniente
das seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

j^pjçita da despesa Funcional programática Destinação de recprsp |
1^70 07.122.12.361.1201-2045 Q.l.OO.OQOOOOO
1280 I 07.122.12.361.1201-2045 | 0.1.00.0000115
CLÁUSULA QUINTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
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Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o(s) objeto(s) deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do

Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

decorrentes.

c) A CONTRATADA é obrigada a substituir, as suas expensas, no total
ou em parte, dos objetos do contrato em que se verificarem defeitos ou
incorreções.

d) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

e) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SEXTA
DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A contratada quando ensejar o retardamento da
execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo Segundo - Pela inexecução total ou parcial do contrato e pelo
descumprimento das normas e legislação pertinentes à execução do objeto contratual
que acarrete a rescisão do contrato ou instrumento equivalente, o Município de
Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa contratada as
sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93, sendo que em caso de multa esta
corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.
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Parágrafo Terceiro - A aplicação das sanções administrativas não exclui a
responsabilização da CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados à
Prefeitura do Município de Planalto

CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n°. 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE/ em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°.
8.666/93.

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato será até 31/05/2013/ podendo
ser prorrogado na forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com
base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um
representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras
medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias
de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza efeitos
legais.

Planalto-Pr. ... de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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PARECER:

Planalto-Pr., 28 de janeiro de 2013

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à aquisição de mantimentos destinados exclusivamente à
alimentação escolar dos alunos de educação infantil/pré-escola/creche.

As minutas do Edital de Licitação Pregão Presencial e do Contrato
Administrativo anexos ao Processo Administrativo encontram-se em consonância

com a Lei Federal n. " 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n. "
8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e o Decreto
Municipal n." 2727/2007 de 26/06/2007, e demais disposições legais.

É o Parece

OAB/PRm2(l9
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EDITAL DE UCITAÇÃO JV® 002/2013

MODAUDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

w

o Município de Planalto, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede na Praça
São Francisco de Assis, 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Marlon
Fernando Kuhn, e o Senhor Luiz Carlos Boni Pregoeiro, nomeado pela
Portaria de n° 002/2013 de 03/01/2013 tornam público a realização de
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO
POR ITEM, objetivando a aquisição de mantimentos destinados
exclusivamente à alimentação escolar dos alunos de educação
infantil/pré-escola/creche, que será regida pela Lei Federal de n° 10.520
de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007
sua alterações, e subsidiariamente á Lei Federal n° 8.666/93, suas
alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações
aplicáveis, a ser executado pela Comissão designada pela Portaria n°
002/2013 de 03/01/2013 e nas condições fixadas neste edital e seus
anexos.

ABERTURA

A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser realizada
no dia 13/02/2013, às 09:00 horas, na sala de reuniões da Comissão de
Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto, com endereço na Praça São
Francisco de Assis, 1583 - Centro, Planalto-Pr.

1- DO OBJETO
1.1- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta visando a
aquisição de mantimentos destinados exclusivamente á alimentação escolar
dos alunos de educação infantil/pré-escola/creche, conforme condições,
especificações, valores e quantidades, constante no Anexo I e nos termos
deste edital.
LOTE: 1

Item Nome do produto Quant. Unidade Preço
máximo
unitário

Preço
máximo

total

1 Açúcar cristal pacote com 5 kg 150 PCTE 8,00 1.200,00

2 Arroz parbolizado tipo I pacote 5 kg 150 UN 9,20 1.380,00

3 Banana katura 600 KG 1,60 960,00

4 Biscoito doce tipo Maria pact. 800g 350 KG 4,40 1.540,00
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5 Biscoito salgado tipo Cream Cracker
pacote com 800 gr

350 PCTE 4,70 1.645,00

6 Game bovina moída de 2® 200 UN 8,50 1.700,00

7 Coxa e sobrecoxa de frango sem dorso 600 KG 4,70 2.820,00

8 Farinha de trigo especial pacote com 5

kg

100 PCTE 7,20 720,00

9 Feijão preto tipo 1 pacote com 1 kg 300 PCTE 3.00 900,00

10 Laranja 200 LT 1,55 310,00

11 Leite em pó integral de 400 gr 300 UN 4,90 1.470,00

12 Leite pasteurizado, tipo "C" integral
teor de gordura 3%

1.200 LT 1,60 1.920,00

13 Maça Gala 130 KG 2,45 318,50

14 Macarrão Caracolina pacote 3 kg 20 UN 8,70 174,00

15 Macarrão fino pacote 5 kg 20 UN 9,40 188,00

16 Mamão Formosa 130 KG 2,65 344,50

17 Óleo de Soja lata com 900 ml 350 UN 3,40 1.190,00

18 Sagu pacote com 500 gr 150 PCTE 1,70 255,00

19 Sal de cozinha iodado pacote de 1 kg 200 PCTE 0,80 160,00

TOTAL 19.195,00

2- DA DOTAÇÃO
2.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos do Ministério da Educação e recursos próprios do
Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

1270 07.122.12.361.1201-2045 0.1.00.0000000

1280 07.122.12.361.1201-2045 0.1.00.0000115

3- DA PARTICIPAÇÃO
3.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas
com o ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituída e que
satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital.
3.2- Os interessados deverão entregar até o dia 13/02/2013 às 09:00
horas no Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados;
envelope I contendo proposta de preços. Envelope II contendo documentos
para habilitação, com as seguintes identificações na parte externa:

PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2013
ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE: (nome da empresa)

PREGÃO PRESENCIAL N^ 002/2013
ENVELOPE 11 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE: (nome da empresa)
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3.3- É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação:
a) pessoa física;
b) empresa em regime de subcontraíação, ou ainda, em consórcio;
c) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução,

liquidação;
d) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
e) Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito anos

efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados
com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme
Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição
Federal (anexo V).
3.4 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar
declaração de enquadramento em regime de tributação para fazer valer
o direito de prioridade, conforme modelo constante no anexo VI.

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
4.1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/lances de
preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seus
dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente identificado, ou pessoa
física ou jurídica, habilitada por meio de Procuração, ou Carta de
Credenciamento, conforme modelo do anexo II, ou documento equivalente,
outorgando poderes necessários à formulação de propostas e à prática de
todos os demais atos inerentes ao certame. Caso seja sócio ou titular da
empresa, deverá apresentar documentos que comprovem sua capacidade de
representar a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de preços
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, que deverá ser
entregue ao Pregoeiro no início ou durante a reunião de abertura, ou enviada
dentro de um terceiro envelope.
4.2- Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por
todos os atos e efeitos previsto neste edital, por sua representada.
4.3- A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento
credencial ou ausência do representante, implicará na exclusão da proposta
no certame.

5- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
5.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de
impugnar o Edital, aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da
data de abertura da sessão do Pregão.

6- DA PRÉ-HABILITAÇÃO
6.1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no
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Anexo ÍV, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão. Poderá também ser
enviada ainda em um terceiro envelope.

7- DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.1- A proposta de preços - envelope I, devidamente assinada pelo
proponente ou seu representante legal, deverá ser redigida em português,
datilografada ou digitada, de forma clara, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, com
indicação do número deste Edital. Deverá ser elaborada considerando as
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se
minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de cotação de
quantidade e os preço máximo unitário e total, constando ainda à marca do
objeto ofertado conforme descrito no Anexo I do presente Edital, facilitando
assim o julgamento. Não deverão ser cotados objetos que não atendam ãs
especificações mínimas prevista no Anexo 1, sob pena de
desclassificação.

7.2- Ao assinar a Proposta de Preços - Anexo I, o proponente estará
assumindo automaticamente o cumprimento de todas as condições
estabelecidas na mesma.

7.3- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo
cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a vírgula,
sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pelo Pregoeiro e pela Equipe
de Apoio sem arredondamento, sendo que o preço máximo unitário e total de
cada item encontra-se indicado no Anexo I do presente Edital.
7.4- Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas e encargos
necessários ao fornecimento do(s) objeto(s) licitado.
7.5- Forma de entrega: 0(s) objeto(s) será(ão) entregue(s) parcial, ou seja,
conforme a necessidade de consumo da Secretaria de Educação, deste
Município de Planalto.

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES
8.1- O Pregoeiro declarará aberta a sessão iniciando-se com a fase de
credenciamento dos interessados em participar do certame.
8.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas o Pregoeiro
fará divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes
credenciadas poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se
início ao recebimento dos envelopes "proposta de Preços" e "Documentos de
Habilitação".
8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada
sua conferência, análise de sua conformidade com as exigências do Edital.
8.4- O Pregoeiro procederá à classificação da proposta de menor preço, e
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por
cento), relativamente á de menor preço, para participarem dos lances
verbais.

8.5- Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no
item 8.4, serão classificadas as propostas subseqüentes que apresentarem
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os menores preços, subseqüentes, até o máximo de três.
8.6- Cumprindo o item 8.3, serão desclassificadas as propostas de preços
que:

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus
anexos;

b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo

I;
c) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de

valor zero, ou manifestamente inexeqüíveis, havido assim como aquele
incompatível com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93
e suas alterações;

d) considerar qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e
seus anexos.

8.7- Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos
lances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio,
onde terá preferência para o lance a licitante sorteada. Às licitantes
proclamadas classificadas, será dada oportunidade para nova disputa, por
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em
relação à de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior
valor.

8.8- A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das
propostas, o que definirá a seqüência dos lances seguintes.
8.9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor
preço.

8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo
Pregoeiro, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação
das propostas.
8.11- O pregoeiro poderá negociar com a licitante excluída da participação
dos lances verbais, na forma do item 8.13, caso a Proponente vencedora seja
inabilitada, observada a ordem de classificação.
8.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o
proponente desistente às penalidades cabíveis.
8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação,
hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente
para que seja obtido melhor preço.
8.14- Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as
ofertas.

8.15- O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

8.16- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o
Pregoeiro examinará o atendimento das condições habilitatórias da licitante
classificada em primeiro lugar.
8.17- Constatado o atendimento pleno às exigências editatícias, será
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declarada a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste
Edital pelo Pregoeiro.
8.18- Se a proponente não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro
negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente
examinará os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e
a ela será adjudicado o objeto deste Pregão.
8.19- Para fins de julgamento das propostas de preços, o Pregoeiro e sua
Equipe de Apoio levarão em consideração o critério MENOR PREÇO POR
ITEM.

8.20 - Os beneficiários da Lei Complementar n° 123/2006, caso sua
proposta se situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço
de licitante não beneficiário da mesma LC 123/2006, podem reformular
no ato a sua proposta de preço para outro de menor valor
caracterizando desempate legal.
8.21- Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "1** contendo a
proposta de preço, que se apresentaram como beneficiários da LC
123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas
ofertas para a situação de menor preço, e, assim, ser classifícado em
primeiro lugar.

9- DA HABILITAÇÃO
9.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE II, os seguintes
documentos originais ou cópia autenticada em Cartório Público, e deverão
estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais serão examinados
pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio:

a) Prova de regularidade, perante o Instituto Nacional de Seguro Social -
INSS;

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS);

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições
Federais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio
ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente,
ou outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

g) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
h) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
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i) Declaração de Idoneidade (anexo III);
j) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7°

da Constituição Federal (anexo V).
9.2- Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de
documentos de habilitação que tiverem sido entregues na própria sessão,
sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na inabilitação do
licitante.

9.3- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras, permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente
lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato ou homologada a
licitação. Após este fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição
das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão
destruidos.

10- DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO
10.1- 0(s) objeto(s) deverá(ão) ser entregue(s) na Secretaria de Educação, á
Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, Planalto-Pr., no prazo de 02
(dois) dias úteis contados após o recebimento da Solicitação de Entrega.
10.2- A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, a suas expensas,
o(s) objeto(s) que vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento não
importará na aceitação.
10.3- Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a
qualidade do(s) objeto(s), obrígando-se a substituir aquele que apresentar
defeito.

10.4- O prazo de vigência do Contrato será até 31/05/2013.

11- DO VALOR MÁXIMO
11.1- O valor máximo correspondente ao total dos objetos, é de R$
19,195,00 (dezenove mil e cento e noventa e cinco reais), conforme
demonstrado no Anexo 1, do presente ato convocatório.

12- DAS PENALIDADES

12.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido,
comportar-se de modo inidõneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fisced, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará
impedido de licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento
equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes á
execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou
instrumento equivalente, a Prefeitura do Município de Planalto, poderá,
ainda, garantida a prévia defesa, aplicar á empresa contratada as sanções
previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de multa esta
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corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.
12.3- A aplicação das sanções administrativas não exclui a
responsabilização do licitante por eventuais perdas e danos causados ao
Município de Planalto.

13- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1- Ao íinal da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões
do Pregoeiro, poderá faze-lo, manifestando sua intenção com registro da
síntese das suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de
03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar por
escrito, contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente.
13.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor
recursos, ao final da sessão, importará a preclusão do direito de recursos e
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
13.3- Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeitos
suspensivos.
13.4- O acolhimento de recursos importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

14- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
14.1- Inexistindo manifestação recursal, caberá ao Pregoeiro a adjudicação
do objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do
resultado pelo Prefeito do Município de Planalto, publicando-se a decisão em
jornal oficial do Município
14.2- Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberá ao Prefeito do
Município de Planalto a adjudicação do resultado, com publicação da
decisão em jornal oficial do Município.
14.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá o Pregoeiro
negociar diretamente com o adjudicatário, buscando obter um melhor preço.

15-DOS PAGAMENTOS

15.1- 0(s) pagamento(s) pertinente(s) a presente licitação será(ão) efetuado(s)
em até 15 (quinze) dias após a entrega do(s) objeto(s) e com apresentação
da(s) respectiva(s) nota(s) fisca(is).

16- DOS ANEXOS DO EDITAL

16.1- É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do
proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades.
16.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Descrição do objeto a ser adquirido e demais informações;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos

de Habilitação;

/
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e) Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do
Inciso XXXIII do Artigo 7® da Constituição Federal;

f) Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
g) Minuta de Contrato.

17- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por
ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer
por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos
inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para contraditório.
17.2- O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão
relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido o
principio da vinculação ao instrumento convocatório.
17.3- será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato
público de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assmada(s) pelo
Pregoeiro, pela equipe de apoio e representantes credenciados presentes.
17.4- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do
Município de Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o licitante
vencedor ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou
ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante
tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente,
anterior ou posterior ao Julgamento desta licitação, que desabone sua
idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.
17.5- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita
dos recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de
Planalto, na Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro - CEP 85.750.000 -
Planalto, Estado do Paraná, no horeirio das 8:00 às 11:30 e das 13:30 às
17:30 horas.

17.6- As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante
qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

Planalto-Pr., 29 de janeiro de 2013

MARLON FERRANDO KUHN

Prefeito Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL N'' 002/2013

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

.FONE:_

EST.

Credenciamos o(a) Sr. (a).

portador(a) da cédula de identidade sob n*

e CPF sob n° .

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 002/2013, instaurado pelo Município de Planalto, na

qualidade de representante legal da empresa, com poderes para representar

a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de

recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RO/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N'' 002/2013

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST..

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 003/2013, instaurado pelo Município de Planalto, que não

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público,

em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N"" 002/2013

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE:;.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2013, por seu representante,

declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de

junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do

artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere ã

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição

Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO



.^U *:*'.

município de planalto

CNP/N" 76.460,526/0001-16
Praça São Francisco de Assis^ 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PAILANÁ

PREGÃO PRESENCIAL 002/2013

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ W

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

EST.

O representante legal da empresa.

na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°

002/2013, instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de

direito que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de

habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N"" 002/2013

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJN°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

O representante legal da empresa.

na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°
002/2013, instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins
de direito que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de
pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de
dezembro de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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EMPRESA;

CNPJ N°

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N® 002/2013

INSCRIÇÃO ESTADUAL

ENDEREÇO:

CIDADE: ESTADO:

declara o recebimento do Edital PREGÃO PRESENCIAL N°

002/2013 anexos I,II,IIIJV,V,VL Minuta de Contrato, referente

aquisição de mantimentos destinados exclusivamente à alimentação

escolar dos alunos de educação infantil/pré-escola/creche.

Planalto-Pr. de de

NOME:

RGN°

ASSINATURA:
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO ,..y2013
PREGÃO PRESENCIAL N° ./2013

Contrato administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a
Empresa na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO^ pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF sob n°
643.844.469-34.

CONTRATADA: devidamente inscrita

no CNPJ sob n." com sede à , N" ,
na Cidade de neste ato representado pelo Administrador(a) o
Sr(a) brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°

e do CPF sob n.° residente e domicíliado(a),
na Cidade de

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO
O presente contrato tem por objeto a aquisição de mantimentos destinados

exclusivamente à alimentação escolar dos alunos de educação infantil/pré-

ITEM QUANT. UNID. OBJETO MARCA PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 150 PCTE Açúcar cristal pacote com 5 kg

02 150 UN Arroz parbolizado tipo I pacote
5 kg

03 600 KG Banana katura

04 350 KG Biscoito doce tipo Maria pact.
800g

05 350 PCTE Biscoito salgado tipo Cream
Cracker pacote com 800 gr

06 200 UN Carne bovina moída de 2^

07 600 KG Coxa e sobrecoxa de frango sem
dorso

08 100 PCTE Farinha de trigo especial pacote
com 5 kg

09 300 PCTE Feijão preto tipo 1 pacote com 1

kg
10 200 LT Laranja

11 300 UN Leite em pó integral de 400 gr
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12 1.200 LT Leite pasteurizado, tipo "C"
integral teor de gordura 3%

13 130 KG Maça Gala

14 20 UN Macarrão Caracolina pacote 3
Lfí

15 20 UN Macarrão fino pacote 5 kg

16 130 KG Mamão Formosa

17 350 UN Óleo de Soja lata com 900 ml

18 150 PCTE Sagu pacote com 500 gr

19 200 PCTE Sal de cozinha iodado pacote de
Ikg

TOTAL

Parágrafo Único - Integram e completam o presente Termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições
expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N° /2013, juntamente com seus anexos e
a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pelo fornecimento do(s) objeto(s) ora contratados, a CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA o valor total de R$ ( ) daqui por
diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
Parágrafo Primeiro; A entrega correspondente ao(s) objeto(s) acima

mencionado(s) será efetuada em parcelas, ou seja, conforme a necessidade deste
Município de Planalto,

Parágrafo Segundo: 0(s) objeto(s) deverá(ao) ser entregue(s) na Secretaria
de Educação, à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Planalto-Pr., no prazo de
02 (dois) dias úteis, contados após o recebimento da solicitação de entrega.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias após a entrega
do(s) objeto(s) e com apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is).

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes desta contratação correrão por conta dos

recursos oriundos do Ministério da Educação/Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação-FNDE, e do Município de Planalto (recurso de contra-partida), proveniente

Conta da despesa Funcional programátíca Destinação de recurso

1270 07.122.12.361.1201-2045 0.1.00.0000000

1280 07.122.12.361.1201-2045 0.1.00.0000115

CLAUSULA QUINTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
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Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o{s) objeto(s) deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do

Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

decorrentes.

c) A CONTRATADA é obrigada a substituir, as suas expensas, no total
ou em parte, dos objetos do contrato em que se verificarem defeitos ou
incorreções.

d) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

e) Apresentar sempre que solicitado, duraiite a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SEXTA

DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A contratada quando ensejar o retardamento da
execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo Segundo - Pela inexecução total ou parcial do contrato e pelo
descumprimento das normas e legislação pertinentes à execução do objeto contratual
que acarrete a rescisão do contrato ou instrumento equivalente, o Município de
Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa contratada as
sanções previstas no art. 87 da Lei n". 8.666/93, sendo que em caso de multa esta
corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.
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Parágrafo Terceiro - A aplicação das sanções administrativas não exclui a
responsabilização da CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados à
Prefeitura do Município de Planalto

CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art 78 e seguintes da Lei nA 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n".
8.666/93.

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato será até 31/05/2013, podendo
ser prorrogado na forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA

DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com
base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um
representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras
medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias
de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza efeitos
legais.

Planalto-Pr.... de de

ONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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PATO BRANCO

Prefeitura

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO.

CONCORRÊNCIA N° 31/2012. OBJETO: A implantação de Registro de Preços para
aquisição da materiais médico hospitalar, que serão utilizados para atender as necessidades
do Pronto Atendimento Municipal, Farmácia Central e todas as demais unidades da
Secretaria Municipal de Saúde, para as empresas: Distribuidora de Medicamentos São
Marcos Ltda-EPP, inscrita no CNPJ n" 07.127.605/0001-31; 1000 Medic Distribuidora
Importadora Exportadora de Medicamentos Ltda, inscrita no CNPJ n® 05.993.698/0001-
07; A. G. Kienen S Cia Ltda, inscrita no CNPJ n® 82.225.947/0001-65; AA8A Comércio
de Equipamentos Médicos, inscrita no CNPJ n® 80.392.566/0001-45; Altermed Material
Medico Hospitalar Ltda, inscrita no CNPJ n® 00.802.002/0001-02; Cirúrgica Santa Cruz
Comércio de Produtos Hospitalares Ltda, inscrita no CNPJ n® 94.516.671/0001-53;
DIMACI/PR-Materiai Cirúrgico Lida, inscrita no CNPJ n® 00.656.468/0001-39; Eco-
Farmas Comércio de Medicamentos Ltda-EPP, inscrita no CNPJ n® 85.477.586/0001-32;
Efetive Produtos Médico Hospitalares Ltda-ME, inscrita no CNPJ n® 11.101.480/0001-
01; Idealmed Distribuidora de Medicamentos Ltda-ME, inscrita no CNPJ n®
09.285.600/0001-18; Comércio de Materiais Médicos Hospitalares Macrosul Ltda, inscrita
no CNPJ n® 95.433.397/0001-11; Medicamentos de AZ Ltda-EPP, inscrita no CNPJ n®
09.676.256/0001-98; Odontomedi Produtos Odontológicos e Hospitalares Ltda-ME.
inscrita no CNPJ n® 06.194.440/0001-03 e Plasmedic-Comércio de Materiais para Uso
Médico e Laboratorial Ltda-EPP, inscrita no CNPJ n» 09.200.303/0001-22. Pato Branco,
09 de janeiro de 2013, Augustinho Zucchi-PREFEITO MUNICIPAL

PLANALTO

Prefeitura

AVISO DE UCITAÇÃO

"PREGÃO PRESENCIAL* N® 002/2013
O MUNICÍPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei Federal
de n® 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26/06/2007
e suas alterações, subsidiariamente á Lei Federal n® 8.666/93, suas alterações, LC
123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, em sua sede sito
a Praça São Frandsco de Assis, 1583, fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO
PRESENCIAL sob n® 002/2013, conforme descrito abaixo:
OBJETO: Aquisição de mantimentos destinados exclusivamente á alimentação escolar
dos alunos de educação infantil/pré-escola/creche
DATA DA ABERTURA: 13 de fevereiro de 2013 - às 09:00 horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
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REALEZA

Prefeitura

DECRETO N® 2.911/13

22/01/2013

SÚMULA: RENOMEIAO CONSELHO MUNICIPAL
DE SAÚDE DE REALEZA
MILTON ANDREOLLI. Prefeito do Município de Realeza, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais e de acordo com a Lei n° 1.372/2011 de 14/06/2011, DECRETA:
Art. 1® Ficam nomeados os eleitos pela Plenária da XI Conferência Municipal de Saúde
de Realeza realizada em 14 de Julho de 2011 e renomeados titulares e suplentes do
segmento de gestores de saúde publica até a próxima Conferência Municipal.
SEGMENTO DE USUÁRIOS DE SAÚDE PÚBLICA:
PASTORAL DA CRIANÇA:
TITULAR: Nilva Kwrant, Bellé

SUPLENTE: Maria Pavan Campos (paróquia)
PARÓQUIA CRISTO REI:
TITULAR: Carme Consoladora Cerutti

SUPLENTE: Maria CarmenAcco Modena

IGREJA BATISTA:

TITULAR: Pastor Pedro Roberto de Deus
SUPLENTE: Roseli Aparecida B. de Deus
PASTORAL DA SAÚDE:
TITULAR: Mafalda Ciechanowski

SUPLENTE: LourdesTrentin

PASTORAL DA SOBRIEDADE:

TIRULAR: Loii Ines Reckziegel
SUPLENTE: LorenaAcco Simioni

PASTORAL DA AIDS:

TITULAR: Maria Bernadete Leal Kichel

SUPLENTE: Irmã Maria Célia de Castro

SEGMENTO DOS TRABALHADORES DE SAÚDE PÚBLICA:
CONSELHO REGIONAL DE Medicina-CRM:

TITULAR: Dra. Ireni Secco

SUPLENTE: Fabrícia Costalonga Almeida
CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA-CRO:
TITULAR: Danielle Andrade Pereira

SUPLENTE: Marcus Vinicius Moraes Cibuiski

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN:
TITULAR: Enf. João Carlos dos Santos

SUPLENTE: Alexandra Bonadiman

SEGMENTO DOS GESTORES DE SAÚDE PÚBLICA:
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
TITULAR: Evandro Jose Frizzo

SUPLENTE: Thamila Fatima Gubert
DEFESA CIVIL:

TITULAR; André Figueira de Barros.
SUPLENTE: Antonio Alves Martins

SEGMENTO DOS PRESTADORES DE SERVIÇO DE SAÚDE:
CEDIMAGEM REALEZA - CENTRO DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM:
TITULAR; VantuirGollo

SUPLENTE: Antonio Dacaz

APAE-ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS ESCEPCIONAIS DE REALEZA:
TITULAR: Marli Wanzing
SUPLENTE: Sônia Maciel de Souza da Silva.
Art. 2®-Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua puUicação, revogadas as
disposições em contrario.
Gabinete do Prefeito de Realeza, aos vinte e dois dias do mês de janeiro do ano de dois
mil e treze.

MILTON ANDREOLLI
Prefeito

IQB Diário Ofkári Agílt«do Betronlcamente com Cartiílcado li^^v
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Prefeitura Municipal de Planalto
AVISODE UCITACAO

•PREGAO PRESENCIAL' N" C02i®13
O MJNCIPlO DE PLANALTO, 'az letv aos inlsfsssajos que mm bse na Lei

Federal de n* 10.S20 de 17 da jiJIu da 2002. Decreb Muí^ de n* 2727/2C07 de
26A6'2CD7 e suas dlsfa;ães. suDsidiariamente a Lei Federal n' a66&53. suas
sReraçdss, LC 1230X6 da H da dezembro de 2006 e demas leglslai^s
em sua sede sito a Preai Sào Frardsco de Assis, 1S63, fará realizar Uotscfc na
Modalidade PREGAO PRESENCIAL sob n' 00212013, confom» descrilo abaijo:
OBJETO: Aquisição de mantjirienlos destinados exdusivameRla S aísnenlaçâo

escolar dos dunos de educscáo rdantl/pr4-esccla<crs<be
DATA DA ABERTURA: 13 de fevereiro de 2013 - b 09:CO heras.
UsÉtas nfcrmaçAes fit] ao DepartamenH de LntaçOes em hcrd» de espedente.

MARLONFERNANDOKUHN
Prelsile Mineral

AVISODE UCITAÇAO
•PREGAO PRESENCIAL' N* 00312013

O município DE RANALTO-Pfl, faz saber aos InteressadcequsccinbasenaLei
Federal de n* 10.620 de 17 de julho de 2002, Decrelo Municipal de n* 272712007 de
2SA6/2007 e suas dierações, subsidianemente i Lei Federal n* 8.666tB3, suas
sIbraçiSB, LC 1230X6 de 14 de dezembro de 2006 e demais legsl^ães eplcbteis,
em eua sede sdo a Pr^ Sã) Frarvdsco de Assis, 15S3, fará reaSzar Ualaçã) na
Modalidade PREGAO PRESENCIAL sob n* 0032013, confonre descrilo ebauo:
OBJETO. Ccnral^ de empresa especializada visando o bcendamento i» uso

de sistema de inicmttcia com inguagem inleligivel por corrcutadcr, com ünalidadB da
raaftzaçto de cocessos e fur^bes espedficDS da adminigraçâo pCbdca nurápil.
cbiebvando atender as necessidades da gestão, ctníole e eãciéncias das açbes
desenvcMas pelo Mistitipc de Ranaho.

DATA DA ABERTURA 14 de fevereiro de 2013 - ãs OB.OO horas.
Maieres Mcrm^Ses junto ao Departamento de Uataçéas em hcváio de espedienle.

MARLONFERNANDOKUHN
Preleito Munlcpal

Prefeitura Municipal de Salto do Lontra
DECRETOU* 017/2013

SÜMULA - Esonera a peddo a servidora nurtopal, JOCELA CLARfSA JULIO. do
dargo etetrro de agente ccmuntáno de saúde, e dá outras pmvidènoas

MAUMc10 BAij. PrefeitoUiriapalOe Salto do Lontra. Estadodo Paavã.r)ousodas
aIrAijçfes que he são ccniendas em Lei.
OEC^RETA
Art. 1' - Exonera a peddo a cata de 01 leverero de 2013, a servidora munic^

JOCELIA CLARISA JLÍUO, braslaira, maior, casada, portadora do RG 9.640.514^
SSP'PR e CPF 066206 249-36, ocupante Á carg) de agente ccvnunilária da saúde
40hr8, do quatro de pessoal sfaívo lotada na secretaria muncpa! de saiíde, admitida
em 19KQ^7,

Art 2* - Revogada b cisposiçbes em cortrãno, este decnb erSrará em vigx na
data de sua pubfcaçâo.

Bilhio da Preieilira MutKqjsl de Salto do Lontra, em 31 da jaiero de 2013.

DECRETO N* 01812013
SUMULA - Dedaa vacância do cargo da soanle conunítãria de saúde 40tn,

ocupadçpeia servidora munlc^. JOCElfA CLARiSA JUUO. edá outra pmndãnaas.
Maurício BAij, Prefedo Munlopsl de Sano do Lontra. Estado do Paanà no usoto

stibiàgies que he são ccrfento em La:
DECRETA
Art 1* • Rcs dedaado va^ o cargo de agente ccmaiitátia de saúde 40bte, na

secretaria muniopel da saúde, a pattr de Ot de fevereiro ds 2013, ocupeido teia
eervidcvamijiicipBl JOCELIA CLAMSA JUUO. brasileira, maior, cBaoa. poüadotado
RG 9 640.514-6 SSP-PRe CPF 066.206249-36, admüdaem 191030)07, axcnaeda
conforma Demelo 0170113.

Ari 2* - Revogada as disposiçbes em ccnirãho. este decreto entrará em vigor na
data de ata pubtcação

E4iicio da Prefeitias Muiscipd de Salto do Lontra, em 31 de jarteiro da 2013

EDIT,id.DEClASSiFtCAÇAO
REF; EDITAL DETOMADADEPfÍElíOSN*001®13.

A ccciissão de fcitação constituída comunica aos intaressadcs na axecucão do
cbieto do Edital de Tomada de FVaços n* 001013, que após a anãise e verihcaçáo
to pRipostss ofertadas, decidu dassificar as segui^ proponenlas.

■  I EHPRESl VALOR CtMXkBB
CLOBALRS,

01 rEPNAdOO CONlUCXNEnO S CiXLTOAIB sesauLsl

CcnuMa ouirossim, que danirodoprazo de 05 (cinco) ds úteis oenladosdadMa
deste editfi, a comissão da tchagão dWã vistas ao respectivo piocssao licitaldno, a
gjalqua das prcponenlas que se sinta prejudicada para inbrpoaiçãa de recurso.

SciU do Lonirs. 31 da jandro da 2013.
Preaidenle da comissão'

Gilmar Dano
Mambros da contssão

PiCrtaa Marca Toscan
Ledovino João Fasolin

Afonso Carios Rolh ZakaàAa
Grvanido Casteli

EDITALDEHAaUTAÇAO
REF: EDITAL DE TOMADADEPREÇOSN'CO1013.

A comiaaãD da lidlação comuiica aos interessados na execuçã) do objeto do Edital
de Tomada de Preços n> 001013, que após a anfiise e vetiflc^ da documenla^
de habitação, daódiu habüitar b seguniea propoenles'

ITEMN* BiFRESA
Único FERNANDOCONINCKNETTO&CIALTDAIi£
E inabillar b segixntB cvcoanenlas :
N* BFRESA
01 NtC
CORunicaoutrDaaim, que dentro do prazo da 05 (dnco) das úteis contados da data

deste edital, a consaão de Qcilação dara visiB ao reapectvo processo icitalãrio. a
qualqua ds propoientas que se snia pn^cada, para mbiposiçio da recurso.

Salto do LonVa 31 de janeiro de 2013
Presidente da comissão:

Gimar Dario
Membros da comissão '
Pátrios Marca Toscar
Ledovino João FasoLn

Afonso Canos Roth Zalialuka
(xivanido CasiMI

EXTRATO DE CONTRATOU* 004013
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 30de i^ro de 2013

CONTRATMITE MunthEéodeSallodo Lonita EstadodoParaná.comsadeãRua
Ri) Grtrde do Sul, 9^, Inscrito no CNPJ/MF n* 76 205.707001-04, neste Mo
repmentado Mio Prefeito MunidpEf, em pleno exerddo ia seu mandato e lunçOes,
MAURiCIO aAu, portador da Cédifa de Identidade RG n° 5.742.5S0-3 - SSP/PRe do
CPF/MF n* 021.480.669-16, e
CONTRATADO AnUnioVaesPaitieiro, penada do CPF n' 332.512.409-78 e do

RG n* 2.168.966-SSPíPR
DOMIOLIO: Comunidade de São Jorge, Município de Sato do Lontra Paraná
OBJETO: O OTmecDConlratBtle. legiRno prconeUrio d) lota de terras nasf n* 063,

da Qeba 100-F8. do Núcleo Frardsco Beltrão da Goiânia Misaóes, artuado na
ioialdada da São Jcrga. Miaiidpo de Sebo do LonbafPR da água existãnda no
inãvel que ccnstitji seividãa da ãora » SEGUIA CONTRATANTE
VALOR RS. 3.729.00 (liãsnl. seleoanios e vinie e rwe raas}.
FATURAMENTO: devera ser apresentado e protocolajo, em 01 (ona) via na seda

doCONTRATANTE.
APUCAÇAO DE MULTA: Corrpela á Seoetara Municipel de Fazenda. Pfandamenlo

a Finanças do CONTRATANTE a apicaçãs de multas.
PRA20 DE EXEÇUÇAO: 11 (onze) meses.
PRAZO DE VIGÉNCifc Oltó013 a 31/12013.
FORO: Comtrca da Balb do Lontra, estado do Paraná
SMID do Lonta, 30 de jniro da 2013

PORTARIAN*O430I3.
SUMULA' - Ccncada féris prãmio aos servidcvas municipais abaixo espedUcados, a

dá ouáB providèniaB.
MAURÍCIO BAÚ. Prefeito Muiidpd de SafS) do Lontra. Estado do Paaná no uso to

aáttxóçóes que ha são cordarifas em lei;
RESOLVE
Art 1* • Conceder férias prêmio aos servidores municipais, Aaixo aspedfcados

Hoia fSDUISMO nifCAO miwo mioooK
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Ia B disposçbes em contrário, esla pottaha entrará em viga nadsla
de sua publIcBao.

EdKlcio da Prefeitura Municipal da Sdto do Lontra, em 31 da janeiro de.2013

TERMOADITIVO AOCONTRATON*065012
Prireito Teimo Aditivo ao Contrao n* C6501Z de 20 de janeiro de 2012 vinculado

ao FVoceaso Ueilatório n'118012. na modatIcteJe Carta Convita r«*37012, firmado
antiB o município de Salto do Lontra, estado do Parani, CNPJ n* 76205.707/0001-04,
pesm juhdica da direito úblico interno, nesta ato r^nsenlado por eeu Preleito
Uurscbal, senhor Matalbo Baú, CPF n* 021.480.569-16 e per outro lado a Empreaa:
WLiV SCHUlZ NETO & CA LTOA EPP. Insaila no CNPJ n*04.C61.086001-OÍ com
sede na Rua Flamngc, n* 333 - Bárto Padre Ijtico, no munopá de Francisco Beárã),
Estalo do Paoiá neste ato representado pelo senhor WILLY SCHULZ NETO, CPF n*
706417.87944 e RG n* 7 1B9 7eKhSSP/PR, para Sspw sotra as dãiaJB que

r o prco de vigãicia
ISULAPRIMEIRA

Atraás do presenta Tenra Aditivo as
a da execução d) Crabalo Primilivo, ate 20 da abiil de

clAusulasegunoa.
Permanecem intfleradas a em pleno viga as demas dàiaulB do conbsto original.
E pa eslsem justose at»rtadas. firmam esle Tenra em 03(três) vias da Igual lea e

Ictma.
Sdto do lontra-Pr, 20 de janeiro de 2013.

WILLY SCHULZ NETO 4CIALTDAEPP.
Contratada

TERMOADITIVOAO CONTRATON*080012
Segundo Tenra AdítivoiStipressivo ao Contraio n* 060012, de 17 da agosto de

2012, vinctisdo ao Processo lidt^ria n*1OO012, na mcdalidada ̂ gão na Fama
Presenciei n*O38012, finnalo entre o munidpio de Sdto do Lontra, estàdc do Paraná,
CNPJ n* 76.205 707XI001-04, pessoa juridxa de draio pCblico aitemo, neste ato
representado pa seu PiefeieMoiidpd.sertiaLiiZ ColosGotanfi, CPF n*391.939269-
87 e pa exjtro lado t Empresa SEGIMA AUTO POSTO LTDA Inscrita ra CNPJ
n*7B.103.C62/0001-97, com sede na Av. Nicoiau Inácio, 690. CerAo. no munpb de
Salto do Lcntra, Eslacto do Poená nesta ato lapresetlada ceMe} senhorfa) QLMAR
MARIA CPF n*368.974 34949 a RG n* 1.908.91? - SSP/PR, poa di^ sobra as
dãisulas que seguem
aAUSlJlAF«MEIRA
Através do assente Termo Aditivo as partas resolvem acrescat o vala ds preço

unHário para R$ 2.25 (dds reais e vinte e dnco centavos), do objeto tio pnxssso
IntalPrio em epigiale, que corresponde a 4,44%(quaIro vrgula quarenta e quatro
pacaiila). do contrato prirritrvo.
CUMJSUIASEGUNDA
Permanecem inalterato e em plano viga as dsmaia dktaim do raniralo original
E pa estaremjustos a acertadas, fimiam esta Tenra am IBjltãs) vis de iguel tsa a

fcrme

Sféb do LonIrePr, 30 de jsteiro de 2013.

SEGIMAAUTOPOSTOLTOA
Contratada

TERMOADITIVOAOCONTRATOU*064012
Segundo Tenra Adibvo ao Contrato n* 064012 de 10 de setentoro de 2012,

viiaJado ao Processo LicitalOrio n*l12012, na modsiidsle Pregã) na Fomia Pre-
senáaf n*O39012, fimudo enbe o muricipio de Ssflo do lontra, estado do Paraná,
CNPJ n* 76.2O5.7O70IO1-O4, pessoa jurídica de diielto pcblico Irtemo. neste ato
representadopaaauPiefeitD Munlcipai. senha Luiz CarlosGolanH, CPF n° 391.939269-
87 e por ouão lado a Enpresa: SEGIMA AUTO POSTO LTDA. Inscrita ra CNPJ
n*78.103.0S2OX)1-97, com sede na Av. NicoIau Inácib, 690, Centro, no município de
Salto do Lonáe Estado do Paraná neste ato representada peicifa) senbcvfa) GILMAR
MARIA CFF n*388.97434949 e RG n* 1 806917 - SSP/TO, paa diraa sobie as
dãistlB que segjam *
clAusuiapriubra
Através do gresanie Tenra Adiivo B panes rescfveni aiiivar o vakx (to preço

itoto» para RS 2,99 (dois rees e noventa e nove cenlaiw), do cejeto de processo
íetaUnc em epígrafe, que coneiponde a 4.63K(qualro vnr^a sessenta e cnto poxen-
Iq), do contrato primitivo
clAusulasegunoa
Fernianecem infiteradas e em pleno viga ss demas dáusulB do contrato cviglnal
E, pa estaremjustos e acertados, firrram esta Tenra em 03(lrãsj vias de igual lea e

lama
Sdb do LoitraPr, 30 de janeiro de 2013.

SEGIMAAUTOPOSTOLTDA
Contratada

TERMODEHOMOLOGAÇAODEDISPENSADELICITAC/IO
DlSf^SAN*OCB013

Dispoiso a licilaçao. com fundamento no Inciao X do Art. 24 da Lei n* 8.666fl3, em
fava do aenha AnISrio Vees Pmhefo, portela do CPF n* 332.512.409-78 e do RG n*
2.168.96S-SSP/PR sede na Comunidade de São Jorge, no Municípo de Sálo do
Lontra, Estada do Paraná

Salto do Lonba 30 de «lairo de 2)13.

Prefeitura Municipal de \^torino
avisodeucitacAo

OMUNiClPODEV!TORlNO,ESTADODOPAR«Mlariapidiícoaiedzatoem8ua
sede, sito á Rua Barão de Caianema, 134, ás 0900 has do ia 15/0^13
LICITAÇÃO na mcOSilade PREGAO PK5D4CIAL, ípo de Ucilato MENOR PREÇO

h.rá.u_i n-á-rvann' vfMrtvtüPv? TAcofijfM I nar\.rnrAuriooiurv\i9M

PARAATENDERAOSUSUARIOSDOSISTEMAUNICODESAUDEMUNICIPAL
Oedtal podará ser abüdojuntoáPREFEITURA MUNICIPAL DEVlTORINO,apalr do

dia 314)1013. das 08.30 horas ãs 11:00 horas a das 13:30 haas ás 170 naas a
intamacões pelo talelone (46) 3227-1222.

Vilonra, 31/01013
PiegoaeD Ofidal do Minopio

EDITAL DE CONVOCAçAiD N« 01013
0 PRESIDENTE OA Associação /Vrigosdo Handebol de Frameco Behrão -AHAN-

DBEL. Sr. Bdo Tomazcnl Filho, no uso de sua airibuiçées legas e de sco^ ccm o
díBoslo no Eslatajio am gozo de seus direitos, para psrtldparem de ASS^BLÊIA
GERAIBaRAORDINARlA.areáizsr-serioDlAC2DEMARÇODE2013noGINASIO DE
ESPORTES SARARA ás 14 00 horas, em primeira convoc^ão com a presençamínima
de 2/3 (dois larçn) dos assooados ccm diratt a voto. em segunda convóoação ás
14.30 haB, com no mínimo 1G (um torço) dos abcioscamdiralasvotoetarcan com
qutoquer runero de sbòcis presentos para trtoar do cunptinenlo da segutoto paula:

1 - Votação e Apresenta^ da Nora Deatona (òeslio 2013015:
II - Pieá^ de Contas do Ara 011013.
III - Assuntos refersnles ao inicio dos treinamenlos e pisnejsmento anual;
iV-Outros assuntos
Fca lanbém, através deste Edital, ^erta a coivocação de interessados ou não

para apresent^ào de Chapas com no mínimo seis iniegrantes, que desabam parbdpar
do pleito da relerida gestão, a quá será realizada através da vota^ direta ou
incirela, contorme aevislo ra estatuto em viga de mesma

Francisco Beltrão. 01 de fevereiro de 013
Bod Tomazoni Flha - Prssidento

pittmTW» touwcirtáu ee FáA-waáco wa.Taão
EsudoaoSiint

o semaib UimeM a» Mnin«tn;ts as PnVaiiire UmUcM m Fitoks BMi B
eaiane, ccm um u La Vrami ceesrgs aUMcac ccmeiaraniir, ume Bieles «mia aa
Tfimo TU «voO» Cofivcift

MunUp« M PnnoKo Í>Mr«o • PR • ■ «rvma» BQUiPWAKO 919TEMAâLTQA.
C8PECI6: CwiniD N* 1 - CONCORAiHOAn* CCUQIO.
OaJETO: rpnnefcrsm d* t^9ciU»mmao Ct proTwva d* ktfvmáka anpiMeée. CttrmAo «•
CÊOòê. técACB âp«moft«i, WnanantD • aiwattnçÓM te m y»>ia)ii m
•teiçâteJate^». cweteee ««okinhte• « mrmmm pM noa iLrfiii_nj
uiUiUüui. te» np UuPKftfo te P/vncteo SMffte, MrrvteMete • Pivvtetf -
Prtedta SeAt n Scivttm» PCMo tef Mte te» Mte
•  CertePteiUte pjcéc». Qr^anwteAiwmI DwggM ̂vvrrntmm • Pteo Rutente
•  TiblAtte • OMte AUtt
•  Fbe*ka(áo
»  ftAterea* • P«M M Rtamte
•  LlEte9teÉ*C«ivn*
»  TfTiteçto te P»oeaMa> < PTWocaio
•  Controla iRtonto
»  Cenfota te Pioim

•  NotoFUteieWrMte
•  AM>* • ruai»«t de Caaonsta
•  Poti) te

»  SÉMem telnbnneçtea teOtete
»  C«te«Pi±*eM

paTrve.

3- Ov«larei8raaesmin«aJmantaaCOirT1ViTaOáp««ue<wdaHt2ax»,(M(s«u
a dcrt ma a nawte e dnco raa*v • quteo cantavu), taCebarde RS 3áfi.1«Q.4a
laoertu a aasaanui • cMco ml a cano a quaranU lula a «verenla a ato eentraa)
p«raB|wlaclod«11(dni»J inue*

Fmnetoe Saltrta. za ila>M«lra da 90ia

Saud MiniúP- Sacreiina UunCfke u aarrnctm^

O Seeretáilo Municipel da ápminaasçta U PreIMura Munidpsl de Fnndaco
Beárle. Estado do Paraná, com Cma na Lei Federai 6 686193 a 'uui-i-a"
ecmplemarsar. Rima piiUSco aitrato da Temo AzSevo da Contra»;

PARTES: Uimiaplo da Frinduo BaUrie - PR a a enviiaM FENIClOa TUR
AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA - ME
ESPÉCIE Certrito N* 4SM011 - Convite n" 0865011.
OBJETO: Fomecimanto de paisaaene eáraai reglonU ntolonala Inchitodo tant
d*0mbfirqua.

AOITIVO; O vela utlrnMo prevlais na cláusula primeira do termo ooilratitol, fica

mi
VüAteteTMIte ^#cum>nw

CMBStDrue

«teM (uaoMd Cte
teDTTA BlOiái^taUi iCRl&ACfrrftte
BA IA>«*6a)4«e. CUMAQ c efTiqQA,

ru tlhte? HVl »OJ»0 TAKA U

ATA

Francisco BeKrão. 28cMJanalroda2013.

Saudl Mansa - Secretário Municipsl da Admlnliliação

i«iiii'«iajieeto»a "**oi oa •«Cenea. m
PaiioeotnewiauM

cm
Oe«M

nmaoMaiiiioitoa

PPrta OaranaaaFanaiHD awea

»*■* T " II ■ I

AV150DEUCITACA0

EOfTAL N'Mir3013rt>MFB
UãOAUDaSE; TOMOOA DE PREÇOS
ENTIDAOe raOMOTORA' MUNICbW DE F/UNOSCO SaTRAO - EeTADO DO
paranA
RECURSOS: RECEITA VINCULAEM A EDUCAÇAO BASCA

O MurvkSM dt E^etrto, ««ate te Parsná. (rjcrPo «te
ò n' nsi6JlôOXl46. com Md* 4 Ru« Octerfâte T«ími<« üm S*nia*. t090, teWd.
tcrr* pdbtta qu* Uri astiar 4« 09:00 hofi» oo di*21 te ftevrtiro te r* «•• te
raurtete te ww d« UciUçtet d* PrvfMin TOUADA D£ PREÇOS de Ipo
rrmra prvçe per B«m. te «cord* eam • Lei Fed«r«l n* fi  VA'9\ te 21 te >jAno 4« 1000 ft
•un teançto», pir« Bqi.M4ç4e te m«t«ri*l fl i hi^«Ae o i«np«M, pert rmrutençâo 6n
unidetef da rate murueitei te «niiite Praco te  «nteq** ^ 2(dca«) m«««».

trrivmêçòn comptemenluB «obre 0 edlM, poteite «er obUn na PrereRm
MuniCipN ee Pnind»co &«n^, te enoereço t\^rt ciUdo ou atrave» de l«islen« (OvdíE)
9430210)ene weOpey: «ww fran0MOt«ttt«o.6«.99r,b7.

PianeUco janteote2019.

AVISO OEucrrAÇAo

B>rTAL N' OOZGbiarPWFB
MODALIDADE: TOMAOA 06 PREÇOSBITIDAOE PROMOTORA MUNIcIpiO DE FRANCISCO BELTRÃO - ESTADO 00
RECURSOS: RECEITA PRÓPRIA 00 MU-MCIPtô

O Munielpid da Franoaco Tialeaj. «atada da Parirtá JrwTtererjuBLais ui-^l^KVMOI-eO. com Ude e RU. Octouno
'SOO hw» da »i 31 da Irranito da 3eti ns'wátoSo KitiCrtn da Pratosira Uinc«al. T0S4A0A OE PREÇOS da flanruner preço W tom. SeseorOd ecme La Feae«^«MSrí.3^1^i79Mt

oTaMdü^ 'ü' "* ""O*»' P" msnuendadesalvidieeiliMuriadiiMede.PraadeenL-egi: 12(doza|mwee '""'•atoeo
°»"PM"""ler*s»fe o edai. podesa «41 ooUdai uPrefeii».

Frsricleto ^ríi^U jinOrodaSOIS,
•^réím^Míío^

prefeítomunciPal
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município de planalto
CNFIN"" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N" 002/2013

RAZÃO SOCIAL: Arno Henrique Link

CNPJ N": 01.946.439/0001-74

INSCRIÇÃO ESTADUAL N°: 90133976-75

ENDEREÇO: Rua Principal, s/n FONE: (46) 3554-1115

MUNICÍPIO: Planalto EST.: Paraná

Declara o recebimento do Edital PREGÃO PRESENCIAL N" 002/2013

anexos I,II,III,IV,V,VI, Minuta de Contrato, referente aquisição de mantimentos

destinados exclusivamente à alimentação escolar dos alunos de educação

infantil/pré-escola/creche.

Planalto-Pr., 13 de fevereiro 2013

NOME: Arno Henrique Link

RGN°: 2.112.805

l:ASSINATURA;

•01.946.439/0001-74

arno HENRIOUELINK

Rua Principal, s/fl - Sagrada Família
SÍ15750-000 -
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município de planalto

CNPJN" 76.460,52610001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N" 002/2013

RAZÃO SOCIAL:COAGRO CoopeiativaAgroiiidustiial

CNPJFT ;759S4goe000600

ENDEREÇO:RuaPaTaná FONE:35551ig2
MUNICIPIO:FIanalto EST.:Paraná

declara o recebimento do Edital PREGÃO PRESENCIAL N°

002/2013 anexos LILIILIV,V,VI, Minuta de Contrato, referente

aquisição de mantimentos destinados exclusivamente à alimentação

escolar dos alunos de educação infantil/pré-escola/creche.

Planalto-Pr.06 de FEVEREIRO de 2013

NOME:AlRroNTÜREÍ

RG/q¥:5^.0^|^lE

CARGO:GER£NTB UNIDADE
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município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: pIanalto@rline.coin.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2013

RAZÃO SOCIAL: Graciela Bemadete Tombini Paris ME

CNPJ N°.: 05.653.033/0001-54

INSCRIÇÃO ESTADUAL N°.: 90278679-17

ENDEREÇO: Av. Rio Grande do Sul937

MUNICÍPIO: Planalto

FONE: (46) 3555-1266

EST.: Paraná

Declara o recebimento do Edital PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2013

anexos I,II,III,IV,V,VI, Minuta de Contrato, referente aquisição de

mantimentos destinados exclusivamente à alimentação escolar dos alunos

de educação infantil/pré-escola/creche.

OO

V-

PLANALTO-PR., 13 DE FEVEREIRO DE 2013

NOMEi

Qaj.í_
CIELA B.T. PARIS

RG: 3.719.201 CPF: 026.798.949-01

CARGO: EMPRESÁRIA



município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: plaualto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL 002/2013

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL: Arno Henrique Link

CNPJ N°.: 01.946.439/0001-74

ENDEREÇO: Rua Principal, s/n

MUNICÍPIO: Planalto

FONE: (46) 3554-1115

EST.: Paraná

Credenciamos a Sr''. Joslei Maristela Hartmann. portadora

da cédula de identidade sob n°. 5.470.133-0 e CPF sob n''. 026.124.519-86.A

participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 002/2013, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade

de representante legal da empresa, com poderes para representar a empresa,

elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso e praticar

todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Planalto-Pr., 13 de fevereiro 2013

NOME: ARNO HENRIQUE LINK

RG: 2.112.805 CPF: 060.768.749-5 /Õ1.946.439/0001-74"
CARGO: EMPRESÁRIO

ARNO HENRIQUE LINK

Rua Principal, • Sagrada Família
[ 85750-000 • Planalto - Paraná |
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município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco ãe Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N*' 002/2013

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL: Graciela Bemadete Tombini Paris ME

CNPJ N°.: 05.653.033/000T54

ENDEREÇO: Av. Rio Grande do Sul937

MUNICÍPIO: Planalto

FONE: (46} 3555-1266

EST.: Paraná

Credenciamos a Sr. ADELIR BIAZUSSl, portador da

cédula de identidade sob n° 4.459.710-1 e CPF sob n° 692.211.200-82, A

participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 002/2013, instaurado pelo Município de Planalto, na

qualidade de representante legal da empresa, com poderes para representar

a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de

recurso e praticar todos os demais atos que se íizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

V

PLANALTO-PR., 13 DE FEVEREIRO DE 2013

E: GRACIELA B.T. PARIS

RG: 3.719.201 CPF: 026.798.949-01

CARGO: empresaria
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município de planalto

CNPJN'' 76.460.52610001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rUne.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2013

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2012
RAZÃO SOCIAL:COAGRO CooperativaAgroindustrial

CNPJN^ :7598490e0ü0600

ENDEREÇO:RiiaParaná FONE:3555-1192
município :Planalto EST. :Paraná

Credenciamos o(a) Sr.(a)LEANDRO ANTONIO CLAAS, portadoit^

da céduladeidentidadesobn°7067353-3 e CPF sobn°03088410938

A participar do procedimeritolicitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°

002/2013, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante legal da

empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances,

assinaratas.ínterporderecursoe pratlcartodosos demaísatosqueseíizeremnecessáiios.

Por sera expiessãoda verdade, íirmamosa presaite

Locale dalal3/FEVERElRO/2013

NOIVÍEÃIRTONTURELLA

G/CPF:592.046M31^4295

CARGO:GERENTElJNIDADE
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARANÁ

I

LIVRO:00067-P

TABELIONATO DE NOTAS DE CAPANEMA
Christian Lunardi Favero • Tabelião

TRASLADO F0LHAS;111/112

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: COOPERA TIW
AGROPECUÁRIA CAPANEMA - COAGRO A FAVOR DE AIR/oNÍf^m

U NA FORMA ABAIXO DECLARADA:-

SAIBA M quantos este Público Instrumento de Procuração
bastante virem que, aos três dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dez, (03/02/2010), nesta
Cidade de Capanema, Estado do Paraná, neste Serviço Notarial, compareceu, como Outórgante:-
COOPERATIVA AGROPECUÁRIA CAPANEMA - COAGRO. pessoa jurídica de Direito
Privado, inscrita no CNPJ/MF sob n" 75.984.906/0001-97, com sede na Rua Padre Cirilo, s/n, em
Capanema-PR neste ato representada, nos termos de seu ESTATUTO SOCIAL, devidamente
registrado na Junta Comercial do Paraná sob o n.^^ 20050672983, em 14/03/2005, com protocolo n.°
05/067298-3, cuja cópia se encontra devidamente arquivada no Arquivo de Documentos n.°002, às
fls. 082/125\e NIRE (Sede) 41 4 0000935-1, conforme Certidão Simplificada expedida pela Junta
Comercial do Paraná em 03/01/2010, cuja cópia fica arquivada no Arquivo de Contratos Sociais n.^
04, a fls. 190, desta Serventia, neste ato, presentada por seu Dii-etor SEBALDO
WACLAWOVSKY, brasileiro, casado, agricultor, portador da Cédula de Identidade n°
1.642.253-3-SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n" 153,381.939-49, residente e domiciliado na Linha
Cambui, Capanema-PR e por seu Diretor ,!OÃO SAGGIN, brasileiro, casado, agricultor, portador
da Cédula de Identidade n'' 1.808.682-4-SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n'' 407,731.759-20,
residente e domiciliado na Rua Princippl, s/if - Linha Gaúcha, Capanema-PR, conforme ATA DE
ASSEMBLÉIA GERAL OILDINÁIUA, realizada em 30/01/2009, devidamente registrada na Junta
Comercial do Paraná em 12/03/2009, com Protocolo n.°09/071311-7, de 27/02/2009, cuja cópia fica
arquivada nesta Serventia, no livro de Arquivo de Documentos n.° 04, nas fls. 65/76; reconhecidos
como os próprios por mim Christian Lunardi Favero, Tabelião, conforme os documentos que me
fomm apresentados, do que dou fé. E aí, pela Outorgante, por meio de seus Dlreitores, me foi dito
que nomeia e constitui seu bastante procurador:- AÍRTON TURELLA. brasileiro, casado, gerente
administrativo, exercendo a função de gerente de entrepostos da Outorgante, portador da Cédula de
Identidade n° 3.592.084 6-SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n° 431.543.529-53, residente e
domiciliado na Rua Paraná, s/n, no Município de Planalto-PR; ao qual confere: os mais amplos e
gerais poderes, para o fim especial de represei"^r a cooperativa outorgante perante o MUNICÍPIO
DE PLANALTO - PR, em todos os seus órgãos, e ainda, perante quaisquer terceiros onde com este
instrumento se apresentar, podendo requerer e assinar todos os atos, instrumentos ou papéis exigíveis,
e necessários para a participação em concorrências, tomadas dc preços, convites c quaisquer
outras modalidades de licitações de preços; e ainda, apresentar e assinar propostas, ratificá-las,
supervisionar o certame, impugnar participantes, elaborar quaisquer requerimentos para a Comissão
licitadora; depositar e retirar cauções; propor contra quem de direito as ações competentes e
defendê-las nas contrárias, concernentes ao certame licitatório, seguindo umas, e outras, até final
decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os; confere ainda poderes para representar a
Outorgantes perante repartições públicas Federais, Estaduais, Municipais e Autárquicas dos 3 (três)
entes; juntar, apresentar c retirar documentos; prestar declarações e informações; enfim tudo mais
requerer e assinar, autorizando a praticar todos os atos que forem necessários para o cabal e fiel
cumprimento deste mandato, não podendo substabelecer. Certifico que a descrição do objeto do
presente mandato e a qualificação das partes me foram declaradas pela Outorgante por seus
representantes, os quais alertados responsabiliza-se civil e criminalmente por sua veracidade. Pela
Outorgante, me foi dito, finalmente, que aceita esta procuração em todos os seus expressos termos,
tal qual se acha redigida. Assim o disse, do que dou fé. A pedido, lavrei-lhe a presente procuração
que, depois de lida e achada em, tudo conforme, outorga, aceita e assina. Dispensado o
comparecimento das testemunhas iilstrumentárias, de acordo com o Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná, confomie capítulo 11.2.18. Ato devidamente
Página 1 ~ ~ Conliniia na Página 2

R. Alagoas, 1332 • Centro • Capanema - PR • CEP: 85.760-000 • Telefone: (48) 3552-3740
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARANÁ

TABELIONATO DE NOTAS DE CAPANEMA
'" ̂' * Christian Lunardi Favero • Tabelião
L1VRO:00067-P TRASLADO F0LHAS;111/T1^
protocolado sob n® 0000044/2010, nesta data. Eu, (a.), Christian Lunardi Favero, Tabelião, qiíe^^
escrevi, conferi, subscrevo, dou fé e assino. Custas: R$40,38 (VRC 384,57) e Selo: R$©,3^
Capanema-PR, 03 de fevereiro de 2010.. (aa.) COOPERATIVA AGROPECUÁRIA CAPANEMAV/
COAGRO, SEBALDO WACLAWOVSKY, Representante áw Outorgante. COOPERATIVA
AGROPECUÁRIA CAPANEÍvíA - COA)3RD,/TOÃO SAGGIN, Representante da Outorgante.
Christian Lunardi Favero, Tabelião. Na^ rnais^J^ladím enr seguida, confere em tudo com o
original, ao qual me reporto e dou fé./Eii, / J f Christian Lunardi Favero,
Tabelião, que a trasladei, conferi, subscrevo, mu f^^ír^ino ainmmlico e raso.

Capanema-PBy03 d&TevereiroxreáOlO

n10.647.942/0001-10

WBEÜÒNATO OE NOTAS DE
CAPANEMA-PR

\

— Rua Alagoas, i332 - Centro
1^65760-000 - Capanôma - Paraná |
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A presente fotocópia con^o
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l 2011
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DAIANA MANJABOSCO
PSCP.FVENTE
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município de planalto

CNP/N" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco deAssis^ 1583 - CEP: 85.750-000

e-maih planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL 002/2013

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL: Arno Henrique Link

CNPJ N°.: 01,946.439/0001-74

ENDEREÇO: Rua Principal, s/n

MUNICÍPIO: Planalto

FON& (46) 3554-1115

EST.: Paraná

O representante legal da empresai Arno Henrique Link, na

qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de

PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2013, instaurado pelo Município de Planalto,

declara para fins de direito que a referida empresa cumpre plenamente os

requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto-Pr., 13 de fevereiro 2013

NOME: ARNO HENRIQUE LINK

RG: 2.112.805 CPF: 060.768.749-53

CARGO: EMPRESÁRIO p
01.946.439/0001-74'

ARNO HENRIQUE LINK

Rw Principal. sÂi - Sagrai Família
: 05750-000 • Planalto - ParanM
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município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco ãe Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2013

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL: Graciela Bemadete Tombini Paris ME

CNPJ N°.: 05.653.033/0001-54

ENDEREÇO: Av. Rio Grande do Sul937

MUNICÍPIO: Planalto

FONE: (46) 3555-1266

EST.: Paraná

O representante legal da empresa Graciela Bemadete

Tombini Paris ME. na qualidade de Proponente do procedimento licitatório

sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2013, instaurado pelo

Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida empresa

cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital

de licitação.

<\

•

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

PLANALTO-PR., 13 DE FEVEREIRO DE 2013

o

NOMl -RACIELA B.T. PARIS

V

RG: 3.719.201 CPF: 026.798.949-01

CARGO: EMPRESÁRIA



L^l«S

O-26/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-niail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PAFÍANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2013

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS
DE HABILITAÇÃO

(documentoobiigatório)

RAZÃO SOCIAL: COAGRO CcKjperatwaAgroindvistiial
CNPJN" :7598490e000600

ENDEREÇOrRuaParaná FONE:3555il92
MUNICIPIO:Planalto EST.rParaná

O representante legal da empresa COAGRO COOPERATIVA

AGROINDUSTRIAL, na qualidade de Proponente do procedimento Hcitatório sob a

modalidadede PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2013,instauiadopelo Município de Planalto,

declara, para fins de direito que a referida empresa cunçie plenamente os requisitos de

habilitaçãoexigidosno respectivo edital de licitação.

Por sera expressãoda verdade, firmamosa presente.

Local e datal3/FEVEREIRO/2013_

NOMEd

RG/C^5â2,046|431543.42953
CARGO:GERENIEDA UNIDADE



município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rIiue.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL 002/2013

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL: Arno Henrique Link

CNPJN".:. 01.946.439/0001-74

ENDEREÇO: Rua Principal, s/n

MUNICÍPIO: Planalto

FONE: (461 3554-1115

EST.: Paraná

O representante legal da empresa Arno Henrique Link, na

qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de

PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2013, instaurado pelo Município de Planalto,

declara para todos os fins de direito que estou(amos) sob o regime de

microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto-Pr., 13 de fevereiro 2013

NOME: ARNO HÉNRIQUE LINK

RG: 2.112.805 CPF: 060.768.749-53

CARGO: EMPRESÁRIO ^01.946.439/0001-74

|W750

ARNO HENRIQUE LINK

Rua Principal, - Sagrada FamIUa
-OOQ * Planalto ■ Pwan
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município de planalto
CAÍP/N" 76A60.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.corn.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2013

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL: Graciela Bemadete Tombini Paris ME

CNPJ N°.: 05.653.033/0001-54

ENDEREÇO: Av. Rio Grande do Sul937

MUNICÍPIO: Planalto

FONE: (46) 3555-1266

EST.: Paraná

O representante legal da empresa Graciela Bemadete

Tombini Paris ME, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório

sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2013, instaurado pelo

Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que estou(amos)

sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do

disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

oo

V

PLANALTO-PR., 13 DE FEVEREIRO DE 2013

NO

o^_j__S
GRACIELA B.T. PARIS

RG: 3.719.201 CPF: 026.798.949-01

CARGO: EMPRESÁRIA



(
^  Município de Planalto

Pregão Presencia) 2/2013

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS

CNPJ: 01.946.439/0001-74 Fornecedor: A RNO HENRIQUE LINK

Endereço : RUA PRINCIPAL S/N SAGRADA FAMÍLIA - SAGRADA FAMLIA

Inscrição Estadual: 90133976-75

FLANALTO/PR- CEP 85750-000

Contador: SERAFIMTOVO

E-mall: super.lojalink@gmall.com

Telefone: 3554-1115 Fax: Celular:

Telefone contador;

Página 1

Representante: JOSLB MARISTBA HARTMANN

Endereço representante: FLANALTO/PR

E-mail representante;

Banco:

LotB: 001 Lote 001

CPF: 026.124.519-86

Agência:

RG: 5.470.133-0

Conta:

Telefone representante:

Data de abertura;

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Preço Unitário Preço Total

001 Açúcar cristal pacote com 5 kg 150,00 PCTE 8,00 Super Sucar 7,95 1.192,50

002 Arroz parbolizado tipo 1 pacote 5 kg 150,00 UN 9,20 Rampaneli 9,15 1.372,50

003 Banana katura 600,00 KG 1,60 Cantu 1,55 930,00

004 Biscoito doce tipo Maria pacote com 800 gr 350,00 KG 4,40 Ninfa 4,35 1.522,50

005 Biscoito saigado tipo Cream Cracker pacote com 800 gr 350,00 PCTE 4,70 Ninfa 4,65 1.627,50

006 Carne bovina molda de 2° 200,00 UN 8,50 Link 8,45 1.690,00

007 Coxa e sobrecoxa de frango sem dorso 600,00 KG 4,70 Diplomata 4,65 2.790,00

008 Farinha de trigo especiai pacote com 5 kg 100,00 PCTE 7,20 □alia 7,15 715,00
009 Feijão preto tipo 1 pacote com 1 kg 300,00 PCTE 3,00 Flor da Serra 2,95 885,00
010 Laranja 200,00 KG 1,55 Cantu 1,50 300,00
011 Leite em pó integrai de 400 gr 300,00 UN 4,90 Iloiay 4,85 1.455,00
012 Leite pasteurizado, tipo "C" integrai teor de gordura 3% 1.200,00 LT 1,60 0,00 0,00
013 Maça gala 130,00 UN 2,45 Cantu 2,40 312,00
014 Macarrão Caracoilna pacote 3 kg 20,00 UN 8,70 Gaio 8,65 173,00
015 Macarrão fino pacote c/ 5Kg 20.00 PCTE 9,40 Gaio 9,35 187,00
016 Mamão Formosa 130,00 KG 2,65 Cantu 2,60 338,00
017 Óleo de Soja iata com 900 ml 350,00 UN 3,40 Coamo 3,35 1.172,50
018 Sagu pacote com 500 gr 150,00 PCTE 1,70 Prata 1,65 247,50
019 Sal de coanha iodado pacote de 1 kg 200,00 PCTE 0,80 Mira mar 0,75

PREÇO TOTAL DO LOTE :

T0T;«. da PROPOSTA:

150,00

17.060,00

17.060,00

VaPidade da proposta: 60 dias

ARNO HENRIQUE LINK

CNPJ: 01.946.439/0001-74

esProposta • Versão: 1.1.1.7 13fD2/2013 0827:56



( (
Município de Planalto

Pregão Presencial 2/2013

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS

CNPJ: 75.984.906/0006-00 Fornecedor: COAGRO COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

Endereço : RUA PARANA ESQUINA COMCURITÍBA S/N- CEhíTRO- PLANALTO/PR- CEP85750-000

Inscrição Estadual: 3340010085 Contador:

E-maíl:

Telefone: 3555-1192 Fax: Celular:

Telefone contador:

Página 1

Representante: LEANDROANTONDCLASS

Bidereço representante: PLANALTO/PR

E-mail representante:

Banco:

Lote : 001 Lote 001

CPF: 030.884.109-38

Agência:

RG: 7.067.353-3

Conta:

Telefone representante:

Data de abertura:

N" Item Descrição do Produto 1 Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Preço Unitário Preço Tota

001 Açúcar cristal pacote com 5 kg 150,00 PCTE 8,00 Alto Alegre 7,99 1,198,5(

002 Arroz parbollzado tipo 1 pacote 5 kg 150,00 UN 9,20 Rampaneiii 9,19 1.378,5C

003 Banana katura 600,00 KG 1,60 Ceasa 1,59 954, OC

004 Biscoito doce tipo Maria pacote com 800 gr 350,00 KG 4,40 Ninfa 4,39 1.536,5C

005 Biscoito salgado tipo Cream Cracker pacote com 600 gr 350,00 PCTB 4,70 Ninfa 4,69 1.641,5(

006 Came bovina molda de 2' 200,00 UN 8,50 0,00 o,oc

007 Coxa e sobrecoxa de frango sem dorso 600,00 KG 4,70 Seva 4,69 2,814,0C

006 Farinha de trigo especial pacote com 5 kg 100,00 PCTE 7,20 Primadona 7,19 719.0C

CX)9 Feijão preto tipo 1 pacote com 1 kg 300,00 PCTE 3,00 Grão do Sul 2,99 897,OC

010 Laranja 200,00 KG 1,55 Ceasa 1,54 308, OC

011 Leite em pó integrai de 400 gr 300,00 UN 4,90 Sancor 4,89 1.467,0C

012 Leite pasteurizado, tipo "C" Integrai teor de gordura 3% 1.200,00 LI 1,60 Westmiik 1,59 1.906, OC

013 Maça gaia 130,00 UN 2,45 Ceasa 2,44 317.2(

014 Macarrão Caracolina pacote 3 kg 20,00 UN 8,70 0,00 o.oc

015 Macarrão fino pacote c/ 5Kg 20,00 PCTE 9,40 0,00 o.oc

016 Mamão Formosa 130,00 KG 2,65 0,00 0,0(

017 Óleo de Soja lata com 900 ml 350,00 UN 3,40 Concórdia 3,39 1.186,5C

018 Sagu pacote com 500 gr 150,00 PCTE 1,70 Prata 1,69 253,5C

019 Sal de cozinha iodado pacote de 1 kg 200,00 PCTE 0,60 0,00 o,oc

PREÇO TOTAL DO LOTE : 16.679,2(

' TOTAL DA PROPOSTA: 16.679,2(

Validade da proposta; 60 dias

AGROINDUSTRIAL

1/0006-00

esProposta-VerBáo 1,1,1,7 12/02/2)131S;4a3e



( (Município de Planalto

Pregão Presencial 2/2013

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS

CNPJ: 05.653.033/0001-54 Fornecedor: GRACIELA BERNADETETOMBINI PARIS-ME

Bidereço : AV RIO GRANDE DO SUL 937 - CEhíTRO - PLANALTO/PR - (3EP 85750-000

Inscrição Estadual: 9027867917 Contador:

E-maii;

Telefone: 35551266 Fax: Celular:

Telefone contador:

Página 1

Representante: ADB-IRBIAZÜSSI

Endereço representante: PLANALTO/PR

Bmail representante:

Banco:

Lota 001"^ote: 001

CPF: 692.211.200-82

Agência:

RG: 4.459.710-1

Conta:

Telefone representante:

Data de abertura:

mm
N" Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Preço Unitário Preço Total

001 Açúcar cristal pacote com 5 kg 150,00 PCTE 8,00 0,00 0,00

002 Arroz partolizado tipo 1 pacote 5 kg 150,00 UN 9,20 0.00 0,00

003 Banana katura 600,00 KG 1,60 0,00 0,00

004 Biscoito doce tipo Maria pacote com 800 gr 350,00 KG 4,40 0,00 0,00

005 Biscoito salgado tipo Cream Cracker pacote com 800 gr 350,00 PCTE 4,70 0,00 0,00

006 Carne bovina moida de 2' 200,00 UN 8,50 Tradição 8,45 1.690,00

007 Coxa e sobrecoxa de frango sem dorso 600,00 KG 4,70 Seva 4,65 2.790,00

008 Farinha de trigo especial pacote com 5 kg 100,00 PCTE 7,20 0,00 0,00

009 Feijão preto tipo 1 pacote com 1 kg 300,00 PCTE 3,00 0,00 0,00

010 Laranja 200,00 KG 1,55 0,00 0,00

011 Leite em pó integral de 400 gr 300,00 UN 4,90 0,00 0,00

012 Leite pasteurizado, tipo "C" íntegra! teor de gordura 3% 1.200,00 LT 1,60 0,00 0,00

013 Maça gala 130,00 UN 2,45 0.00 0,00

014 Macarrão Caracolina pacote 3 kg 20,00 UN 8,70 0,00 0,00

015 Macarrão fino pacote c/ SKg 20,00 PCTE 9,40 0,00 0,00

016 Mamão Formosa 130,00 KG 2,65 0,00 0,00

017 Óleo de Soja lata com 900 ml 350,00 UN 3,40 0,00 0,00

018 Sagu pacote com 500 gr 150,00 PCTE 1.70 0,00 0,00

019 Sal de cozinha iodado pacote de 1 kg 200,00 PCTE 0,80 0,00

PREÇO TOTAL DO LOTE :

TOTAL DA PROPOSTA:

0,00

4.480,00

"  4.480,00

Validade da proposta; 60 dias

^QELA BERNADETETOMBINI PARIS- ME

CNPJ; 05.653.033/0001-54

esProposta-Versão: 1.1.1.7 12/02/2013 17:02:03



Município de Planalto - 2013

Relatório de Lances dos Fornecedores

Pregão 2/2013

^ina 1

Objeta Aqijsiçãode rrtntitTentas destiradcs e)clu5ívanienta à alimertação escolar

Lota 0001 (tem 0001 Açúcar cristal pacote com 5 Marca AtoAegre Quatidade 150,00

Fornecedor 6 CO/iGRO COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL Vencedor

Rodada Vdor

Lance Iniciai 7,99

1 7,04

2 7,SE

Fornecedor 444 ARNOHBMRÍQUEUNK Dedlneu

Rodada V^or

Lance Inicial 7.96

1 7.93

Lsta 0001 Item 0002 Arrczparbdizadotipalpacate SIg Marca Rarrpanelll Quanbdada 150,130

Fornecedor 6 COAGRO COOPERATIVA «3R0INDUSTRIAL Vencedor

Rodada Vaiw

Lance Inidai 9,19

1 9,14

2 9,12

Fornecedor 444 ARNO HENRIQUE UNK Declinou

Rodada Vaiar

Lance Inidd 9,15

0001 Item 0003 Banana latira Marca Caitu Ouarildada eootoo

Fornecedor 444 ARNO HB4R[QUE UNK vencedor

Rodada Valor

LsK» Inicial 1.55

1 1.54

Fornecedor 6 CO/V3RO C(X)PERATIVA AGROINDÚSTRIA. Declinou

Rodata Valor

Lance Inicial 1,50

Lota 0001 Item 0004 Biscoito doce tipo Msia pacote com800 gr Marca Niife QuaniídadK 3SD.OO

Fornecedor 444 ARNOHS4RIQUEUNK Vencedor

Rodada Valor

Lance Inicial 4.36

1 4,34

Fornecedor 6 COAGRO COOPBÍATIVA AGROINDUSTRIAL Declinou

Rodada Valor

Lance Inicial 4.39

lota 0001 Item 0005 BiscoilDSalgadotipoCresnCraeterpacoleccmSOOgr Marca Nírta Quaniirtaia 350,00

Fornecedor 444 ARNO HBJRIQUE UNK Vencedor

Rodada Vdor

Lance Iniciai 4,65

1 4,64

Fornecedor 6 COAGRO COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL Declinou

Rodada Valor

Lance Iniciai 4.60

Lota 0001 Item 0006 CarnebtMnamcidade? Marca TradlQSo Quantidada 2(XI.(»

Fornecedor 2014 GRACIELABS^NADETETOMBINI PARIS ME Vencedor

Rodada Valor

Lance Iníctai 6,45

1 8.43

2 8,42

Fornecedor 444 ARNO HB4RIQUE UNK Dedinou

Rodada Valor

Lance Iniciai 6,45

1 8,44

Lota 0001 Item 0007 Casaesobrecaedsfrangosemdorso Marca Seva Ouanlidada 600.00

Fornecedor 2014 GRACIELA BERNADETETOMBINI PARIS ME Vencedor

Rodada Valor

Lance Inicial 4,65

1 4,63

2 4,61

3 4,60

Fornecedor 6 COAGRO COOPB^ATIVA AGRONDUSTRIAL Deeunou

Rodada Valor

Lance iniciai 4,60

Emitictopor: OLDECIR CAMPOS, na \ersSo: 5101 r <1309:47:29



Município de Planalto -2013

Relatório de Lances dos Fornecedores

Pregão 2/2013

Página 2

Ctifeto A:]üsição de irentimenlos destinadas aclusivarrente àalimertaçâoescdar

Fornecedor 444 ARNOHBiRIQUEUNK Declinou

Rodada Valor

Lance Inidal 4,65

1 4,64

2 4,62

Ü9ta 0001 Item 0006 Farlráiadetrigoespectal pacoteoxnSlg Marca Dalta QuantTdada 100,00

Fornecedor 444 ARNOHmRIQUEUNK Vencedor

Rodada Valor

Lance Imcial 7,15

Fornecedar 6 COAGRO COOPERATIVA /V3ROINDUSTRIAL Declinou

Rodada Valor

Lance Inicial 7,19

Lote 0001 Item 0006 Feijão prelo tipo 1 pacote com 1 ig Marca Grão do Sd QuartidadE 300,00

Fornecedor 6 COAGRO COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL Vencedor

Rodada Vdor

Lance Inicial 2,90

1 294

2 292

Fornecedor 444 MRNOHBIRIQUEUNK Dedtnou

Rodada Vdor
w

Lance Inicial 2,95

1 293

Ute 0001 liem 0010 Larar^ Marca Cartu Quanbdada 200,00

Fornecedor 444 ARNO HB4RI0UE LINK Vencedor

Rodada Vdor

Lance Inldal 1.50

Fornecedar 6 COAGRO COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL Dedlnou

Rodada V^

Lance Inicial 1.54

Lote 0001 Item 0011 Leiteempó inlegralde400gí Marca Sanecr Quantidada 300,00

Fornecedor 6 COAGROCOOPB^ATIVA AGROINDUSTRIAL Vencedor

Rodada Vdor

Lance Inldal 4,89

1 4.84

2 4,82

Fornecedor 444 ARNOHB4RIQUEUNK Deciinmi

Rodada Valor

Lance Inldal 4.86

1 4,63

Lote 0001 Item 0012 Latepasteurizado,b'po'C*lntegraltecrdegardura3% Marca Wtetnllk Quaniidacte: 120000

Fornecedor 6 CO/GRO COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL Vencedor

Rodada Vdor

Lance Inldal 1,50

1 1,58

Uite 0001 Item 0013 Maçagata Mvca Carte QuerddadK 130.00

Fornecedor 444 ARNOHB>lRIQUEÜNK Vencedor

Rodada Valor

Lance Intdd 240

1 239

Fornecedar 6 CO/GRO COOPERATIVA AGRaNDUSTRIAL DecOnou

Rodada Valor

Lance inídal 244

Uite 0001 Item 0014 Macarrão Caracdina pacote 3 Ig Marca Galo QuartIdadK 2000

Fornecedar 444 ARNOHBáRIQUEUNK Vencedor

Rodada Valor

Larrcelnidá 8.65

1 8,60

Late 0001 Item 0015 Macarrãofinopacctec/SKg Marca Galo Quarddada 2QC0

Fornecedor 444 ARNOH^RIQUEUNK Vencedor

Rodada Valor

Lance Inldal 9.36

1 9.30

Brátida per OLDECIR CAMPOS, na \ersão: 5101 r 13^2/201309:4729

\S
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Município de Planalto -2013

Relatório de Lances dos Fornecedores

Pregão 2/2013

Página: 3

Objeto: Aquisição de mantimeftos destinados exciusivamente à aitmertaçâoescoiar

Lote: 0CX}1 Item 0016 Marrâo Farrosa

Fornecedar 444

Rodada

Lance inictsá

1

ARNOHBtRiQUEUNK

Vala

2,60

2.60

Lote: 0001 item CD17 Óleo de Soja iata com 900 rri

Faneceda 444

Rodada

Lance inicial

1

Faneceda 6

Rodada

Lance inidal

Lote 0001 Item 0016 Sagu pacote comSOO gr

Faneceda 6

Rodada

Lance Iniciai

1

2

^  Faneceda 444
Rodada

Lance Iniciai

Marca Cantu

Marca Coamo

Ouartidade:

Quantidade:

ARNOHBiRIOUEUNK

V«ta

3,35

3,33

COAGRO COOPERATIVA AGROiNDUSTÍRiAL

Vda

3.39

Marca Rate Quantidade:

COAGRO CIDOPERATiVA AGROiNDUSTRiAL

Vaia

1.69

1.64

1.60

ARNOHSiRIQUEUNK

Vaia

1.65

1,63

Lote 0Q01 Item 0019 Saí deccEirha Iodado pacotede IIq Marca Miramar Quataidads

Faneceda 444

Rodada

Lanoe inicial

ARNOHBiRiQUEUNK

Vator

0,75

074

130,00

Vencedor

350,00

Vencedor

Oeclinou

150,00

Vencedor

DecBnou

200,00

Vencedor

LUIZ CARLOS BON

FTegoeIro
COAGRO COOTBtATTVA AGROINDUSTRIAL

LEANKWD AMTONIO CLASS

ARNO H01RIQUE UNK
X)ao MARisraA hafctmann

TOMBINI RARIS- ME

BIAZUSS

GRAQELA B

Emitido pa: OLDECIR CAMPOS, na versão: 5101 r 13100/201309:4729
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fones: (046) 555-1331 - Fax: 555-1272

85750-000 - PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N® 002/2013

DATA: 13/02/2013

EMPRESA: GRACIELA BERNADETE TOMBINI PARIS - ME

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

- Certidão Negativa de Débitos CND - Validade até 25/02/2013;

- Certidão de Regularidade de Situação CRS-FGTS - Validade até 22/02/2013;

- Certidão Negativa de Tributos Federais - Validade até 07/08/2013;

- Certidão Negativa de Tributos Estaduais — Validade até 08/06/2013;

- Certidão Negativa de Tributos Municipais — Validade até 09/04/2013;

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - Validade até 06/08/2013;

- Contrato Social da Empresa;

- CNPJ da empresa;

- Anexo III - Declaração de Idoneidade;
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

eAs de terceiros

N" 000602012-14021033

Nome: GRACIELA BERNADETE TOMBINI PARIS - ME
CNPJ: 05,653.033/0001-54

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida
Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art, 47 da Lei n°
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbaçâo de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de
sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil,
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n® 01, de
20 de janeiro de 2010.

Emitida em 29/08/2012.

Válida até 25/02/2013.

Certidão emitida gratuitamente.

Atençâo:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp7COMS_BIN/SiW_Contexto... 08/02/2013
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CAiXA
CAIXA ECONÓM.CA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 05653033/0001-54
Razão Social: GRACIELA bernadete tombini paris me

Endereço: av rio grande do sul 937 / centro / planalto / pr /
85750-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.035, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima Identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 24/01/2013 a 22/02/2013

Certificação Número: 2013012414261064270386

Informação obtida em 08/02/2013, às 14:39:29.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp7VARPes... 08/02/2013
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: GRACIELA BERNADETE TOMBINI PARIS - ME

CNPJ: 05.653.033/0001-54

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fa2enda.g0v.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n- 3, de 02/05/2007.
Emitida às 14:41:16 do dia 08/02/2013 <hora e data de Brasília>.

Válida até 07/08/2013.

Código de controle da certidão: B93B.A672.0AFB.AD10

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br/aplicacoes/ATSPO/certidao/CndconjuntaInter/Emit... 08/02/2013
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PARANÁ
<lovéii>,iD rHi

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N°10064666-02

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 05.653.033/0001-54

Nome: GRACtELA BERNADETE TOWÍBINI PARIS

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data.

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias
acessórias.

Finalidade: Licitação

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.aov.br

Esta Certidão tem validade até 08/06/2013 - Fornecimento Gratuito

PARANÁ

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão N° 10064666-02

Emitida Eletronicamente via Internet

08/02/2013-14:43:41

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

https://www.annternet.pr.gov.br/outros/_d_negativa2.asp?eUser=&eCPF^&eCNP.T=0... 08/02/201



Cerlidao http://192.168.0.1:7474/stm/stmcertidao.view.logic?modelVÍew.lpC...

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO

NEGATIVA

N° 6310/2013

IMPORTANTE;

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA

MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO

PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO.
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE

ATÉ 09/04/2013, SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.

Planalto, 08 de Fevereiro de 2013

REQUERENTE: A MESMA
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO:

9ZTM4JPUFFH5J4X28R9EP

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: GRACIELA BERNADETE TOMBINI PARIS- ME

INSCRIÇÃO EMPRESA

6173

CNPJ/CPF

05.653.033/0001-54

INSCRIÇÃO ESTADUAL

9027867917

ALVARA

766

ENDE

AV RIO GRANDE DO SUL, 937, - CENTRO

REÇO

CNAE / ATIVIDADES

Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados.
Comércio varejista de carnes - açougues, Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios, Comércio
varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)

ŷfemilkio por IVO DAGGiO

Prefeitura Municipal

PLANALTO-PARANÁ

IVO BA
Auxiliar Finànce
Decreto 2398/2(

Idel 08/02/2013 15:19
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GRACIELA BERNADETE TOMBINI PARIS - ME (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 05.653.033/0001-54

Certidão n°: 18716007/2013

Expedição: 08/02/2013, às 14:42:43

Validade: 06/08/2013 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que graciela bernadete tombini paris - me (matriz e

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 05.653.033/0001-54, NÃO CONSTA

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação -Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndtítÈt.jus.br



Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
Secretaria do Desenvolvimento da Produção
Departamento Nacional de Registro do Comércio

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO

NIRE DA FIIIAL (preencher eomenle se elo referente a ntaq NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO 00 REGISTRO DE EMPRESA- NIKfc DA SEDE

4110552317-1

NOME DO EMPRESÁRIO (complelo eem abrevletoras)

GRACIELA BERNADETE TOMBINI PARIS
ESTADO CML

NACIONALIDADE

Brasileira
Casado(a)

REGIME DE BENS (se casado)

Comunhão universal mD
(rnSe)

Liate Tombini
FILHO DE (pai)

Irineu Tombini
CPF <num«rD)

026.798.949-01
OraAoemissor IDEKTIOAOE numero

3.719.201
NASCIDO EM (dela de nasdmenlo)

09-10-1978

EMANCIPADO POR (lorma de emendpeçBo -somente no caso Oe menor)

NUMERO
DOMICILIAOONA (LOGRADOURO-rua, av, etc.)

Rua Soledade
(^DIQO 00 município

BAIRRO / DISTRITO

Centro

{1^0 da Junta Comerciai) COMPLEMENTO

85750-000

MUNICÍPIO

Planalto

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registra
empresário e requer à Junta Comercial do paranÁ;OESCRIçAO do EVENTO

Alt.de dados

CÓDIGO DO EVENTO

022

DESCRIÇÃO DO ATO

Alteração

CÓDIGO DO ATO

002
de nome emp.

DESCRIÇÃO 00 EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇAO do EVENTO CÓDIGO DO EVENTO

NOME EMPRESARIAL

GEUVCIELA BERNADETE TOMBINI PARIS - ME
NUMERO

LOGRADOURO (rua. av, ele.)

Áv. Rio Grande do SulCÓDIGO 00 MUNICÍPIO
BAIRRO / DISTRITO

Centro

a JunU ComartiflQ COMPLEMENTO

85750-000

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) UF país

PR BRASIL
MUNICÍPIO

Planalto

VALOR DO CAPITAL (por extenso)

Quarenta mil reais.x.x.x.x
VALOR 00 CAPITAL-R$

40.000,00
OESCRIÇAO DO OBJETO CÓDIGO DE ATIVIDADE

ECONÔMICA

(CNAE Fiscal)
AUvWade pdrttípal

AIMdsdes secundirles

Comércio Varejista de Mercadorias em geral, com predominância de
produtos alimentícios - Supermercado.
Comércio Varejista de Artigos do Vestuário e Acessórios.
Comércio Varejista de Carnes - Açougues.

Revenda de Gás de cozinha GLP - P13 kg.

DATA DE INitiO D/IsI^TÍS^BADES

01-06-2003

NÚMERO DE inscrição NO CNPJ

05.653.033/0001-54

transferência oe sede ou de FIUAL OE OUTRA UF
NIRE enleiior

assinatura da firma PELQEMPRESAriCUou pelo represBOlanlefessIsienle/oirenle) j ,

Qjrik.la~ loQnjr:fijdsÃo itrmbi/rvi rcLD/s DA assinatura assinatura

11-01-2012

PARA uso EXCLUSIVO DA JUNTA

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SS-g-AF^OOÍ^SE.
<3

, Jl^lt^COMÉRCIAL DO PAÍWNA^^
L.. AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA _
li

nV

7 , CERTIFICO O REGISTRO EM; 16/01/2012
11' ' SOBNÚMERO: 20120071320 "'i
.l^v; :Protocolo; 12/007132-0, DE 12/01/2012

Empresa: 41 1 05,523n 1 —
GBACIEtA BBKutótóraírÔMièMtftPARIS -ME $EBA5TIAÜ

r. - ^^•'èPCRCTARIfG
m mkmu

ERAL
1
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■LÍj^^ICíitiislôrio do Desenvolvit snta, IndúsUia e Comércio Exterior REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO íjecrolaiia do Desenvolvimento da Pfoduçüo ^ instruções de preenchimento no w Departainonto Nacional do Registro do ComércioJUNTA^COMERCIAI^

NOME DO empresário («xnpleiD Bcm »brBviii*a»)

OBAOIBLA BERHADBTR TOMBTHl
NAItIRAL DE (cid»b» » tini» ito «taSo)

sao^ ™ r-*tr DC»ic
RESIME DE BENS

ri^ inFNíiric^çAo tio registrooe rMPHt-s* - mne o* rpof
k f II lAI Ijr^r-nrh^r fntnfnt *1 ai" t'4ifr'rr*t a *k»l)

mD f S

SC.

NACIONALIDADE

Draoiloira •
 (se casado)

FILHO DE (pai)

Irineu Itombini
NASCIDO EM (ilalB da nascImeNo)

09.^^0928
IDDíriDADE número

'^.yiQ.gQi

imüe)

Liate Tombinl

DO PARANÁ

ÓrgUo eiilitsol
CPr (número)

SSP-SG ©26^^90^-9497^93^
EMANCIPADO POR (fonne de emancipação - Bometie no ca» de menor)

domiciliado NA (LOGRADOURO-n». ev, etc.)

Rua Paraná. COMPLEWEFnO
BAIRRO r DünntTo

Centro-857-9Oê©e0-
YÚNtCiPIO

' Planalto

55õüõ$^I©iicíS^ (UwrUJieita CoroercM)

-Paranch

declara, sob as penas da lei, não eslar impedido de exercer alr
empresário e requer à Junta Comercial do Estado do Paraná:

ativ
CÓDIGO D

idade empresária, que não possui outro registro de

CÓDIGO DO ATO

080í
D

n
ESCRICto DO AlO

CÓUlG0tX)EVEM10

scricão
DESCRIÇÃO DO EVENTO

O EVCKTO

UÚU1SO DO EVENTO

DESCRIÇlto DO EVENTO

descrição do EVENIÜ

NOME EMPRESARIAl

GRACIBLA BRieNADETB TOHBimL-
LOGRAOOURO (rim, »v. ele.)

Rua Paraná
COMPLEMENIO

BAIRRO/DISTRITO

CfsnfrQ
município

Planalto

UFCORR; IO ELETRÔNICO (&MAIL.0f3BTeee-

NUMERO

cóoiGo3ijÍCwíjçlPiq (Uio <fs Àris CMiéftlel)

VALOR DO CAPITAL- RS

lO.OOOjOü

VAiOR DO CAPITAL (por eiíenso)

CÓDIGO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA

(CNAE Fliol)
AIMdade princIpBl

AVMdides lecimdirlas

DATA DE INlf 10 PA^

01.06.2003

//PP?. mi 1 TPa-i e;//.oc^^CT^r.- JSo DESCRIÇÃO DO cKl

Lanchonete e Restaurante*

NÜMERO DE INSCRIÇÃO NO CMPJTRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OI/IRA (IF
NIRE arterjor

UF
USO DA JLWTA COÍAÇRÇIÁL
téltióÈNttíie.::'-
íinowioçAo
•(■,ü';trj»»AtNVl : ••

T^INATUHA da firma pelo EI-rPRESAJOO ||c peb repeeertorJei^tíeríe/perefleémmiAador) . \ _ |

assinatura do EMPRESÁRIO DATA DA ASSINVV"'^

15*066 2003

PARA uso EXCLUSIVO D^Wf^A COMEgPt^
DEFERIDO.
PUBLIQUB-SE E ARQ^t^

^ Protocolo; 03/122260-9

GRACIBIA BERNADETE TORBINlVERLY liíOTTA JOAKINSON
ecretaria geral "AD HOC"
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão Página 1 de 1

ReceKa Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e. se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

m
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE inscrição
05.653.033/0001-54

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

21/05/2003

NOME EMPRESARIAL

GRACIELA BERNAOETE TOMBINi PARIS - ME

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.11-3-02 • Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás iiqüefeito de petróieo (GLP)

COOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - EMPRESÁRIO (INDiViDUAL)

LOGRADOURO

AV RiO GRANDE DO SUL

NUMERO

937

COMPLEMENTO

CEP

85.750-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

PLANALTO

UF

PR

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
25/03/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 08/02/2013 âs 15:06:56 (data e hora de Brasília).

I Voltar I
Pâqina; 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 08/02/2013

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp 08/02/2013
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MUNICIPIO DE PLANALTO

CNPJN" 76A60.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rUne.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2013

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL: Graciela Bemadete Tombini Paris ME

CNPJ N°.: 05.653.033/0002-54

ENDEREÇO: Av. Rio Grande do Sul937

MUNICÍPIO: Planalto

FONE: (46) 3555-1266

EST.: Paraná

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 002/2013, instaurado pelo Município de Planalto, que não

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público,

em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

PLANALTO-PR., 13 DE FEVEREIRO DE 2013

-Qo-iS
ME: GRACIELA B.T. PARIS

RG: 3.719.201 CPF: 026.798.949-01

CARGO: EMPRESÁRIA



município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-maih planalto@rline.com.hr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2013

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

RAZÃO SOCIAL: Gracíela Bemadete Tombini Paris ME

CNPJ N°.: 05.653.033/0001-54

ENDEREÇO: Av. Rio Grande do Sul937

MUNICÍPIO: Planalto

FONE: (46) 3555-1266

EST.: Paraná

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL 002/2013, por seu representante,

declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.665/93, de 21 de

junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do

artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à

observância do disposto no inciso XXXlll do artigo 7° da Constituição

Federal.

9^

.0^

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

PLANALTO-PR., 13 DE FEVEREIRO DE 2013,

o

>ME: gracíela B.T. PARIS

V RG: 3.719.201 CPF: 026.798.949-01

CARGO: EMPRESÁRIA



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fones: (046) 555-1331 - Fax: 555-1272

85750-000 - PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N® 002/2013

DATA: 13/02/2013

EMPRESA: COAGRO COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

- Certidão Negativa de Débitos CND - Validade até 28/04/2013;

- Certidão de Regularidade de Situação CRS-FGTS - Validade até 25/02/2013;

- Certidão Negativa de Tributos Federais - Validade até 08/07/2013;

- Certidão Negativa de Tributos Estaduais - Validade até 08/06/2013;

- Certidão Negativa de Tributos Municipais - Validade até 21/04/2013;

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - Validade até 30/03/2013;

- Contrato Social da Empresa;

- CNPJ da empresa;

- Anexo III - Declaração de Idoneidade;
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

E As DE TERCEIROS

000612012-14021906

Nome: COAGRO COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

CNPJ: 75.984.906/0001-97

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida
Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Gerai da
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n®
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de
sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil,
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n® 01, de
20 de janeiro de 2010.

Emitida em 30/10/2012.

Válida até 28/04/2013.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BTN/cws_mv2.asp7COMS_BTN/SIW_Contexto... 08/02/2013
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VOLTAR

CAêMA
CAIXA =CONOM CA FEDERAL.

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 75984906/0005-00
Razão Social: cooperativa agropecuária capanema ltda

Nome Fantasia:C0AGR0

Endereço: AV Rio grande do sul eis / centro / planalto / pr /
85750-000

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 27/01/2013 a 25/02/2013

Certificação Número: 2013012713582006732639

Informação obtida em 08/02/2013, às 13:39:58.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://vAvw.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp7VARPes... 08/02/2013
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SI
MINISTÉRIO DA FAZENDA

Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNlÂO

Nome: COAGRO COOPERATIVA AGROINDUSTRIAU
CNPJ: 75.984.906/0001-97

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n^ 5.172, de 25 de
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da Uniâo na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa,

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://wvvw.receita.fazenda.gov.br> ou <http://\Aww.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nS 3, de 02/05/2007.
Emitida às 17:14:43 do dia 09/01/2013 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/07/2013.

Código de controle da certidão: 34C3.4D77.3CCF.85D4

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia... 08/02/2013
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PARANA
• icv? PNo [>■>

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 10064117-00

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 75.984.906/0006-00

Nome: COAGRO COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data,

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias
acessórias.

Finalidade: Licitação

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fa2enda.pr.q0v.br

Esta Certidão tem validade até 08/06/2013 - Fornecimento Gratuito

paranA

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão N®10064117-00

Emitida Eletronicamente via Internet
08/02/2013-13:31:39

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

https://www.arinternet.pr.gov.br/outros/_d_negativa2.asp?eUser=&eCPF-&eCNPJ=7... 08/02/2013



Certidão hllp://192.168.0.1:7474/sinT/stmcertidao.view.logic?modelVicw.lpC.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO

NEGATIVA

N®6327/2013

IMPORTANTE:

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO.
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE
ATÉ 20/04/2013, SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE
A FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.

Planalto, 19 de Fevereiro de 2013

REQUERENTE: A MESMA CODIGO DE AUTENTICAÇÃO:
9ZTM4JPUFFH9J4X28A2QP

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: COAGRO COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

INSCRIÇÃO EMPRESA

4979

CNPJ/CPF

75.984.906/0006-00

INSCRIÇÃO ESTADUAL

3340010085

ALVARA

118

ENDEREÇO

RUA PARANA ESQUINA COM CURITIBA, S/N. - CENTRO

7^ ^ CNAE/ATIVIDADES
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados,

Comercio atacadista de matérias-primas agrícolas com atividade de fracionamento e acondicionamento associada
Comercio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)

raiulo por; IVO B<VK}IO

ivo
Auxiliar Fi
Decreto 23^

Prefeitura Municipal

PLANALTO-PARANÁ

Idel
13/02/2013 08:41
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Certidão
http;//192.168.0.1:7474/stnVstmcerlidao.view.logic?modelView.tpC

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO

NEGATIVA

N» 6334/2013

IMPORTANTE:

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO
2. ^A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE
ATE 21/04/2013, SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

os ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVF
A FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIoíí^DA XX

REQUERENTE: A MESMACODIGO DE AUTENTICAÇÃO:
9ZTM4JPUFFHXJ4X28BZ9P

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: COAGRO COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

inscrição EMPRESA

4979

cnpj/cpf

75.984.906/0006-00

INSCRIÇÃO ESTADUAL

3340010085

ALVARA

118
ENDEREÇO

RUA PARANA ESQUINA COM CURITIBA S/N, - CENTRO
CNAE / ATIVIDADES

mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados

Prefeitura Municipal

PLANALTO - PARANÁ

Emiüdo por: I\X) BiU%IO

IVO BA
Auxiliar Fi
Decreto 23

11/02/2013 17:00
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: COAGRO COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 75.984.906/0006-00

Certidão n°: 8795216/2012

Expedição: 02/10/2012, às 16:14:07
Validade: 30/03/2013 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que COAGRO COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL (MATRIZ E FILIAIS),

inscrlto(a) no CNPJ sob o n° 75.984.906/0006-00, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários á identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

■'i'.'iíiV 6 ?IjítC-' 'A. cv: cr.-i!. J L."'..,, Jí." . bu
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ESTATUTO

COAGRO - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

NIRE; 414.00009351

CNPJ: 75.984.906/0001-97

CAPITULO I

DAS CARACTERÍSTICAS JURÍDICAS E LEGAIS

Art.r A COAGRO - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL, fundada em 05,12.1970,
rege-se pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais vigentes.

Parágrafo Único - Tem Sede e Foro á Rua Padre Cirilo. 196, no Município de
Capanema - PR.

Art.2° Tem por área de ação. para efeito de admissão de associados, municípios da
Região Sudoeste do Estado do Paraná, podendo ser ampliada, inclusive para
outras Unidades da Federação.

Art.3° O prazo de duração da sociedade é indeterminado e o ano social coincidirá
com o ano civil.

CAPÍTULO II
DOS OBJETIVOS INSTITUCIONAIS. DAS POLÍTICAS E ESTRATÉGIAS GERAIS

Aí1.4° Os objetivos Institucionais da Cooperativa são a preservação e a melhoria
da qualidade de vida econômica e social de seus associados.

Parágrafo Único: No cumprimento dessa finalidade básica, a Cooperativa terá como
Política Geral a prática do principio da ajuda mútua, visando a defesa dos interesses
e a promoção econômico - social dos associados

Art.5° Á luz dessa Política Geral, a Cooperativa estabelece como forma essencial de
sua atuação e. desde que suas condições econômicas - financeira as
permitam, o desenvolvimento das seguintes linhas estratégicas, incluído os
objetivos táticos, que para efeitos de sua numeração, distribuem-se nos
parágrafos a seguir:

§ 1° Comercialização e Industrialização:

a) Proceder ao recebimento, classificação, beneficiamento. padronização e
industrialização, no total ou em parte, da produção de origem vegetai, animal
e/ou extrativa e de qualquer espécie condizente com as operações da
Cooperativa, com origem nas atividades dos associados:

b) Desenvolver e organizar serviços de recepção de produtos dos associados, de
tal forma que se obtenham boas condições de preservação e segurança e,
simultaneamente, racionalização e diminuição das despesas de transporte dos
locais de produção para locais de recepção e armazenagem ou para o
mercado consumidor interno e externo.



c) Assegurar, para todos os produtos de comercialização em comum, adequados
canais de distribuição e colocação diretamente nos mercados consumidores:

d) Providenciar, para ótimo cumprimento dos objetivos anteriores, instalações,
máquinas e armazéns que e onde se fizerem necessários, seja por conta
própria ou arrendamento;

e) Adotar marca de comércio devidamente registrado para produtos recebidos
e/ou industrializados e assegurar sua promoção mediante publicidade e/ou
propaganda compatíveis

§ 2° Serviços de Armazenagens:

a) Registrar-se como armazém Geral, expedindo "Conhecimentos de Depósitos"
e "Warrants" para os produtos conservados em seus armazéns, próprios ou
arrendados:

b) Praticar ainda a alternativa de emissão de outros títulos decorrentes de suas
atividades normais, aplicando-se no que couber, a legislação especifica e
cooperativista vigente

§ 3° Serviços de Abastecimento:

a) Adquirir e/ou, sempre que for o caso, importar, produzir, processar, formular,
fabricar ou industrializar quaisquer artigos de interesse dos associados, tais
como mudas, sementes, fertilizantes minerais, orgânicos e outros, defensivos
agropecuários, animais, rações e produtos veterinários, veículos de transporte,
motores, máquinas e implementos agrícolas, peças e acessórios, ferramentas,
material de construção e instalação agropecuário, instrumentos e apetrechos
agropastoris, combustíveis, inclusive Gás(GLP), lubrificantes e ainda quaisquer
outros insumos. de alguma forma vinculados às atividades da cooperativa e
seus associados, bem como fornecer tais artigos aos associados mediante
faturamento e/ou taxas de serviços;

b) Adquirir e/ou instalar e fornecer, segundo conveniências e possibilidades da
cooperativa, toda espécie de utilidades, gêneros alimentícios, produtos de uso
pessoal e doméstico, mediante idêntico sistema;

c) Instalar, onde for necessário e conveniente, armazéns, depósitos e lojas, que
facilitem a distribuição dos produtos mencionados nas alíneas anteriores.

§ 4° Serviços Financeiros:

a) Fazer, de acordo com as possibilidades, vendas a prazo dos itens
mencionados no parágrafo 3°;

b) Encaminhar os associados e dar-lhes apoio para que obtenham condições de
financiamento junto às instituições de crédito.

c) Viabilizar mediante ação intermediária e faciiitadora. quando necessária e
justificada, repasses e créditos bancários;

d) Dentro de parâmetros pré - estabelecidos e, de acordo com a viabilidade,
efetuar adiantamentos por conta dos produtos recebidos e ou contra entregas
futuras de associados, bem como a terceiros para prestação de serviços e/ou
para aquisição de bens. sempre mediante títulos de créditos e/ou documentos
que os assegurem.

§ 5® Serviços Técnicos e Sociais:



a) Proteger o êxito do sistema cooperativo por todos os meios técnicos possíveis,
instalando e/ou promovendo quaisquer serviços que objetivem o
desenvolvimento e aperfeiçoamento tecnológico da produção sem agredir
o meio ambiente:

b) Empreender planos sistemáticos de assistência técnica que promovam, por
todas as formas compatíveis, a produtividade das atividades dos associados e
a expansão do cooperativismo;

c) Fomentar iniciativas de promoção humana, seja através do desenvolvimento
social, cultural ou educacional, seja através da modernização técnica ou
tecnológica, como implementação em sistema e meios de comunicação, etc.:
sempre, dirigido aos interesses da melhoria da qualidade de vida dos
associados, seus familiares e colaboradores da cooperativa:

d) De conformidade com a viabilidade econômica e financeira da Cooperativa,
estipular em favor de seus associados e colaboradores, seguros de vida em
grupo por morte natural, acidental e invalidez temporária ou permanente, bem
como, auxílio funeral.

Art.6' Para o cumprimento dos objetivos táticos citados no "caput" do artigo 5° e
parágrafos, poderá a Cooperativa criar e desenvolver um Departamento de
Projetos e Execução de Construção Civil, Projetos e Execução Mecânica.
Projetos e Execução Elétrica e Hidráulicos e Manutenção de Equipamentos e
Obras Civis, objetivando ao atendimento das necessidades resultantes dos
serviços de infra-estrutura, previstos naqueles parágrafos,

Art.y Para atendimento de quaisquer dos objetivos da cooperativa, incluindo os
acessórios ou complementares. poderá a mesma filiar-se a outras cooperativas
ou, ainda, atendidas as disposições da Legislação pertinente, participar em
sociedades não cooperativas, bem como manter por conta própria ou através
de contratos ou convênios com empresas ou entidades de direito público ou
privado, quaisquer serviços e/ou atividades.

Art.S*" Independente de aprovação em Assembléia Geral, poderá a cooperativa,
operar com terceiros em bases que não superem o montante estabelecido
segundo os termos da Legislação Cooperativista vigente.

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA SOCIETÁRIA

SEÇÃO I
DA ADMISSÃO. DOS DIREITOS, DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES

DOS ASSOCIADOS

Art.9 Poderá associar-se à Cooperativa, salvo se houver impossibilidade técnica de
prestação de serviços, qualquer pessoa que se dedique à atividade
agropecuária, extrativa ou de consumo, por conta própria, em imóvel de sua
propriedade ou ocupado por processo legítimo, dentro da área de ação da
sociedade, tendo livre disposição de sua pessoa e bens, que concorde com as
disposições deste Estatuto Social e, que não pratique atividade que possa
prejudicar ou colidir com interesses e objetivos da cooperativa

§ 1° O número de associados é ilimitado quanto ao máximo, não podendo ser



inferior a 50 (cinqüenta) pessoas físicas, sob pena de dissolução.

§ 2" Poderão ainda associar-se à cooperativa, as pessoas jurídicas que satisfeitas
as condições descritas neste artigo e Legislação Cooperativista vigente, se
enquadrarem nos objetivos da sociedade, o mesmo podendo ocorrer com
cooperativas singulares.

§ 3° Os associados previstos no § 2° supra, para efeito de votação, terão direito a
um só voto. que será exercido pelo representante da Pessoa Jurídica, não
podendo, contudo ser votado para os cargos de que tratam a alínea "d", §1°. do
artigo 11 deste Estatuto.

Art.lO Para associar-se, o pretenso candidato a sócio deve preencher a respectiva
proposta de admissão fornecida pela cooperativa.

§ r A proposta devidamente preenchida e assinada será encaminhada ao
Conselho de Administração para sua apreciação e respectivo parecer de aceite
ou não na sociedade.

§ 2' Atendidos os requisitos minimos exigidos para candidatar-se a sócio e após
aprovada a proposta pelo Conselho de Administração, o candidato deve
fornecer todos os dados para o preenchimento da sua ficha cadastral, na qual
constará, entre outros; Carteira de Identidade. CPF - Cadastro de Pessoa

Física, Titulo Eleitoral, Estado Civil e Regime de Casamento, Matrículas das
Propriedades Rurais e/ou contratos de parceria ou arrendamento agrícola, área
física da (s) propriedadesís). Devendo ainda, subscrever as quotas-partes do
capital nos termos e condições previstas neste Estatuto e. juntamente com o
Diretor Presidente da Cooperativa, assinar o Livro/Ficha de Matricula.

§ 3" A subscrição das quotas-partes do capital pelo associado e sua assinatura no
Livro/Ficha Matrícula, complementam a sua admissão na sociedade.

Art.11 Cumprido o disposto no artigo anterior, o associado adquire todos os direitos e
assume todos os deveres e obrigações decorrentes da Lei, deste Estatuto
Social e das deliberações tomadas pela cooperativa.

§ 1® O Associado tem Direito a:

a) Tomar parte nas Assembléias, discutindo e votando os assuntos que nela se
tratarem;

b) Propor ao Conselho de Administração ou às Assembléias Gerais medidas
de interesse da cooperativa,

c) Votar para eleição de membros do Conselho de Administração, do Conselho
Fiscal, ou de outros organismos sociais da Cooperativa.

d) Respeitadas as condições estabelecidas no parágrafo 3" do Artigo 9 e Artigo
27 deste Estatuto, ser votado para membro do Conselho de Administração,
do Conselho Fiscal, ou de outros organismos sociais da cooperativa,

e) Demitir-se da sociedade quando for de sua conveniência, uma vez saldados
seus compromissos com a Cooperativa;

f) Realizar com a cooperativa, aquelas operações que correspondam às sua
atividades como associado, e sempre de forma acorde ás políticas, estratégias
e objetivos que compõem a forma e o objeto de ação da sociedade:



g) Solicitar informações sobre a atividade da cooperativa e, a partir da data da
publicação do Edital de Convocação da Assembléia Geral Ordinária, consultar,
via Conselho Fiscal, os livros e peças do Balanço Patrimonial que deverão
estar à disposição dos mesmos na Sede da cooperativa

§ 2° O associado tem o dever e a obrigação de:

a) Entregar a sua produção á cooperativa e realizar com ela as demais operações
que constituam seus objetivos econômico-social:

b) Subscrever e integralizar as quotas-partes do capital nos termos deste Estatuto
Social, e contribuir com as taxas de serviços e encargos operacionais que
forem estabelecidos;

c) Cumprir disposições da Lei, do Estatuto Social, resoluções, regularmente
tomadas pelo Conselho de Administração e deliberações de Assembléias
Gerais;

d) Participar ativamente da vida societária e empresarial da cooperativa e
satisfazer pontualmente seus compromissos para com a mesma;

e) Concorrer com o que lhe couber, na conformidade das disposições deste
Estatuto Social, para cobertura das despesas da sociedade;

f) Anualmente, atualizar seu cadastro perante a cooperativa, tendo a cooperativa,
com essas informações, melhores condições de prestar um serviço mais
adequado e específica ao associado.

g) Pagar sua parte nas perdas eventualmente apuradas em balanço, se a
Reserva Legal não for suficiente para cobri-las.

h) Zelar pelo patrimônio mora! e material da cooperativa.
i) Usar. ativamente, dos serviços da cooperativa, sendo que, seu atendimento

poderá ser feito sempre em função do grau de intensidade de suas operações.

Art.12 Com vistas a planejar o resultado operacional de forma compatível á produção
agropecuária, extrativa ou de consumo do quadro social, poderá a cooperativa,
á luz dos direitos e dos deveras enunciados no artigo 11 deste Estatuto,
estabelecer critérios entre os associados, para que seja posto em prática um
correspondente diferencial de atendimento, de natureza econômica/financeira,
nas diversas atividades, segundo o adequado uso desses direitos e/ou
cumprimento dessas obrigações, devendo ser dada ênfase a fidelidade, de que
trata a Legislação Cooperativista e o grau de intensidade do uso da estrutura e
dos serviços disponibilizados, a partir da qual o Conselho de Administração,
visando normatizar as relações entre a Cooperativa e seus Associados,
adotará sistemática de categorias de sócios.

§ V Ao orçar os meios necessários para manter compatível a estrutura operacional,
de assistência técnica e de serviços sociais, em relação às expectativas
de recebimento da produção dos associados, independente das obrigações já
pactuadas solidanamente no Estatuto e na Lei, a Cooperativa buscará
o compromisso individual de cada sócio, no sentido de entregar toda a sua
produção e adquirir em conjunto todos os insumos e mercadorias vinculados ã
sua atividade na mesma, pré-requisito este imprescindível para usufruírem,
singularmente, de todos os serviços e benefícios proporcionado pela
Sociedade, cujo compromisso servirá de base de controle para se auto
classificarem, por categoria de sócios,

§ 2° Ainda em relação a estas categorias de sócios, uma vez defendo aos mesmos
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o direito de optarem pela classe que atenda às suas características e aos seus
interesses econômicos, sua auto classificação realizar-se-á. de forma
automática a cada final de exercício, no mesmo grau de intensidade do uso da
estrutura e dos serviços disponibilizados em relação ao seu comprometimento
reciproco;

§ 3* A cooperativa, com vistas a se ressarcir dos custos fixos, necessários para
manter os empreendimentos e serviços disponibilizados a todos os associados,
poderá instituir, através de orçamento de custeio, formas de captação de
recursos "via taxa de ressarcimento", para aqueles associados que não
operarem com a Cooperativa por razões sem motivação plausível e aceita pela
Sociedade.

Art.13 De acordo com a alínea "g" do § 2° do artigo 11 deste Estatuto, as perdas
verificadas no decorrer do exercício serão cobertas com recursos provenientes
da Reserva Legal e, se insuficiente esta, o saldo restante será coberto com
base nas alternativas previstas pela Legislação Cooperativista vigente,
atendendo-se. ainda, por primeiro, no que couber e no quanto for estabelecido
para o cumprimento do item que o integram a seguir enumerado:

a) A Cooperativa poderá, para melhor atender à equanimidade de cobertura das
despesas da sociedade, estabelecer:

a.1. Rateio, em partes iguais, das despesas gerais da sociedade entre todos os
associados, quer tenham ou não, no ano. usufruído dos serviços por ela
prestados, conforme definidos no Estatuto:
a.2. Rateio, em razão diretamente proporcional, entre os associados que
tenham usufruído dos serviços durante o ano, das sobras líquidas ou dos
prejuízos verificados no balanço do exercício, excluídas as despesas gerais já
atendidas na forma da alínea "a" anterior.

Art.14 Quanto aos compromissos da cooperativa, sendo esta de natureza civil de
responsabilidade limitada, nos termos estritos da Legislação Cooperativista. o
associado responderá subsidiariamente pelos compromissos referidos neste
artigo, unicamente até o valor do capital por ele subscrito e o montante das
perdas rateadas.

§ 1° A responsabilidade do associado pelos compromissos da sociedade perante
terceiros perdura para os demitidos, eliminados e excluídos, até que sejam
aprovadas as contas do exercido em que se deu o desligamento e só poderá
ser invocada depois de judicialmente exigida da cooperativa.

§ 2° Respondem pelas obrigações dos associados falecidos seus herdeiros
ou sucessores, nos termos da lei.

§ 3° Por outro lado. e da mesma forma, os herdeiros do associado falecido têm
direito ao capitai realizado e demais créditos pertencentes ao extinto, nos
termos da decisão judicial própria (formal de partilha, etc.) assegurando-lhes o
direito de ingressar na cooperativa, desde que preencham as condições
estabelecidas neste Estatuto Social.



§ 4® Em conseqüência das disposições estabelecidas no artigo 14 e neste e com as
determinações expressamente previstas na Legislação Cooperativista, a
COAGRO - COOPERATIVA AGROiNDUSTRIAL responderá, por sua vez,
perante terceiros, na forma própria e estrita de pessoa jurídica de natureza civil
de responsabilidade limitada, ou seja. unicamente até o valor do capital
subscrito por seus associados

SEÇÃO II
DA DEMISSÃO. DA REINTEGRAÇÃO. DA ELIMINAÇÃO E EXCLUSÃO

DE ASSOCIADOS E DO SÓCIO JUBILADO

Art.15 A demissão do associado, que não pode ser negada, dar-se-á unicamente a
seu pedido. Será requerida ao Diretor Presidente, sendo por este levada ao
Conselho de Administração em sua primeira reunião, averbada no Livro/Ficha
de Matrícula mediante termo assinado pelo Diretor Presidente e imediatamente
comunicado por escrito ao requerente.

§ 1° Faculta-se ao associado que tenha solicitado demissão o seu reingresso na
Cooperativa, uma vez que permaneçam ressalvados os impedimentos legais e
estatutários vigentes por ocasião do retorno.

§ 2° A reintegração do associado dar-se-á de acordo com as condições que forem
deliberadas pelo Conselho de Administração da Cooperativa, incluindo a
integralizaçào, de uma só vez. do mesmo capital do momento da saída,
atualizado por índices fixados oficialmente até a data da nova entrada.

§ 3*^ O herdeiro, geralmente o cônjuge, que retirar e/ou receber da cooperativa os
valores pertencentes ao "espólio", somente poderá ingressar na sociedade
após atendido o que determina o §3° do artigo 14 deste Estatuto, podendo, no
entanto, durante o período do inventário, realizar operações com a cooperativa,
apresentando para tanto a autorização judicial

§ 4° Em qualquer hipótese, o associado de que trata o parágrafo anterior, assim
ingressado, deverá atender às situações previstas pelo artigo 21. deste
Estatuto Social, como se novo ingressante fosse.

Art.16 A eliminação do associado que é aplicada em virtude de infração da Lei ou
deste Estatuto é feita por decisão do Conselho de Administração, depois de
encaminhada ao infrator a devida notificação: os motivos que a determinaram
(jevem constar no termo lavrado no Livro/Ficha de Matrícula e assinado pelo
Diretor Presidente da cooperativa.

§ 1° Além de outros motivos, o Conselho de Administração poderá eliminar
o associado que;

a) Venha exercer qualquer atividade considerada prejudicial à cooperativa ou que
colida com seus objetivos;

b) Levar a cooperativa à prática de atos judiciais para obter o cumprimento
de obrigações por ele contraídas;

c) Deixar de entregar a sua produção à cooperativa, desviando-a para o comércio
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intermediário:

d) Não movimentar com a cooperativa, por mais de 3(três) anos. constatando-se,
assim, sua inteira não participação nem nas operações de venda em comum,
nem nas operações de compra em comum:

e) Venha através de ação pessoal denegrir a imagem da cooperativa ou de seus
Conselheiros, sem a devida comprovação do ato imputado à questão:

f) Depois de notificado, segundo conveniência e/ou politica resolutiva de
recuperação, voltar a infringir disposições da Lei. deste Estatuto e das
resoluções ou deliberações das Assembléias Gerais.

§ 2° Cópia da decisão que determinou a eliminação do associado será à ele
remetida dentro de 30 (trinta) dias. por processo que comprove datas de
remessa e de recebimento.

§ 3° O associado eliminado pode, dentro do prazo previsto pela legislação
cooperativista. interpor defesa formal ao Conselho de Administração. A defesa
dará efeito suspensivo à decisão até que seja apreciado o mérito da questão.

§4® A decisão do Conselho de Administração caberá recurso, também com efeito
suspensivo. a Assembléia Geral.

Art.17 Proceder-se-á necessariamente a exclusão do associado-

I  Por dissolução da pessoa jurídica:

II Por morte da pessoa fistca;

III Por incapacidade civil não suprida:

Art.18 Em qualquer caso de demissão, eliminação ou exclusão, o associado tem
direito a restituição do capital que integralizou e das sobras que lhe tiverem
sido creditadas, além de outros créditos em conta corrente, deduzidos os
débitos existentes.

§ 1° A restituição de que trata este artigo somente pode ser exigida depois da
aprovação, pela Assembléia Geral, do Balanço do exercício em que o
associado tenha sido desligado da cooperativa, exceto os créditos oriundos
da produção entregue e comercializada.

§2° O Capital social a restituir somente será devolvido mediante critérios
estabelecidos pelo Conselho de Administração, através de resolução.

Art.19 O sócio jubilado, observado o § 3° deste artigo, terá direito a restituição do seu
capital social, sem que seja necessário o seu desligamento do quadro social
da cooperativa.

§ 1° Considera-se sócio jubilado o associado que completar 65 anos de idade
e tenha completado 20 anos de admissão na cooperativa.

§ 2° O associado que por algum motivo tenha se desligado da cooperativa e foi
reintegrado, terá deduzido seu periodo de afastamento, contando-se apenas
o periodo em que o mesmo se manteve ativo



§ 3° Deverá ser mantido o capital social minimo de RS 100,00 (cem reais), ou valor
que o Conselho de Administração venha estabelecer através de resolução.

§ 4° Não havendo resultado financeiro suficiente no Balanço Patrimonial, o
benefício será suspenso, devendo retornar no momento em que ocorrer a
normalização, fato este que deverá ser apontado pelo Conselho de
Administração.

CAPÍTULO IV

DA ESTRUTURA DO CAPITAL

Art.20 O Capital Social da cooperativa, que é subdividido em quotas-partes. não tem
limite quanto ao máximo e é variável conforme o número de quotas-partes
subscritas e integralizadas, não podendo ser inferior a RS 500 000,00
(quinhentos mil reais).

§ 1° O valor unitário de cada quota-parte é de RS 1.00 (um real).

§ 2° As quotas-partes são indivisíveis e não podem ser objeto de transferência e/ou
penhor a terceiros, mas poderão, mediante aprovação do Conselho de
Administração, ser total ou parcialmente transferidas entre associados, sendo
sua subscrição, integralização. transferência ou restituição escrituradas em
Livro/Ficha matrícula.

§ 3° A transferência citada no parágrafo anterior será averbada no Livro/Ftcha
de matrícula, mediante termo, que conterá as assinaturas do cedente,
do cessionário e do Diretor Presidente.

§ 4° Nos ajustes de contas com os associados, a cooperativa pode incluir parcelas
destinadas à integralização de quotas-partes de capital, sobretudo nos casos
de aumento por conta de subscrições voluntárias pelos associados.

§ 5° Nos casos de transferências de quotas, deverá ser mantido o saldo minimo de
RS 100,00 (cem reais) na conta capital do transferente. Tal regra serve,
inclusive, para o sócio jubilado.

Art.21 Ao ser admitido, o associado deverá subscrever capital social proporcional á
área que possuí, ou que explora, independentemente da sua condição
de aproveitamento, conforme estabelecido em Resolução Normativa baixada
pelo Conselho de Administração.

§ 1" O associado deverá integraiizar as quotas partes á vista, em dinheiro, podendo,
no entanto, ser divididas em tantas parcelas quantas forem autorizadas pelo
Conselho de Administração, desde que devidamente atualizadas por índices
oficiais.

§ 2" Para efeito de integralização das quotas-partes ou de aumento de capital
social, poderá a cooperativa receber bens. avaliados previamente e após
homologação do Conselho de Administração
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§3' É facultado ao associado que assim desejar, subscrever valor acima do limite
mínimo estabelecido neste artigo, respeitadas as exigências legais.

§ 4° Desejando o associado, observados os dispositivos da Legislação
Cooperativista. mais precisamente quanto á criação do Capital Rotativo
Voluntário, poderá a cooperativa aceitar a efetivação de iníegralizações
a qualquer tempo e de qualquer valor, desde que:

a) O associado já tenha integralizado as subscrições mínimas e quaisquer outras
obrigatórias;

b) Tais subscrições sejam de exclusiva iniciativa e interesse do associado;
c) Possam ter seu valor restituído ao associado quando este assim o solicitar.

Art.22 O capital de cada associado será acrescido anualmente, mediante retenção,
de percentual de até 3% (três por cento) de seu respectivo movimento
financeiro originado da produção entregue e comercializada.

§ 1® O Conselho de administração poderá fixar os percentuais de acordo com o que
diz o "caput" deste artigo, observando-se o tempo de filiação, quando for o
caso. bem como as desigualdades de rentabilidade dos vários produtos,
setores e/ou regiões.

§ 2° O Conselho de Administração poderá ainda fixar percentual acima de 3% (três
por cento) para os novos associados ou para os associados de novos projetos.

Art.23 Havendo sobras é facultado a Cooperativa creditar juros de até 12% (doze por
cento) ao ano sobre o Capital social integralizado. devendo o Conselho de
Administração, antes do fechamento do Balanço anual, definir o percentual,
sempre considerando o disposto na Legislação Tributária pertinente.

CAPÍTULO V

DA ESTRUTURA DA ADMINISTRAÇÃO

Art.24 A Administração da Cooperativa terá a seguinte estrutura;

I  Assembléia Geral;

II Conselho de Administração:
III Conselho Fiscal;

IV Comitê(s) Educatívo(s).

§ 1° A Assembléia Geral e o Conselho de Administração são organismos
deliberativos e decisórios.

§ 2" O Conselho Fiscal é um órgão de fiscalização, com ação definida por lei e
complementação estatutária.

§ 3° 0(s) Comité(s) Educativo(s) são organismos de representação de classe
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de associados e consultivo da administração da Cooperativa.

SEÇÃO I
DA ASSEMBLÉIA GERAL

Art.25 As Assembléias Gerais de associados podem ser Ordinária ou Extraordinária.
É o órgão supremo da cooperativa, com poderes dentro dos limites da Lei e
deste Estatuto Social, para tomar toda e qualquer decisão de interesse social.
Suas deliberações vinculam a todos ainda que ausentes ou discordantes.

Art.26 A Assembléia Geral é convocada e dirigida pelo Diretor Presidente, após
deliberação do Conselho de Administração.

§ 1*^ Se ocorrerem motivos graves e urgentes, o Conselho Fiscal, depois de ouvido
o Comitê Central (§3° Art.55), poderá convocar a Assembléia Geral
Extraordinária.

"W
§ 2° Uma vez justificada sua motivação. 20% (vinte por cento) dos associados em

condições de votar, podem requerer ao Diretor Presidente a convocação da
Assembléia e. em caso de recusa e/ou após decorridos 10 (dez) dias da data
do pedido sem resposta, convoca-la eles próprios, escolhendo um Diretor
Presidente "ad-hoc".

Art.27 Ficará impedido de votar, ser votado e participar das Assembléias Gerais
o associado que:

a) Tenha sido admitido após sua convocação; ou
b) Esteja infringindo qualquer disposição do artigo 11 e parágrafo 2° do mesmo

artigo deste Estatuto.

Art.28 As Assembléias Gerais Ordinárias e Extraordinárias serão convocadas com a
antecedência mínima de 10 dias. para a primeira convocação, respeitando o
intervalo mínimo de uma hora entre uma e outra convocação.

Art.29 As 3 (três) convocações, tanto da Ordinária como da Extraordinária, de que
tratam o artigo 28, poderão ser feitas em um único Edital, desde que dele
constem expressamente os prazos para cada uma delas

Art.30 Dos Editais de Convocação das Assembléias Gerais, devem constar:

a) A denominação da Cooperativa, número do CNPJ - Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, seguida da expressão "Convocação da Assembléia Geral"
Ordinária e/ou Extraordinária, conforme o caso:

b) O dia e a hora da reunião de cada convocação, assim como o endereço
do local de sua realização o qual, salvo motivo justificado, será sempre o da
sede social da cooperativa;

c) A seqüência ordinal numérica das convocações;
d) A ordem do dia e dos trabalhos, com as devidas especificações;
e) O número de associados existentes na data de sua expedição, para efeito

de cálculo do número legal (quorum) de instalação e apreciação do critério

12



de representação;
f) Nome por extenso e respectiva assinatura do responsável pela convocação.

§ 1° No caso da convocação ser feita por associados, o Edital deverá ser assinado,
no mintmo, pelos 04 (quatro) primeiros signatários do documento que a
solicitou, respeitando-se, ainda, o que diz o § 2° do artigo 26 deste Estatuto

§ 2° Os Editais de Convocação deverão ser afixados em locais visíveis das
dependências mais comumente freqüentados pelos associados, publicados no
mínimo três vezes em jornal de circulação da área de abrangência da
Cooperativa, bem como no Diário Oficial do Estado do Paraná e outros meios
de divulgação.

Art.31 O número legal (quorum) para instalação da Assembléia Geral é o seguinte:

a) 2/3 (dois terços) do número dos associados, em primeira convocação:
b) Metade mais um dos associados, em segunda convocação.
c) Minimo de 50 (cinqüenta) associados, em terceira convocação

§ 1° Mesmo em terceira convocação, a Assembléia Geral só poderá funcionar com
a presença de. no mínimo, metade mais um dos associados responsáveis pela
convocação quando se tratar de Assembléia correspondente á hipótese
prevista § 2° do artigo 26 deste Estatuto.

§ 2® Para efeito de verificação de "quorum" de que trata este artigo, o número de
associados presentes, em cada convocação, é apurado por suas assinaturas
apostas no(s) Livro(s) de Presença, o mesmo acontecendo para o caso
contemplado no § 1® anterior.

Art.32 Não havendo "quorum" para instalação da Assembléia convocada nos termos
do artigo 28. será feita uma nova convocação com antecedência mínima
de 5 (cinco) dias.

Parágrafo Único - Se ainda não houver número legal para a sua instalação, admite-se a
intenção de dissolver a sociedade, fato que deve ser comunicado ao órgão competente
de representação do Cooperativismo.

Arí.33 O associado presente na Assembléia Geral tem direito a apenas um voto.
qualquer que seja o número de suas quotas-partes. observado os casos
previstos no parágrafo 3° do artigo 9 deste Estatuto.

Art.34 É de competência das Assembléias Gerais. Ordinárias ou Extraordinárias,
a destituição dos membros do Conselho de Administração e do Conselho
Fiscal.

Parágrafo Único - Ocorrendo destituição que possa afetar a regularidade na
administração ou fiscalização da Entidade, poderá a Assembléia designar
administradores e fiscais provisórios, até a posse dos novos, cuja eleição se efetuará
no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Os novos eleitos serão em caráter provisório, isto
é. mantendo-se a eleição consuetudinária sem alteração de sua periodicidade
estabelecida.
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Art.35 Os trabalhos nas Assembléias Gerais sào dirigidos pelo Diretor Presidente,
ao qual caberá convidar a participar da mesa os ocupantes de cargos sociais,
autoridades presentes e assessores em geral.

§ 1® Caberá ao Diretor Presidente assegurar a presença ou substituição do
Secretário responsável pelas Atas de Assembléias,

§ 2° Quando a Assembléia Geral não tiver sido convocada pelo Diretor Presidente
da cooperativa, os trabalhos serão dirigidos por associado escolhido na
ocasião e secretariados por outro associado convidado por aquele, compondo
a mesa dos trabalhos os principais interessados na sua convocação.

Art.36 Os ocupantes de cargos sociais, bem como quaisquer outros associados,
apesar de não poderem votar nas decisões sobre assunto que a eles se refiram
de maneira direta ou indireta, entre os quais os de prestação de contas, não
ficam privados de tomar parte nos respectivos debates. .

Art.37 Nas Assembléias Gerais em que forem discutidos o Balanço Patrimonial e a
Demonstração das Sobras ou Perdas do exercido, o Diretor Presidente da
Cooperativa, togo após a leitura do relatório do Conselho de Administração,
das Demonstrações Contábeis, do Parecer do Conselho Fiscal e Parecer de
Auditoria Independente, solicitará ao plenário que indique um associado para
coordenar os debates e a votação da matéria.

§1° Excepcionalmente, poderão os trabalhos ser dirigidos por convidado, não
pertencentes ao quadro social, após deliberação favorável da Assembléia.

§ 2° Transmitida a direção dos trabalhos, o Diretor Presidente, Conselheiros
Administrativos e Fiscais, deixam a mesa. permanecendo, contudo, no recinto,
à disposição da Assembléia para os esclarecimentos que lhes forem
solicitados.

§ 3° O Coordenador indicado escolhe dentre os associados um secretário "ad-hoc"
para aquele ato. o qual o auxiliará na redação das decisões a serem
posteriormente incluídas na Ata pelo secretário da Assembléia.

Ari.38 As deliberações das Assembléias Gerais elevem apenas versar sobre assuntos
constantes do Edital de Convocação e os que com eles tiverem direta ou
imediata relação,

§ 1° Habitualmente, a votação é a descoberto, com manifestação dos favoráveis à
aprovação, conftrmando-se ou não pelo processo inverso, podendo a
Assembléia optar peto voto secreto, atendendo-se então as normas usuais.

§ 2° O que ocorrer na Assembléia Geral deve constar da Ata circunstanciada,
lavrada no Livro próprio, lida. aprovada e assinada no final dos trabalhos, por
uma comissão de 8{oito) associados designados e. ainda, por quantos queiram
faze-lo.

§ 3° Havendo impossibilidade técnica de acompanhar registrando em Ata todo o
trabalho desenvolvido em Assembléia Geral, será permitida a gravação dos
trabalhos que será usada como memória da Assembléia e utilizada para
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posterior lavratura da Ata. ficando á disposição da Comissão de aprovação da
mesma, bem como dos demais associados interessados até a assinatura

do referido documento.

§4® Na hipótese da Assembléia Geral não ser convocada pelo Diretor Presidente
nem pelo Conselho Fiscal e sim por associados, de conformidade ao § 2' do
artigo 26 a comissão de que fala o § 2® anterior deverá ser constituída de pelo
menos 2/3 {dois terços) dos associados presentes, sob pena de nulidade das
deliberações registradas nas respectivas Atas

§5° As deliberações das Assembléias Gerais, a exceção dos casos mencionados
no artigo 41 deste Estatuto, são tomadas por maioria de votos dos associados
presentes, com direito a votar.

§ 6° Quanto ao prazo para prescrição da ação para anular as deliberações da
Assembléia Geral viciada em erro, doío, fraude ou simulação, ou tomadas com
violação da Lei e/ou deste Estatuto, aplicar-se-á no que couber e determinar
a Legislação Cooperativista vigente.

SEÇÃO II
DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

Art.39 A Assembléia Geral Ordinária, que se realiza obrigatoriamente uma vez por
ano, no decorrer do primeiro trimestre que suceder ao término do exercício
social, delibera sobre os seguintes assuntos, que devem constar da Ordem do
Dia:

I Prestação de contas dos organismos de administração, compreendendo:

a) Relatório da Gestão.
b) Balanço Patrimonial:
c) Demonstração de Sobras ou Perdas apuradas, inclusive, as perdas

decorrentes da insuficiência das contribuições para cobertura das despesas da
sociedade;

d) Parecer do Conselho Fiscal;
e) Parecer da Auditoria Independente; e
f) Plano de atividades da sociedade para o exercício seguinte com a respectiva

previsão orçamentária.

II Destinação das sobras apuradas ou rateio das perdas, deduzindo-se.
no primeiro caso, as parcelas para as Destinações Estatutárias;

III Eleição dos componentes do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal,

IV Na Assembléia em que ocorrer a eleição acima referida, fixar-se-á
a remuneração e as verbas de representação para o Presidente e o valor das
cédulas de presença para os demais membros do Conselho de Administração
e do Conselho Fiscal, pelo comparecimento às respectivas reuniões:
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V Quaisquer assuntos de interesse social, excluidos os enumerados
no artigo 41 deste Estatuto.

§ 1® Os membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal não podem
participar da votação da matéria referida no inciso I deste artigo; igualmente
não poderão os mesmos votar sobre matéria enunciada neste artigo, em seu
inciso IV. em sua ocorrência,

§2° A aprovação do Balanço Patrimonial e Demonstração das Sobras ou Perdas da
cooperativa desoneram os titulares de responsabilidade, ressalvados os casos
de dolo, fraude ou simulação, bem como de infração da Lei ou deste Estatuto.

SEÇAO 111
DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Art.40 A Assembléia Geral Extraordinária é realizada sempre que necessária e poderá
^  deliberar sobre assuntos de interesse da sociedade, desde que mencionado no

Edital de Convocação.

Parágrafo Único - Não sendo especificado, nem determinado neste Estatuto, a
Assembléia Geral Extraordinária rege-se pelos mesmos procedimentos normativos
estabelecidos para Assembléia Geral, constantes na Seção i. deste Capitulo.

Art.41 É de competência exclusiva da Assembléia Geral Extraordinária deliberar sobre
os seguintes assuntos:

t  Reforma do Estatuto Social:

II Fusão, Cisão, incorporação ou Desmembramento:
ill Mudança de objetivos sociais;
IV Dissolução voluntária da sociedade e nomeação dos iiquidantes:
V  Deliberação sobre as contas dos iiquidantes.

Parágrafo Único - São necessários, atendido o que dispõe o parágrafo 5° do
artigo 38 deste Estatuto, os votos de 2/3 (dois terços) dos associados presentes para

W  tornar válidas as deliberações de que trata este artigo.

SEÇÃO IV
DAS REUNIÕES PREPARATÓRIAS ÀS ASSEMBLÉIAS (PRÉ-ASSEMBLÉIAS)

Art.42 Com vistas a antecipar esclarecimentos ao quadro social sobre a prestação
de contas de que trata o inciso 1 do artigo 39 deste Estatuto, poderá a
cooperativa, antes da realização da Assembléia Gerai Ordinária, realizar
reuniões preparatórias, com os associados, denominadas
de "Pré-Assembléias", em suas respectivas micro-regiões.

Parágrafo Único - As reuniões de que trata o "caput" deste artigo, por ser de caráter
preparatório às Assembléias Gerais, não possuem poder detiberatòrlo e serão
convocadas pelo Diretor Presidente, com antecedência mínima de 5(cinco) dias,
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atendendo-se as normas usuais no que couber e se fizer necessário á divulgação das
datas, locais de realização e respectivos assuntos a serem tratados

CAPÍTULO VI
DA ESTRUTURA DO PROCESSO DECISÓRIO

Art.43 O processo decisório da cooperativa è composto pela estrutura apresentada
pelos §§ do artigo 24. segundo termos neles descritos.

SEÇÃO I
DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Art.44 O Conselho de Administração será composto de 07(sete) membros efetivos,
todos associados, eleitos em Assembléia Geral com mandato de 4 (quatro)
anos. podendo ser reeleitos, destituídos e/ou renovados, sempre de acordo
com os termos da Legislação Cooperativista vigente.

§ 1' De conformidade à legislação cooperativista, na qual se dispõe sobre as
formas de administração da sociedade cooperativa, o Conselho de
Administração, de que trata este artigo, será o órgão de administração e de
representação a nível superior e e)cterno da Cooperativa, sendo constituído
pelo Presidente, seu Vice-Presidente e por 5(cinco) membros Diretores
Vogais.

§ 2" Não podem compor o Conselho de Administração parentes entre si até o
2''(segundo) grau em linha reta ou colateral, afins e cônjuge, sendo também
inelegíveis os membros do Conselho Fiscal em exercício nos seis meses
anteriores à data da Assembléia de eleição.

§ 3^ § 3° Se ficarem vagos, por qualquer tempo, mais da metade dos cargos do
Conselho de Administração, seja por impedimento, renúncia, demissão,
eliminação, exclusão ou por vontade própria dos seus membros, deverá o
Presidente, ou os membros restantes, se a presidência estiver vaga, convocar
Assembléia Geral para o devido preenchimento.

§4" § 4' O membro do Conselho de Administração que faltar a 3(três) reuniões
ordinárias consecutivas ou a 6(seis) intercaladas durante o seu mandato sem
justificativa aceita por 2/3 dos membros presentes na reunião que se seguir
imediatamente à referida ausência, perderá automaticamente o seu cargo.

Art.45 O Conselho de Administração rege-se pelas Seguintes normas:

I  Reunir-se-á ordinariamente uma vez por més e extraordinariamente sempre
que necessário, por convocação do Diretor Presidente, da maioria do próprio
Conselho ou, ainda, por solicitação do Conselho Fiscal.

II Deliberará validamente com a presença da maioria dos seus membros,
proibida a representação, sendo as decisões tomadas pela maioria de votos
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dos presentes, reservado ao Diretor Presidente o uso do voto duplo, ou seja.
votará o Diretor Presidente juntamente com os demais e. só então, ocorrendo
empate, aplicará seu direito de 2(dois) votos, servindo-se do segundo para
desempate:

!ll As deliberações serão consignadas em Atas circunstanciadas, lavradas em
livro próprio, lidas, aprovadas e assinadas pelos membros do Conselho
presentes:

IV As deliberações do Conselho de Administração, uma vez tomadas por maioria
de votos, com relação ao total de seus integrantes, vinculam a todos, ainda que
ausentes ou discordantes.

§ 1' Nos impedimentos de qualquer natureza, inclusive por vacância, o Presidente
será substituído pelo Diretor Vice Presidente

§2^ Igualmente, nos impedimentos do Vice Presidente, este será substituído por
Conselheiros Vogais indicados pelo Conselho de Administração,

§ 3° Nos casos de substituição ocasionadas por vacância, o substituto completará
o mandato do seu antecessor.

Art.46 Compete ao Conselho de Administração, dentro dos limites da lei e deste
Estatuto, atendidas as decisões ou recomendações da Assembléia Geral,
tomar todas as decisões necessárias á sociedade que não sejam de exclusiva
atribuição da própria Assembléia: atribuições essas que lhes sejam conferidas
por Lei e/ou por este Estatuto.

§r Regendo-se a estrutura do Conselho de Administração pela Estrutura
Organizacional da Sociedade, que exercerá suas funções, especialmente as
voltadas a Gestão a Nivel Empresarial.

§ 2" O Conselho de Administração solicitará, sempre que julgar necessário, o
assessoramenio de profissionais contratados, como gerentes, contadores,
entre outros, para auxiliá-lo nos esclarecimentos dos assuntos a decidir,
podendo determinar que qualquer deles apresente previamente projetos sobre
questões especificas.

Art.47 Constituem atribuições específicas do Conselho de Administração:

a) Aprovar as mudanças da Estrutura Organizacional da cooperativa;
b) Aprovar o orçamento anual da cooperativa,
c) Proceder verificações e apreciações mensais da situação econômica/financeira

da cooperativa e o desenvolvimento dos negócios e atividades em geral,
mediante exame de balancetes e demonstrativos específicos com emissão de
pareceres;

d) Deliberar sobre a convocação da Assembléia Geral;
e) Estatuir regras para os casos omissos e duvidosos até a próxima Assembléia

Geral:

f) Aprovar o relatório da gestão, o balanço Patrimonial e demais documentos que
serão levados à apreciação da Assembléia Geral:

g) Propor reformas estatutárias para aprovação da Assembléia Geral;
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h) Decidir sobre a abertura, transferência e/ou encerramento de filiais,
entrepostos comerciais e industriais, mini-poios, escritórios e depósitos,

i) Indicar o(s) representante{s) da sociedade junto às cooperativas centrais, em
empresas com participação societária e/ou em órgãos a fins. no exercício em
que deva ocorrer

j) Contratar os serviços de Auditoria Independente e apreciar seus relatórios;
k) Contratar técnicos, assessores, consultores, para que lhes prestem os serviços

necessários ao ótimo desempenho das suas atribuições, bem como o
desenvolvimento de ações e planos individuais ou comuns, em suas
respectivas áreas de direção.

I) Autorizar, mediante Atas em que constem tais deliberações. Diretores a
transigirem, contraírem obrigações e empréstimos, empenharem, adquirirem,
venderem bens e direitos sobre imóveis da sociedade, mediante emissão,

aceite, aval ou endosso, juntos ás Instituições Financeiras, de notas
promissórias, duplicatas, warrant. contratos de câmbio, notas promissórias
rurais, duplicatas rurais, cédula rural hipotecária, cédula rural pignoraticia e
hipotecária, contrato com as carteira de crédito agrícola e industrial e carteira
de crédito geral, carteira de comércio exterior, penhor mercantil e industrial,
dando as garantias que as Instituições Financeiras exigirem, inclusive a
produção entregue pelos associados, mediante lavratura de contratos e
escritura públicas e tudo mais que venha de maneira segura atender as
necessidades da Cooperativa;

m) Adquirir, alienar ou onerar bens imóveis da Sociedade até o limite anual
de 10 (dez) por cento do seu patrimônio liquido, necessitando de expressa
aprovação da Assembléia Geral, no que exceder;

n) Comunicar à Assembléia Geral que ocorrer mais próxima ao evento
as aquisições e/ou inversões significativas, para que seja registrado naquela
Assembléia o conhecimento dessas alterações substantivas no ativo fixo
da sociedade;

Parágrafo Único - Acrescenta-se a essas atribuições enunciadas nas alíneas do "caput"
deste artigo todas aquelas outras previstas nos textos de diferentes outros artigos do
presente Estatuto Social, sempre observado o expresso no artigo 46 e seu parágrafo
2'; releve-se a respeito:

a) A matéria relativa a admissões, demissões, eliminações, exclusões e
reintegrações de associados, na qual se faz referências ás respectivas
atribuições do Conselho de Administração.

Art.48 Qualquer um dos membros do Conselho de Administração que participar
de ato ou operação social, de forma individual ou comum, em que se oculte a
natureza da sociedade, pode ser declarado pessoalmente responsável pelas
obrigações em nome dela contraídas, sem prejuízo das sanções penais
cabíveis.

§ 1° Os componentes do Conselho de Administração, bem como os do Conselho
Fiscal, assim como os liquidantes, equiparam-se aos administradores das
Sociedades Anônimas para efeito de responsabilidade criminal.

§ 2° Os Conselheiros eleitos não serão pessoalmente responsáveis pelas
obrigações que contraírem em nome da sociedade, mas responderão
soiidariamente pelos prejuízos resultantes de seus atos, se agirem com culpa
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ou dolo.

§ 3° Sem prejuízo da ação que couber a qualquer associado, a sociedade, por seus
dirigentes, ou representada pelo associado escolhido em Assembléia Geral,
tem direito de ação contra os Diretores membros do Conselho de
Administração, para promover a sua responsabilidade.

§ 4'' O associado, mesmo ocupante de cargo eletivo na sociedade que. em qualquer
operação, tiver interesse oposto ou conflitante ao da cooperativa, não poderá
participar das deliberações que sobre tal operação versarem, cumprindo-lhe
acusar o seu impedimento

Art.49 São inelegíveis, além das pessoas legalmente impedidas ou que estejam
envolvidos em processo de insolvência. concordata ou falência, os condenados
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou
por crime falimentar, de prevaricação, suborno, concussão, peculato ou contra
economia popular, a fé pública ou a propriedade.

SEÇÃO II
DO DIRETOR PRESIDENTE E VICE PRESIDENTE - COMPETÊNCIAS

E RESPONSABILIDADES

Arl.50 Compete ao Presidente.

a) Exercer ação diretiva e hierárquica, bem como motivacional sobre os demais
membros do Conselho de Administração.

b) Supervisionar as atividades da sociedade:
c) Representar a Sociedade em juízo e fora dele;
d) Cuidar da parte política das relações com os associados e a manutenção da

ordem e do cumprimento deste Estatuto Social, com ênfase aos direitos e
deveres dos sócios, bem como dos comitês e ou outra organização social

e) Assegurar, mediante ação pessoal, bem como através de atos de outros
Conselheiros, por sua delegação, a preservação e a otimização da imagem
institucional da sociedade, junto ao Governo Federal, Estadual e Municipal,
órgãos públicos, entidades de classes e outras e. em termos gerais, junto ao
público interno e externo de interesse, quer a nível regional e nacional, como
internacional:

f) Convocar e presidir as reuniões do Conselho de Administração, bem como as
assembléias gerais;

g) Assinar títulos nominativos dos associados:
h) Apresentar á Assembléia Geral Ordinária o relatório do ano social. Balanços

Patrimoniais. Demonstração das Sobras ou Perdas e Parecer do Conselho
Fiscal e da Auditoria independente:

1) Assinar, em conjunto com outro membro do Conselho de Administração,
contratos e demais documentos constitutivos de obrigações;

j) Fixar em conjunto com outro membro do Conselho de Administração, junto ás
Instituições Financeiras (bancos) e outros estabelecimentos de créditos, as
normas para as operações e demais tipos de financiamentos, inerentes à
produção 0 comercialização agropecuária, extrativa ou de consumo, inclusive
quanto ao contrato, tipo. taxas de juros, garantias, avaliação de crédito,

20



de conformidade com a ação bancária e submeter aos bancos com os quais a
cooperativa operar, a indicação dos avaliadores:

k) Assinar e endossar, em conjunto com outro membro do Conselho
de Administração, os termos e conhecimentos de depósitos e warrant, guias e
conhecimentos ferroviários, rodoviários e marítimos, faturas, consignações,
penhores, recibos, documentos alfandegários de importação e exportação,
inclusive em carteira dos bancos e quaisquer outros estabelecimentos de
créditos e, ainda sacar de ou para o exterior:

í) Assinar, em conjunto com outro membro do Conselho de Administração,
cheques, letras de câmbio, notas promissórias e quaisquer tituíos que
importem na movimentação de fundos, bem como endossos ou avais, emitindo
quaisquer títulos de créditos rurais admitidos pela legislação em vigor, inclusive
avalizando títulos de créditos emitidos pelos associados;

m) Outorgar, em conjunto com outro membro do Conselho de Administração,
procurações a terceiros com plenos poderes para representar a sociedade nas
transações para as quais tal procedimento se apresentar como recomendável,
conveniente e/ou necessário.

§ 1° O Diretor Presidente è delegado nato junto às cooperativas de segundo grau
a que venha se filiar a cooperativa:

§ 2° A prática de quaisquer atos correspondentes a essas atribuições de
competência do Diretor Presidente, por parte de outro membro do Conselho de
Administração, implica em presunção de delegação formal do Diretor
Presidente ou de deliberação do Conselho de Administração, na ausência
deste. Tais delegações deverão constar em documentos hábeis e/ou em Atas
de reunião do Conselho.

Art.51 Ao Diretor Vice Presidente compete, entre outras as seguintes atribuições:

a) Interessar-se permanentemente pelo trabalho do Diretor Presidente,
substituindo-o nos impedimentos de qualquer natureza.

b) Assinar, juntamente com o Diretor Presidente, ou ainda com um procurador, os
papéis e documentos referidos nas alineas "i. j, k. 1". do artigo 50, deste
Estatuto.

Art.52 É vedado aos Conselheiros de Administração;

a) Praticar ato de liberalidade à custa da Cooperativa:
b) Tomar por empréstimo recursos ou bens da sociedade, ou usar em proveito

próprio ou de terceiros, seus bens e serviços ou crédito, salvo em decorrência
de atos cooperativos praticados entre eles e a Cooperativa;

c) Receber de associados ou de terceiros qualquer beneficio direta ou
indiretamente em função do exercício do seu cargo;

d) Participar ou influir em deliberação sobre assuntos de interesse pessoal,
cumprindo-ihes declarar os motivos de seu impedimento;

e) Operar em qualquer um dos campos econômicos da Cooperativa ou exercer
atividade por ela desempenhada;

f) Fornecer, sob qualquer pretexto, ainda que mediante tomada de preços ou
concorrência, bens ou serviços à sociedade, exceto àqueles referentes aos
atos cooperativos praticados entre eles e a Cooperativa, estendendo-se tal
proibição aos cônjuges, ascendentes, descendentes e colatemis até o segundo

n
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grau. por consangüinidade ou afinidade. .

CAPÍTULO VII

DO COMITÊ EDUCATIVO

Art.53 Com o objetivo de promover a difusão da Doutrina Cooperativista, a
capacitação do associado e servir de órgão de representação de classe dos
associados e ainda Consultivo da administração, a Cooperativa manterá o seu
quadro social organizado em comitês singulares, comitê central e comitê(s)
setoriai(is) quando for o caso.

§ 1' 0(s) comitês(s) serão formados exclusivamente por associados atuantes,
incluindo representações de mães e jovens, e serão subdivididos em tantos
comitês singulares e setoriais quantas forem as regiões e atividades sócio -
econômico determinada pelo Conselho de Administração não possuindo
qualquer poder de gestão ou deliberação administrativa.

§ 2^ Os comitês, mediante aprovação do Conselho de Administração, poderão
formar comissões para tratar de atividades e assuntos específicos.

§ 3" Dos e pelos membros dos Comitês Singulares, será constituído o "Comitê
Central", sendo este último incluindo os representantes de que trata o
parágrafo 4° infra, formado em número tal que corresponda ao número
equivalente a 1% (um por cento) dos associados pertencentes a cada um das
regiões sócio - econômica, definidas segundo o "caput" deste artigo e, ainda,
limitado ao máximo de 7(sete) membros representantes de cada Comitê
Singular para integrar o Comitê Central.

§ 4° Os titulares com o cargos de Coordenadores e Secretários dos respectivos
Comitês Singulares serão membros natos do Comitê Central.

§ 5' Da mesma forma que os Comitês Singulares, o Comitê Central é Órgão de
caráter consultivo de apoio aos demais Órgãos e Organismos que compõem
a Estrutura da Administração da cooperativa.

§ 6' Sob a coordenação do Diretor Presidente, a organização, a forma de realização
de eleições, bem como a formulação e/ou determinação do conjunto de normas
necessárias á manutenção, controle e operacionalizaçâo destes Comitês,
poderá ser feita através de Regimento Interno e/ou outro Instrumento próprio,
cujos documentos deverão, por primeiro, serem apreciados pelo Conselho de
Administração.

§ 7' O Comitê Central deverá, quando da consulta de que trata o
artigo 26, parágrafo V. deste Estatuto, manifestar-se a respeito do assunto,
num prazo de até 5{cinco) dias úteis, a contar da data da referida consulta.

Arí.54 O Comitê Central exercerá, no entanto, poder deliberativo ou decisório.
no caso específico de prévia aprovação de candidatos aos cargos de Conselho
de Administração e Conselho Fiscal, de tal forma que:
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a) Só possa ser candidato aquele cujo "curricuíum" seja aprovado por esse
Comitê, satisfeitas as seguintes condições, dentre outras:

a.1) - Tenha idade superior a 21(vinte e um) anos:
a.2) - Tenha sido admitido no quadro social há mais de 1 (um) ano:
a.3) - Seja associado fiel nas operações de compra e venda em comum;
a.4) - Não esteja incurso naqueles impedimentos constantes da Legislação
Cooperativistas. bem como nos impedimentos que se referir a grau
de parentesco entre si:
a.5) - Não se enquadre no disposto no parágrafo 1" do artigo 16 deste Estatuto
Social.

b) Só seja considerada apta á eleição aquelas chapas das quais todos os seus
integrantes tenham sido assim aprovados.

§ 1° Os membros integrantes de cada chapa deverão ser votados em termos de sua
aprovação ou não, por esse Comitê, um a um. e sempre segundo o
estabelecido nas alíneas "a" e "b" deste artigo, cuja votação deverá ser pelo
método "secreto".

§ 2® São necessários os votos da maioria simples dos membros presentes para
tornar válidas as deliberações de que trata o parágrafo imediatamente
anterior.

§ 3° O Comitê Central só iniciará os trabalhos a que se refere o § 1° deste artigo
de posse das informações citadas na alínea "a" do mesmo artigo, bem como.
se for o caso. de outros dados informativos (ênfase dada. também, para
Conselheiros, quanto à questão vinculada a proporcionalidade de
representantes definidas pela Sociedade) e que porventura estabeleçam as
condições favoráveis ou impeditivas ao associado que deseja candidatar-se
aos postos de Conselheiros da Cooperativa.

§ 4° O Coordenador Gerai, ou seu substituto legal, deverá logo a seguir à apuração
dos resultados da aprovação ou não dos "curricuium" que compõe cada chapa,
emitir um documento em 3(três) vias de igual teor. oficiando os respectivos
resultados aos titulares das respectivas chapas, bem como á Secretaria
da Cooperativa, sendo que àquelas chapas que forem aprovadas, nos termos
da alínea "b" deste artigo, deverão ser registradas na Secretaria da
Cooperativa, atendendo-se. para tal, o disposto no artigo 72 deste Estatuto.

Art.55 O Comitê Educativo, compreendendo os Comitês Singulares e, por
representação corporativa, o Comitê Central, visam:

I  A promoção constante da educação cooperativista. nas seguintes bases:

a) Difundir entre os associados os princípios do cooperativismo. sua história
0 filosofia;

b) Esclarecer aos associados quanto a seus direitos e deveras na cooperativa, do
funcionamento e a administração da mesma;

c) Orientar os associados com relação ás operações e serviços da cooperativa
e à forma de como podem ser utilizados:

d) Colaborar na promoção das Assembléias Gerais, encarregando-se
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especialmente dos programas que devem merecer exame:
e) Promover a cooperativa e o cooperativismo entre os associados:
f) Promover o cooperativismo junto a outras entidades, autoridades e ao público

em geral, difundindo as realizações, possibilidades e projetos da cooperativa;

II) Ser o principal meio de comunicação dos associados com a administração
da cooperativa e vice-versa, devendo para isso:

a) Levar ao Conselho de Administração as aspirações, opiniões, pareceres e
pensamentos dos associados sobre a atuação da cooperativa;

b) Levar ao Conselho de Administração reclamações sobre fatos ocorridos,
devidamente fundamentados, solicitando providências;

c) Levar aos associados o pensamento do Conselho de Administração sobre
medidas que foram ou serão tomadas, divulgando junto aos associados, com
as necessárias explicações, as decisões administrativas da cooperativa;

d) Promover a harmonia entre os associados e administração e entre os
associados e funcionários, criando um clima de cooperação necessário ao
desenvolvimento perfeito das atividades da cooperativa;

e) Assessorar o Conselho de Administração em decisões, quando for consultado.
f) Apresentar sugestões ao Conselho de Administração para solução

de problemas.

CAPÍTULO VIII
DA ESTRUTURA FISCAL

SEÇÃO I
DO CONSELHO FISCAL

Art.56 O Conselho Fiscal é constituído por 03(três) membros efetivos e 03{três)
suplentes, qualquer destes para substituir qualquer daqueles, todos
associados, eleitos pela Assembléia Geral, para mandato de igual período
estipulado na Legislação Cooperativista, sendo permitido a reeleição, para o
período imediato, de apenas 1/3 (um terço) de seus integrantes, sendo vedada
a  reeleição para o mesmo conselheiro, por mais de dois mandatos
consecutivos.

§ 1" Não podem fazer parte do Conselho Fiscal, além dos inelegíveis enumerados
no artigo 49 deste Estatuto, os parentes dos diretores até 2° (segundo) grau em
linha reta ou colateral, afins e cônjuge.

§ 2° Os membros do Conselho Fiscal não poderão exercer cumulativamente cargos
nos órgãos da Administração.

Art.57 O Conselho Fiscal funcionará segundo Regimento Interno próprio, aprovado
pela Assembléia geral, elaborado em consonância com a Resolução
n° 005/2002, de 15 de abril de 2.002. da OCB - Organização das Cooperativas
Brasileiras.
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SEÇÃO II . —.
DOS LIVROS ' ■

Art.58 A cooperativa deverá ter. obrigatoriamente, os seguintes Livros:

I  Livro/Ficha de Matrícula;

i! Livro de Atas de Assembléias Gerais:

III Livro de Atas do Conselho de Administração:
IV Livro de Atas do Conselho Fiscal:
V  Livro(s) de presença dos associados nas Pré - Assembléias;
VI Livro(s) de presença dos Associados nas Assembléias Gerais;
VII Livro de registro de chapas dos Conselhos;
VIII Outros Livros Fiscais. Trabalhistas e Contábeis de obrigatoriedade expressa

em Lei. outros meios, mesmo magnéticos ou informatizados, que venham a
substitui-los.

Parágrafo Único - É facultada a adoção de livros de folhas soltas ou fichas.

Art.59 No Livro de Matrícula, os associados são inscritos por ordem cronológica
de admissão, nele constando.

I  O nome. estado civil, regime de casamento, nacionalidade, profissão
e residência do associado;

II A data de sua admissão e. Quando for o caso. a de demissão, eliminação,
exclusão e/ou reintegração.

III A conta corrente das respectivas quotas-partes do capital do associado, cuja
escrituração poderá ser feita por sistema informatizado.

SEÇÃO III
DO BALANÇO PATRIMONIAL. DEMONSTRAÇÃO DAS SOBRAS

OU PERDAS E RESERVAS

Art.60 O Balanço Patrimonial e a Demonstração das Sobras ou Perdas serão
levantado em 31 de dezembro de cada ano

Parágrafo Único - Os resultados são apurados separadamente, segundo a natureza
das operações ou serviços, em conformidade com a legislação vigente e as Normas
Brasileiras de Contabiiidade.

Art,61 Os custos e as despesas da Cooperativa serão cobertos pelos associados que
utilizarem os serviços que lhe deram causa, atendendo-se. ainda, no que
couber e for estabelecido, às condições previstas no artigo 13 deste Estatuto.

Art.62 Das sobras verificadas serão destinados para reservas ou como participação
dos colaboradores nos resultados os seguintes percentuais:
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a) 60% (sessenta por cento) para a Reserva Legal, tendo como finalidade
principal a reparação de futuras perdas e atendimento ao desenvolvimento de
suas atividades:

b) 5% (cinco por cento) para a Reserva de Assistência Técnica Educacional
e Social - RATES.

c) 5% (cinco por cento) como participação nos resultados aos colaboradores,
sob critérios de distribuição estabelecidos pelo Conselho de Administração.
c1) O direito estabelecido nesta alínea somente se aplicará quando as sobras
apuradas antes das demais destinações previstas nas alíneas "a" e "b" forem
igual ou superior a 1.5% do faturamento liquido de tributos incidentes sobre o
mesmo faturamento.

§ 1" As sobras líquidas apuradas no exercício, depois de deduzidas as destinações
previstas nas alíneas do caput deste artigo, serão rateadas entre os associados
em partes diretamente proporcionais à produção entregue e comercializada na
Cooperativa no período, salvo deliberação diversa da Assembléia Geral.

§ 2° As sobras líquidas apuradas no exercício, depois de deduzidas as destinações
previstas nas alíneas do caput deste artigo, somente poderão ser distribuídas
aos associados nos exercícios em que as mesmas forem iguais ou superiores
a  1.5% do faturamento líquido de tributos incidentes sobre o mesmo
faturamento.

a) Nos exercícios em que não for atingida condição estabelecida no § 2® deste
artigo, as sobras apuradas, após as destinações. deverão ser incorporadas ao
capital social de cada associado.

Art.63 A Reserva Legal destina-se a reparar eventuais perdas e atender o
desenvolvimento das atividades da Cooperativa, que além da parcela
de 60% (sessenta por cento) das sobras apuradas no Balanço do exercício,
revertem em favor desta Reserva:

a) Os créditos não reclamados pelos associados, decorridos 5(cinco) anos:
b) Os auxílios e doações sem destinação especial e/ou outras verbas que lhe

forem destinadas em assembléias gerais.

Art.64 A Reserva de Assistência Técnica, Educacional e Social, destina-se à
prestação de Assistência aos associados, seus dependentes e aos próprios
colaboradores da Cooperativa e seus dependentes.

§  Os serviços de que trata este artigo podem ser executados mediante convênio
com entidades especializadas, públicas ou privadas.

§ 2° Além da parcela de 5%(cÍnco por cento) das sobras apuradas no exercício,
revertem em favor da Reserva de Assistência Técnica, Educacional e Social:

a) Os resultados líquidos de operações com não associados:
b) Os eventuais resultados positivos decorrentes de participação em sociedade

não cooperativas.

Art.65 As perdas de cada exercício, apuradas em Balanço, serão cobertas com
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recursos da Reserva Legal.

Parágrafo Único - Sendo a Reserva Legal insuficiente para cobrir as perdas referidas
neste artigo, serão o restante dessas perdas cobertas mediante a utilização das
alternativas previstas na Legislação Cooperativista vigente, atendendo-se. ainda, por
primeiro, no que couber e for estabelecido quanto às condições dispostas
no artigo 13 e suas alíneas deste Estatuto.

Art.66 Além das Reservas previstas no artigo 62 deste Estatuto, a Assembléia Geral
poderá criar outras reservas, inclusive rotativas, com recursos destinados a fins
específicos

SEÇÃO V
DA CONTABILIDADE E SUAS RESPECTIVAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

Art.67 Os serviços de Contabilidade serão organizados segundo os princípios
e normas gerais da contabilidade e legislação vigente.

Art.68 Ao fim de cada exercício social, a Administração fará elaborar, com base na
escrituração da Cooperativa, as seguintes demonstrações contábeis que
deverão exprimir com clareza a situação do Patrimônio Social e as Mutações
ocorridas no exercício:

I  Balanço Patrimonial,
II Demonstração das Sobras e Perdas:
III Demonstração das Mutações Patrimoniais;
IV DFG - Demonstração do Fluxo de Caixa;
V  DVA - Demonstração do Valor Agregado;
VI Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis.

CAPÍTULO IX
DO PROCESSO ELEITORAL

Art.69 As eleições dos membros do Conselho de Administração para mandatos
de 04 (quatro) anos e dos membros do Conselho Fiscal para mandato de
acordo ao estipulado no artigo 56 deste Estatuto serão realizadas em
Assembléia Geral, que deverá ocorrer nos 03{três) primeiros meses após o
término do exercicio social, em data a ser estabelecida pelo Conselho de
Administração.

Art.70 Uma vez respeitada e atendidas as condições definidas na alínea "d ,
parágrafo 1^ do artigo 11, parágrafos seguintes e artigo 71 deste Estatuto, todo
associado que estiver em pleno gozo de seus direitos sociais e satisfeito as
demais condições previstas em Lei ou neste Estatuto poderá habilitar-se a
concorrer ao cargo de membro do Conselho de Administração ou do Conselho
Fiscal.

§ 1° Não poderá constar, contra o candidato a membro do Conselho de
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Administração ou do Conselho Fiscal, nenhum impedimento legal, incluído os
tratados no artigo 49 deste Estatuto e nem vínculo empregatício com a
cooperativa, hipótese esta última em que só readquirirá tais direitos após a
aprovação, pela Assembléia Geral, das contas do exercido em que tenha
deixado o emprego.

§ 2® Ainda, não poderá constar, contra o candidato a membro do Conselho de
Administração ou do Conselho Fiscal, qualquer infração ao parágrafo 1° do
artigo 16 deste Estatuto.

Art.71 Os componentes da(s) chapa(s) deverão, ainda, ter seus currículos apreciados
0 aprovados pelo Comitê Central, nos Termos do artigo 54 deste Estatuto
Social

Art.72 Uma vez atendida as disposições dos artigos 70 e 71 anteriores e seus
parágrafos, as eleições para cargos de Conselheiros de Administração e Fiscal
obedecerão ao seguinte processo:

I  A inscrição da(s) chapa{s) concorrente ao Conselho de Administração e Fiscal
deverá ser encaminhada para o devido registro na secretaria da cooperativa,
com antecedência mínima de 10(de2) dias úteis da data da Assembléia,
atendendo-se. com tal antecedência, o interstício de 5(cinco) dias para
apreciação dos currículos nos termos Estatutários, cuja(s) chapa(s) deverão se
fazer acompanhar, além da sua denominação e da indicação do Presidente
e seu Vice. dos seguintes dados:

a) Relação nominal dos componentes, com o respectivo número de inscrição
do Livro/Ficha Matrícula da sociedade:

b) Declaração de bens;
c) Declaração atestando não estar incurso nenhum de seus componentes

naqueles impedimentos constantes no artigo 48 deste Estatuto, bem como nos
impedimentos que se referir a grau de parentesco entre si.

d) Certidão Negativa do Cartório de Protestos onde tenha residido nos últimos
5(cinco) anos;

Parágrafo Ünico - Os componentes do Conselho de Administração eleitos
assumirão a responsabilidade sobre os avais particulares dos antigos
Conselheiros, prestados em operações realizadas com Instituições Financeiras
em nome da Cooperativa.

Art.73 As chapas concorrentes aos cargos de Conselheiros Fiscais, deverão
apresentar a documentação enunciada nas alíneas "a", "b", "c" e "d", do artigo
72 deste Estatuto.

Art.74 A(s) chapa(s) inscrtta{s} para o Conselho de Administração poderá(âo) ser
diversa(s) da(s) inscrita(s) para o Conselho Fiscal e. quando as mesmas forem
conjuntas, deverá especificar os componentes do Conselho de Administração e
Fiscal.

§ r Formalizado o registro da chapa, não será admitida substituição de candidato,
salvo em caso de morte ou invalidez comprovada até o momento da instalação
da Assembléia Geral, cuja substituição atender-se-á no que couber, a mesma
formalidade descrita nas alíneas anterior deste artigo.
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§2° Nenhum associado poderá apresentar-se em mais de 1(üma) chapa e
prevalecerá para apresentação de todas as chapas a ordem de sua entrada no
protocolo da Secretaria da Cooperativa.

Art.75 Da impugnação do registro da chapa caberá recurso para a Assembléia Geral
em que ocorrer a eleição ordinária.

Parágrafo Único - Ao Instalar-se a Assembléia Geral, deverá a mesma decidir
inicialmente os recursos apresentados de que trata o 'caput" deste artigo.

Art.76 O sufrágio é pessoal e direto. O processo de votação dever-se-á seguir pelas
formas idênticas ao disposto no parágrafo 1" do artigo 38 deste Estatuto.

Art.77 Havendo mais de 1(uma) chapa concorrente, seja para Conselho de
Administração, seja para Conselho Fiscal, o processo de votação será pela
forma "secreta".

§ 1" Para conduzir os trabalhos de eleição e apuração dos votos, será formada uma
comissão composta de no minimo 03{írés) associados, escolhidos pela
Assembléia no inicio dos trabalhos da eleição.

§ 2° Os integrantes da comissão de que trata o parágrafo anterior deverão estar em
pleno gozo de seus direitos sociais, no entanto, não poderão, nem concorrer a
cargos e nem ter grau de parentesco com os pretensos candidatos da eleição
determinada.

Art.78 Será proclamada eleita a chapa que alcançar o maior número de votos.

Parágrafo Único - No caso de empate entre duas ou mais chapas, será declarada
eleita a que obtiver a menor média, somando-se o número de matrícula dos respectivos
membros.

capítulo X
DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO

Art.79 A cooperativa dissoiver-se-á de pleno direito;

I  Por deliberação da Assembléia Geral, salvo se os sócios, em número mínimo
exigido por este Estatuto, assegurarem sua continuidade:

II Pela alteração de sua forma jurídica:

III Pela redução do número minimo de associados ou do capital social mínimo se,
até a Assembléia Gerai subseqüente, realizada em prazo não inferior a 6(seis)
meses, eles não forem restabelecidos;

iV Por deixar de atender reiteradamente as prescrições legais, na forma da
Legislação Cooperativista vigente.
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Parágrafo Único - Quando a dissolução da sociedade não for promovida
voluntariamente, nas hipóteses previstas neste artigo, a medida deve ser tomada
judicialmente, a pedido de qualquer associado, ou por iniciativa do competente órgão
representante do Sistema Cooperativísta.

Art.80 Quando a dissolução for deliberada pela Assembléia Geral, esta nomeia um
liquidante ou mais e um Conselho Fiscal de 3(trés) membros, para proceder a
sua liquidação.

§ 1° O processo de liquidação só pode ser iniciado após a audiência com o
competente órgão de representação do Sistema Cooperativísta.

§ 2° A Assembléia Geral, nos limites de suas atribuições, pode. em qualquer época,
destituir os liquidantes e os membros do Conselho Fiscal, designando os seus
substitutos.

Art.81 O liquidante deve proceder à liquidação de conformidade com os dispositivos
da lei Cooperativísta.

Parágrafo Único - Em conseqüência, atentar-se-á. em todo os termos duvidosos e ou
omissos, para as determinações e condições constantes dos textos do presente
Estatuto Social, com ênfase para o quanto prevêem os artigos 14 e 15 e seus
parágrafos.

Art.82 As Reservas referidas nas alíneas "a" e "b" do artigo 62 deste Estatuto, mesmo
no caso de liquidação, serão destinadas de conformidade ao disposto
na legislação cooperativísta vigente.

CAPÍTULO XI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 83 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei e os princípios
doutrinários. ouvidos os órgãos competentes de representação
do cooperativismo.

Capanema/ PR,
Pela Mesa:

Sebaldo Waclawovsky - Presidente
João Saggin - Vice Presidente
Mateo Tura Uliana - Diretor Vogai
Moacir Fiorese - Diretor Vogai
Adelar Edgar Schneider - Diretor Vogai
Rudoífo Bulau - Diretor Vogai
Eliseu Nilson Rol! - Diretor Vogai

29 de janeiro de 2010
Pela Comissão.

Alduir Fiorese - Associado

Arnol Golíelto - Associado

Jivago Toscan - Associado
Mareio Luiz Waiier - Associado

Victor Vilai Basegio - Associado
Ivo Simões Pires - Associado

Renato Luiz Caiiegaro - Associado
José Carios Lange - Associado

Visto do Advogado:

TABELfONATO DE NOTAS
CAPANEMA - PARANÁ
AUTENTICAÇÃO

A preMm«-fotpc6pla confere
oom sffu ortèlnal. Oou i

Visto do Presidente?
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/ /

Sébaldo Wada>i/ovsky
Presiaen

Carlos Augqstb Azevedo Silva
OAB/PR 25.7

Adelar Miguel Pezzini
Delegado Designado

Lei; 11228 de
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Contribuinte,
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município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2013

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL: COAGRO CooperativaAgroindustrial
CNPJN" :759849OeOOO60O

ENDEREÇOrRuaParaná FONE:35554192
MUNICIPIOtPlanalto EST.rParaná

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do

procedimento licitatório, sob a modalidade de PREXjÃO PRESENCIAL N° 002/2013,

instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidòneos para licitar ou

contratarcomo PoderPúblico, emqualquerdesuasesferas.

Por ser a expressãDda verdade, íirmamosa presente.

Local e datal3/FEVEREIRO/2013

Noim-MíBcrmTumLíj^

R(7/Cm592.(m43154342953

CARGO:GERENPEDA UNIDADE
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município de planalto

CNPJ N" 76A60.526I0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° 00^^13

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO
INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

RAZÃO SOCIAL:COAGRO Coc^ratívaAgroindiJstrial

CNPJ N" :75084SOeOOO6-OO

ENDEREÇO:Rua Paraná FONE:3555-1192
MUNICIPIO:Planalto EST.rParaná

A proponaite abaixo assinada, paiticipante da licitação modalidade de

PREGÃO PRESENCIAL N° OO^/^OIS, por seu lepnssoitaníe, dedaia, na forma e sob as

penas irrpostas pela Lei n° 8.66Q/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente,

que, nos termos do § 6^ do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, enconlia-se

em situação regular perante o Ministério do Itabalho, no que se refere á observância do

disposto no inciso XXXIIl do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos apaesaite.

Local e data 13/FFVEREIR0/2013

NOI

RG/^^.0161431543429-53

CARGO:GER£NTB UNIDADE



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fones: (046) 555-1331 - Fax: 555-1272

^  85750-000 - PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N" 002/2013

DATA: 13/02/2013

EMPRESA: ARNO HENRIQUE LINK - EPP

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

^ - Certidão Negativa de Débitos CND - Validade até 14/03/2013;
^ - Certidão de Regularidade de Situação CRS-FGTS - Validade até 08/03/2ft]13;
^ - Certidão Negativa de Tributos Federais - Validade até 06/08/2013;
^ - Certidão Negativa de Tributos Estaduais - Validade até 07/06/2013;
^ - Certidão Negativa de Tributos Municipais - Validade até 07/04/2013;

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - Validade até 05/08/20153;

[J
- Contrato Social da Empresa;

\J
- CNPJ da empresa;

- Anexo III - Declaração de Idoneidade;

\J
- Anexo V - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do

Artigo 7° da Constituição Federal.

O

I



Consiilla à Certidão Negativa de Débito Página 1 de 1

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS

N" 000752012-14021439

Nome: ARNO HENRIQUE LINK - EPP

CNPJ: 01.946.439/0001-74

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não
constam pendências em seu nome relativas a contribuições
administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
a inscrições em Divida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as
suas filiais, refere-se exclusivamente às contribuições
previdenciárias e às contribuições devidas, por lei, a terceiros,
inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os demais tributos
administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU,
administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei
n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbaçâo de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capitai social, transferência de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou
de sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil,
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a
qual foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01.
de 20 de janeiro de 2010.

Emitida em 15/09/2012.
Válida até 14/03/2013.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

z'

http://wwwO 10.dataprev.gov.br/cws/contexto/cnd/cnd.html
07/02/2013
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CAIXA
CAIXA Í.CC.iNOM;CA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 01946439/0001-74
Razão SociahARNo Henrique link

Endereço: RUA principal s/n o / sagrada família / planalto / pr /
85750-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 07/02/2013 a 08/03/2013

Certificação Número: 2013020711224924793240

Informação obtida em 07/02/2013, às 11:22:49.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapeLasp7VARPes... 07/02/201:
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Procuradorla-Gerai da Fazenda Nacional

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ARNO HENRIQUE LINK - EPP

CNPJ: 01.946.439/0001-74

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome. relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, Inclusive as inscritas em
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica,

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn,fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n- 3, de 02/05/2007.
Emitida às 11:25:03 do dia 07/02/2013 <hora e data de Brasílja>.

Válida até 06/08/2013.

Código de controle da certidão: 8061.0800.45A9.3F82

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/E... 07/02/2013
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PARANÁ
OriVÍSNO ÍK"! fSIt"!:!!!

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 10059248-11

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 01.946.439/0001-74

Nome: ARNO HENRIQUE LINK

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados
ou que venham a ser apurados, certificamos que. verificando os registros da Secretaria de Estado
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data,

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias
acessórias.

Finalidade: Licitação

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet

vtfww.fazenda.pr.aov.br

Esta Certidão tem validade até 07/06/2013 • Fornecimento Gratuito

parahA

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão NM0059248-11

Emitida Eletronicamente via Internet

07/02/2013-11:26:44

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

https://www.arinternet.pr.gov.br/outros/_d_negativa2.asp?eUser=&eCPF=&eCNPJ=0... 07/02/2013



Certidão http://192.168.0.1:7474/stiiVslmcertidao.view.logic?modeIMew.tpC...

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO

NEGATIVA

N® 6304/2013

IMPORTANTE:

1. nCA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA

MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO

PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO.
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE
ATÉ 07/04/2013, SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.

Planalto, 06 de Fevereiro de 2013

REQUERENTE: A MESMA
CODIGO DE AUTENTICAÇÃO:

^ZTM4JPUFFHMJ4X28ERRS

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: ARNO HENRIQUE LINK

INSCRIÇÃO EMPRESA

281

CNPJ/CPF

01.946.439/0001-74

INSCRIÇÃO ESTADUAL

90133976-75

ALVARA

590

ENDEREÇO

RUA PRINCIPAL, S/N, SAGRADA FAMÍLIA - SAGRADA FAMÍLIA

CNAE/ATIVIDADES

Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados,
Comércio atacadista de alimentos para animais, Comércio varejista de carnes - açougues. Comércio varejista de
medicamentos veterinários, Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)

Prefeitura Municipal

\ ;■■■ '-.NAF-O -
Idel

IVO B.UAGí
manceirc
39d/200f

Auxiliar
Decreto

06/02/2013 14:49
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ARNO HENRIQUE LINK - EPP (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 01.946.439/0001-74

Certidão n°: 18430364/2013

Expedição: 07/02/2013, âs 11:27:33

Validade: 05/08/2013 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ARNO Henrique link - epp (matriz e filiais),
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 01.946.439/0001-74, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores â data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Diiviclas e sugestões: cndt i>tst. jus.br



DECLARAÇÃO DE FIRMA INDIVIDUAL
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO

jmO HENRIQUE UNK

nao preencher

natural de.
Horlzontina/HS

NOME DO TITULAR

Brasileiro
CIOAOE E SIGLA DO ESTADO NACIONALIDADE PAIS

filho de Gustavo Link ft da Elfrlda Bima Belllng
fíliaçAo

23.09,1947
nascido Rm

DATA DO NASCIMENTO

profissão Condrciante

Identidade

Casado
ESTADO CIVIL

SSE.rrrBM Oi fí lO I 7l fí iR i7[4 I ftlfr i3 I
NUMERO NUMERO ORQAO EXPEDIOOR (SIGLA)

Rua Prinolpal, s/n - Sagrada Família - Planalto 'PR CEP: 85750.000
RUA, AVENIDA. ETC^NUMERO E COMPLEMENTO/BAIRRO/CEP/MUNICIPIQ/UF

residente

m.

CONTINUAÇÃO

não estando incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que o impeça de exercer atividade mercantil, e não possuindo outra firma
individual registrada, declara para fins de inscrição no Registro do Comércio:

7 • TRANSFERENCIA DE SEDE PARA OUTRA UF
8 • CANCELAMENTO DE SEDE

O • PROTEÇÃO AO NOME COMERCIAL

mm „ I 1 - CONSTITUIÇÃO
UM X 3 ■ INSCR. DE TRANSF. DE SEDE DE OUTRA UF

. ■■■ 1 ■ S • ALTERAÇÃO DE DADOS DA SEDE

NOME COMERCIAL

EBaiR iNi Q iH I EiMiR I IiQiU I El iLI iNiK

Z - ABERTURA DE FILIAL
4 - ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF

6 • ALTERAÇAO de DADOS DE FILIAL
8 - CANCELAMENTO DE FILIAL

I  I I I I  1 I

I  I I I I J  L I  I I I J  L

EEL

NÚMERO DE INSCRICAO NO REGISTRO 00 COMERCIO • NIRC
NIRC DA SEDE

I  I I I

RUA, AVENIDA. ETCVmJMERO E COMPLEMENTO (APTO.. SALA. ETC.I

(PREENCHER SOMENTE SE;ATO-OÉ FIUAID.
NIRC DA FlUAL

I  I I I 1 I

CaRiUiA, |P,R,m ,C|I iPiA?;. I ,3,N, f , L,A N |A,L , T,0 , ,P|R J  L

I  I I I I  I I I
NOME POjAIRRO/DISTRITO

EBs A iGiR I AiDiA I iFiAiMiI , L, I |A
CEP NOME 00 MUNICÍPIO

|J. I i. lA

I  I I I I I I I I ' 1 I 1 I I I í

 I I I t ; I I I
'  I I I I I

EBs S i7i 5 el- Io 00 PLANALTO
c

w
CAPITAL OU DESTAQUE DE CAPITAL

J  I i I I '
5 , O, O ,0 , 0

J  1 I I ^ 1^ I

SIGLA UF

I p rI

,0 //Cinco mil reais // .x.x.x.x.x.x
\  CAPITAL ou DESTAQUE DE CAPITAL. POR EXTENSO

X.X.X.X.XvX.X.X.X.XaX.X.XX.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.XaXtX.X.X.X.X.X.X.XX.X.X.XtX.X

INiaO DAS ATIVIDADES

•  DIA NttS ANO

IBl |5 |0|7 I 9|7

OBJETO (ATMDAOE ECONÔMICA)

mj

(CONTINUAÇÃO)

(USO DA JUNTAI "

1 • ENQUADRAMENTO ME

3 - DESENQUADRAMENTO ME

CGC- bmco

1  1 I I I I I

ordam controle

I  I I I I I

CODIGO DE ATIVIDADE

Ccmercio Varejista de Bebidas e Mercearia E 1  i 1 2

i 1  1 1 _0_
15

1  i

1  í 1 i 9

16

'  ' ' 1

1  1 1 7_
17

'  ' '

5

DATA

26.06.1997

ASSINATURA 00 TITULAfl
lUSO DA JUNTA')' '

DATA 00 DEFERIMENTO

DIA MES ANO

ALÍTENTICAÇAO (U5d OA JUNTA COMERCIALI

DECLARA, Íj8 a presente empresa se enquadra no disposto do art^ 2fl, Inciso I
da Lã! n® 6.664 de 26.03.94 e que o volume da a.3a reoeita biuda! hao exoeçSèrs"
o limite fixado no arta 2® inciso I, da Lei n» 9.317/96, não se enqucKirando
igualmente em nenhuna das exolusÕes trato no art» 9fl da roenoionada Lei
na 9.317.

KAFICA MUTO ITDA • CG.C. 45.388.581/0001-50 - RUA ABOUÇÍO, 209 - CAMPINAS - SP



luRIA COM ATE^'ÇÃO ESTAS INSTRUÇÕES. ANTES DE INICIAR O PREENCHIMENTO

Preencher o fjrm jíário e.n quatro vias legíveis, à máquina ou à mão com letra de forma, sem rasura, sendoa
primeira original, podendo -s demais serem cópias a carpono.
Ao preencher um campo, deixe um espaço em branco entre palavras ou outros elementos da Informação.
Preencher com apenas uma letra ou algarismo cada quadrícula demarcada no formulário.

Preencher o campo 02 - Atos, conforme o número correspondente ao ato que está sendo praticado.

Preencher o(s) campo(s) de 13 a 17, de acordo com a "Tabela de Atividades Econômicas", instituída pela Portaria
conjunta SRF/DNRC nP 962, de 29/12/87.

y O

CPf

autenticação
K presente fotocópia confere
bm o original. j ça
h referido é verdade e dou lé.

DEi . X

B  Vtsi^rwía
^

^  oüí;!.- Parana. j
ri\-,r.cÍ5':o Ds:ir?o j

AFr;u!v;.Jo n.° ̂
r-cr ciecfuão s cm riglmtt au.Tiãrio f

ttlH rj /\ tMil

/  /■ ■

tlíUtiÁ

10..,o

■ •. A



Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior

Secretaria do Desenvolvimento da Produção
Deparlamenio Nacional de Registro do Comércio

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
INSTRUÇÕES DÊ PR^NCHIMENTO NO VERSO

NÚMERO Oe intIMlIFICAÇAO 1X3 REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

4110462943-0

NIRE DA FILIAL (preencher somenie se ato releren'p a filial)

NÜME [30 EMPRESÃRIO (complelo sem sbrevialuras)

Arno Henrique Link
NACIONALIDADE

brasileiro

ESTADO CIVIL

Casado(a)

sexo

mKIfD

REGIME DE BENS (se casado)

Comunhão universal

FILHO DE (pai)

Gustavo Emílio Link

(mSe)

Elfrida Emma Belling Link

23-09-1947 2.112.805 SSP PR 060.768.749-53

EMANCIPADO POR (íoima de etnandpaçío - somente no caso de menor]

nOMir.ll.IADO NA [LOGRADOURO - ma. av. etc.)

Rua Principal
COMPLeM(:NTO BAIRRO / DISTRITO

Sagrada Família 85750-000

s/n

MUNf.iPiO

P!analto PR

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de
empresário e requer à Junta Comercial do paranÁ:
CÓDIGO 00 ATO

002

cÓbiGO DO EVENTO

DESCRIÇÃO OO ATO

Alteração

DESCRIÇÃO DO EVENTO

CÓDIGO 00 EVENTO

021

CÓDIGO DO EVENTO

OESCRIÇAO DO EVENTO

Alteração de dados
DESCRIÇÃO DO EVENTO

NOI.rE EMPRESARIAL

ARNO HENRIQUE LINK

LOGRADOURO (rua. ov, elc.)

RUA PRINCIPAL S/N

COMPLEWNTO BAIRRO/OISTRrrO

SAGRADA família

CEP

85750-000

i:<5Dipo'Dô.MuN(Cfi^ .7

MUNICÍPIO

F [,ANALTO

UF

PR

PAÍS

BRASIL

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

íp-í;

.''S'

-■-íí.'

i
ivi'

I

w
U}--
•Jl
%

jrv

li:

VAl.OR DO CAPITAI - RS

]30.000,00
VALOR DO CAPITAL (pur exlenso)

//Cento e trinta mil reais/

'.Li?"

•-'-'iÂ'

CÜIMOO DF ATIVIDADE
ECONÔMICA ^

(CNAfi riscai)
Ainndnde prmàpal

A(tvidn']..« sccundífles

DESCRIÇÃO DO OUJETO

Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de
produtos alimentícios - SUPERMERCADO;
Revenda de gás de cozinha GLP-P13 Kg;
Comércio varejista de carnes -açougue;
Comércio varejistas de artigos do vestuário e acessórios;
Comércio varejista de artigos de cama, mesa e banho;
Comércio varejista de medicamentos veterinários; e
Comércio atacadista de ração e outros produtos alimentícios para
animais.

oa IA DE initioD^s íii^oes

15-07-1997

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

01.946.439/0001-74

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF
NIRE anIBtIar OE^IipyÍTÉ'bE''"-

'AUroROÁçAo
GÇNEÁH*MENTÃl-'

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÃRIO (nu pelo rep>esenlan(e/assiSl^/gorefTlo)

18 -07-2011 I
^  ̂ _

PARA USO EXCLUSIVO pÁ JUNTA

3.^ / o w

DEFERIDO,
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE^

:  JUNTa ^UMERCIAL DO PARANA
DE FRANCISCO BELTRÃOCERTIFICO O REGISTRO EM; 26/07/?mi - j "■  'SOeNUMERO: 20116879220 ^Protocolo: 11/687922-0, DE 25/07/2o/íl^ • . ^

Ivrísa;-,! . .OífláSAi. 0:. 'r"
{Ò'HÉNf«LíÍè''LIN< ' ^



SJ

DOniDCE

?l$4ffi.949.
ISABaCRISTI

E

DE

T1116

LUIZ CARLOS CArro QüINTANA

„4.764.93M3
II QUINTANA
1NADA

:3 3.492.62&-S

!3CH LBARDE
ISTnVTA
118.495.144-7

g Autenticação

I o refendo é verdade e dou fé.
5 . #* _ _

Damiãt Cmrif Quima^ r^í. DaígwüCt



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastrai - Impressão Página 1 de 1

Receita Federai

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

ü
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
01.946.439/0001-74

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

30/06/1997

NOME EMPRESARIAL

ARNO HENRIQUE LINK - EPP

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

MERCADO LINK

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.11-3-02 • Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.84-9-00 • Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)
47.22-9-01 • Comércio varejista de carnes - açougues
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.S5-S-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários
46.23-1-09 • Comércio atacadista de alimentos para animais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)

LOGRADOURO

R PRINCIPAL
NUMERO

S/N

COMPLEMENTO

CEP

85.750-000

BAIRRO/DISTRITO

SAGRADA família
MUNICÍPIO

PLANALTO

UF

PR

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
21/01/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 07/02/2013 às 11:31:23 ídata e hora de Brasilíal.
Páaina: 1/1

Voltar

© Copyright Receita Federal do Brasil - 07/02/2013

hítp://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp 07/02/2013



município de planalto

CNP]N'' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO ' PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2013

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL: Arno Henrique Link

CNPJ N".: 01.946.439/0001-74

ENDEREÇO: Rua Principal, s/n

MUNICÍPIO: Planalto

FONE: (46) 3554-1115

EST.: Paraná

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL 002/2013, instaurado pelo Município de Planalto, que não

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em

qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto-Pr., 13 de fevereiro 2013

NOME: ARNO HÉNRIQUE LINK

RG: 2.112.805 CPF: 060.768.749-53

CARGO: EMPRESÁRIO

01.946.439/0001-74^

ARNO HENRIQUE LINK

Rua Principal, s/4 - Sagrada Família
{85750-000 - Planalto - ParanáJ
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município de planalto

CNPJN" 76A60.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N" 002/2013

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7" DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

RAZÃO SOCIAL: Arno Henrique Link

CNPJ N'\: 01.946.439/0001-74

ENDEREÇO: Rua Principal, s/n

MUNICÍPIO: Planalto

FONE: (46) 3554-1115

EST.: Paraná

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N" 002/2013, por seu representante,

declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n" 8.666/93, de 21 de junho de

1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n"

6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o

Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso

XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto-Pr., 13 de fevereiro 2013

NOME: ARNO HENRIQUE LINK i— _

'01.946.439/0001-74'RG: 2.112.805 CPF: 060.768.749-53

CARGO: EMPRESÁRIO
ARNO HENRIQUE LINK

ua Principal, - Sagrada Família
750-000 • Planalto . Paraná j



Município de Planalto • 2013
Classificação por Fornecedor

Pregão 2/2013

Página 1

ItemProduto/ServiçoUN.QuantidadeStatusMarcaPreço UnitárioPreço Total Sd

Fornecedor 444-8 ARNOHENRIQUELINKCNPJ: 01S4643Sn001-74Telefone 3654-1115StatusHabilitado7,402,20

Lote 001-Lote 0017.40220

OCS726 Banana leturaKG600.00HaPilitadsCantu1,54924,00 •

004707 Biscdto(focetlpoMariapacot8Com600grKG350,00HabilítadcNir^4,341.519,C0 •

0G6708 BiscdtosaigadotípoCreamCfaslerpacatecoPC350,00HabilrtactoNInfa4,641.624,00 *

0083 Farinhadetrigoespedal pacoteccmSlçPC100,00HcááirtadsDbla7.15715,00 •

010729 LarariaKG200,00HabiítadoCantu1,50300,00 *

0138087 Maça galaUN130,00HabilitadoCantu2.36310,70 •

0143450 MacarrãoCsíacolirtapaco(e3lQUN20,00HabilitadoGbo8.60172,00 *

015715 Maca^rãofino pacote c/SKgPC20,00HabilitadoGalo9,30186.00 •

016727 Marrâo ForrrtsaKG130,00HabilitadoCantu2,60338.00 •

0177 ÓleodeSctalateccm9C0n1UN350,00HabiítadoCcarro3,331.18850 *

0198 Sal de cozinha íodacto pacote de 11gPC200,COHabiítadoMiram?0,74148.00 *

Fomeoedon 64) COAGROCOOPB^ATIVAAOROINDUSITtlALCNPJ: 79S8«i06noa6-00Teltfone 3555-1192StSusHabnítado7.014,00

Lote 001-Lote 0017.01400

001705 Açúcar crísiaJ pacote com 5 igPC150,00HablitedoAlto Alegre7,921.188,00 •

0024414 ArrcE partMilzadodpol pacote 5lgUN1S0,XHabiítadoRampan^li9,121.368,C0 •

oce4 Feijão preto ti pol pacote comi IgPC300,00HabiítadoGrão do Sul2,92876,00 •

0111770 Leiteempó irtegralde400grUN300,00HablHadoSancor4,821.446,00 •

012713 Leite pasteurizado, tipo "C"integrallBor deLT1.200,00HabiítadoVifestnilk1,581.896,00 *

016716 SagupacctecomSOOgrPC150,00HabiítadoPrtea1,60240,00 •

Fornecedor 2014-1 ORACíELABB^NADErETOMBINI PARIS-MECNRJ: 09.6S3.033K)ü01-64Ttíefone 35551266StatusHabilitado4.444,00

Lote 001-Lote 0014.444,00

0066273 Carrte bonite molda de 2*UN200.00HabiítadoTradição8.421.664,00 *

007711 CoeesctxeccDadefrvrgosemdorsoKG600,00HabiítadoSeva4.602760,00 *

VALOR TOTAL:iaeeo.20

T BnUdo por OLDECIR CMAPOS, reversão: 5101 r13^2/2013 09:4825



( Município de Planaito - 2013
Mapa da Licitação

Pregão 2/2013

Página 1

Data abertura: 13/02/2013 Data julgamento: 13/02/2013 Data homologação:

CNPJ: 7&964.906IOC06-CO CNPJ: 01.94643910001-74 CNPJ: 05653.0330001-54

Produto UN. Quartodade R-eço Marca Preço Marca Preço Marca

Lote 001• Lote roí

C01 Açúcar cristal pacote ccmSlQ PCT 150,00 7,92* Alto Alegre 7.83 Super Sucar 0,00

002 Arrce parbdizadotipo 1 pacote 5 UN 150,00 ft12* Ranpanelii 9,15 Ranpartell 0.00

003 Banaiaistura KG 600,00 1.S9 Ceasa 1,54* Cantu 0.00

004 Biscoito doce tipo Maria pacote com KG 350,00 4,39 Ninfa 434* Ninfa 0.00

005 Biscoito saisadotipo Cream Crader PCT 350,00 4.69 Ninfa 4,64* Ninb 0,00

006 Carne bwina mdda de 2* UN 200,00 (100 6,44 Link 842 * Tradição

007 Ccoa e sottreccoa de frango sem dors KG 600,00 4,69 Se« A62 Dipiorreta 4,60 * Sewa

008 Farinha de trigo especial pacote co PCT 100.00 7.19 Prínadocta 7,16* Daiia 0,00

009 Fajâo preto tipo 1 pacote com 1 íq PCT 300.00 292* Grão do Sul 2,93 Flor da Serra 0,00

010 Lar»ija KG 200,00 1,54 Ceasa 1,50* Cantu 0,00

011 Leite em pó integral de 400gr UN 300,00 4,62* Sancor 4.83 liday 0,00

012 Leite pasteuizado, tipo'C" Integr LT 1.200,00 1,58* lAtostrnIk 0,00 0,00

013 Maçagala UN 130,00 244 Ceasa 239* Cantu 0,00

014 Macarrão Caracoiina pacoteS ig UN 20,00 0,00 6,60* Gaio 000

015 Macarrão fino pacote c/5Kg PCT 2aco 0,00 930* Galo 000

016 Mamio Formosa KG 1»,00 aoo ^60* Cantu oco

017 Óieo de Soja iata com 900 mí UN 350,00 3,39 Concórdia 3,33* Coamo 000

018 Sag u pacote com 500 g r PCT 150,00 1,60* Prata 1.63 Praia 000

019 Sal de coeinha iodado pacote de 1 k PCT 200.00 0,00 Q.7A * MIratrer 000

TOTAL

TOTAL

QERAL DO FORNECEDOR

GANHO PELO FORNECEDOR 7.014,00 7.402,20 4.444,00

CNPJ:75.9e4.906faX)6-C0 • COA6ROCOOPERATIVAAGROINDUSTRIAL

CNPJ: 05.653.0330001-54 - GRACtELA ̂ RNADETETOMBINÍ PARIS ME

CNPJ:01.946.4390001-74 - ARNOHENRIQUEUNK

FRU - Frustrado DES-Oeserto EMP-Errpate EME-Errpate ME

Erritielo per: OLDECIR CAMPOS, naversSa 5101 r 1302^1309.4811
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município de planalto

CNPJN" 76,460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis^ 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline,com,br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PAPANÁ

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2013

OBJETO: Aquisição de mantimentos destinados exclusivamente à
alimentação escolar dos alunos de educação infantil/pré-escola/creche, a

ARNO HENRIQUE LINK

Classificação Lote Item Nome do produto/serviço Valor do item

1 1 3 Banana katura 924,00

1 1 4 Biscoito doce tipo Maria pacote com 800 gr 1.519,00

1 1 5 Biscoito salgado tipo Cream Cracker pacote
com 800 gr

1.624,00

1 1 8 Farinha de trigo especial pacote com 5 kg 715,00

1 1 10 Laranja 300,00

1 1 13 Maça gala 310,70

1 1 14 Macarrão Caracolína pacote 3 kg 172,00

1 1 15 Macarrão fino pacote c/ 5Kg 186,00

1 1 16 Mamão Formosa 338,00

1 1 17 Oleo de Soja lata com 900 ml 1.165,50

1 1 19 Saí de cozinha iodado pacote de 1 kg 148,00

2 1 1 Açúcar cristal pacote com 5 kg 1.189,50

2 1 2 Arroz parbolizado tipo pacote 5 kg 1.372,50

2 1 6 Carne bovina moida de 2® 1.688,00

2 1 7 Coxa e sobrecoxa de frango sem dorso 2.772,00

2 1 9 Feijão preto tipo 1 pacote com 1 kg 879,00

2 1 11 Leite em pó integral de 400 gr 1.449,00

2 1 18 Sagu pacote com 500 gr 244,50

COAGRO COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

Classificação Lote Item Nome do produto/serviço Valor do item

1 1 1 Açúcar cristal pacote com 5 kg 1.188,00

1 1 2 Arroz parbolizado tipo 1 pacote 5 kg 1.368,00

1 1 9 Feijão preto tipo 1 pacote com 1 kg 876,00

1 1 11 Leite em pó integral de 400 gr 1.446,00

1 1 12 Leite pasteurizado, tipo "C" integral teor de
gordura 3%

1.896,00

1 1 18 Sagu pacote com 500 gr 240,00

2 1 3 Banana katura 954,00

2 1 4 Biscoito doce tipo Maria pacote com 800 gr 1.536,50

2 •1
1 5 Biscoito salgado tipo Cream Cracker pacote

com 800 gr
1.641,50



município de planalto

CNP/N" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e~mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

2 1 8 Farinha de trigo especial pacote com 5 kg 719,00

2 1 10 Laranja 308,00

2 1 13 Maça gala 317,20

2 1 17 Oleo de Soja lata com 900 ml 1.186,50

3 1 7 Coxa e sobrecoxa de frango sem dorso 2.814,00

GRACIELA BERNADETE TOM BINI PARIS- ME

Classificação Lote Item Nome do produto/serviço Valor do item

1 1 6 Carne bovina molda de 2® 1.684,00

1 1 7 Coxa e sobrecoxa de frango sem dorso 2.760,00

Planalto-Pr., 13 de fevereiro de 2013

LUIZ CARK

Pregoéiro
747.491.029-20

KRUGER

Membro

310.216.890-68

ROBERTO A

GOERGÈN
Membro

040.368.469-22



ATA DE SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO, NA FORMA
PRESENCIAL, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM

PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2013

Aos treze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e treze, às 09:00, na sala
de reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, reuniram-
se em sessão pública o Pregoeiro Senhor LUIZ CARLOS BONl e equipe de
apoio: MARISA KRUGER E ROBERTO ALOYSIO GOERGEN, designados
conforme Portaria n'^ 002/2013, de 03 de janeiro de 2013, para a realização dos
atos pertinentes ao PREGÃO PRESENCIAL N° 002^2013, DO TIPO MENOR
PREÇO POR ITEM, que tem por objeto a seleção de proposta visando a
aquisição de mantimentos destinados exclusivamente à alimentação escolar
dos alunos de educação infantil/pré-escola/ creche, tendo como valor máximo
a importância de R$ 19.195,00 (dezenove mil e cento e noventa e cinco reais). O
Aviso de Licitação do presente procedimento licitatório foi devidamente
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Planalto, edição 272 do
dia 30/01/2013, e no jornal de circulação regional (Jornal de Beltrão) edição n°
4.964, página 3C de 01/02/2013. Abertos os trabalhos, foram credenciados os
representantes das empresas: ARNO HENRIQUE LINK. SR^. JOSLEI
MARISTELA HARTMANN; COAGRO COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL SR. LEANDRO ANTONIO CLAAS E GRACIELA
BERNADETE TOMBINI PARIS SR. ADELIR BIAZUSSI. O Pregoeiro
ressaltou que a ausência quando da lavratura da ata, ao final da sessão
pública, implicaria na preclusão do direito a recurso e na submissão ao
disposto na mesma. Ato contínuo, foram abertos os envelopes contendo as
propostas e, com a colaboração dos membros da equipe de apoio, foram
devidamente examinadas, com a análise da compatibilidade dos objetos,
prazos e condições de fornecimento. Prosseguindo os trabalhos, fez-se a leitura
dos preços ofertados. Em seguida foi realizada a classificação das propostas, e
subseqüentemente aberta a fase de lances verbais, cujo os valores dos lances
estão devidamente demonstrados em documento em anexo, foram
consideradas como propostas válidas e lances vencedores, onde constatou-se
que consagraram-se vencedoras e posteriormente serão fornecedoras dos

ARNO HENRIQUE LINK

Lote Item Objeto Marca Unid. Quaiit Preço ̂

unit.

Preço

total 4

1 3 Banana katura Cantu KG 600 1,54 924,00

1 4 Biscoito doce tipo Maria
pacote com 800 gr

Ninfa KG 350 4,34 1.519,00

1 5 Biscoito salgado tipo Ninfa PCTE 350 4,64 1.624,00



Cream Cracker pacote com
800 gr

1 8 Farinha de trigo especial
pacote com 5 kg

Dalla PCTE 100 7,15 715,00

1 10 Laranja Cantu KG 200 1,50 300,00

1 13 Maça gala Cantu UN 130 2,39 310,70

1 14 Macarrão Caracolina

pacote 3 kg
Galo UN 20 8,60 172,00

1 15 Macarrão fino pacote c/
5Kg

Galo PCTE 20 9,30 186,00

1 16 Mamão Formosa Cantu KG 130 2,60 338,00

1 17 Óleo de Soja lata com 900
ml

Coamo UN 350 3,33 1.165,50

1 19 Sal de cozinha iodado

pacote de 1 kg
Mira mar PCTE 200 0,74 148,00

TOTAL 7.402,20

COAGRO COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

Lote Item Objeto Marca Urdd. Quant Preço

unit.

Preço

total

1 1 Açúcar cristal pacote com 5

kg

Alto Alegre PCTE 150 7,92 1.188,00

1 2 Arroz parbolizado tipo 1
pacote 5 kg

Rampanelli UN 150 9,12 1.368,00

1 9 Feijão preto tipo 1 pacote
com 1 kg

Grão do Sul PCTE 300 2,92 876,00

1 11 Leite em pó integral de
400 gr

Sancor UN 300 4,82 1.446,00

1 12 Leite pasteurizado, tipo
"C" integral teor de
gordura 3%

Westmilk LT 1.200 1,58 1.896,00

1 18 Sagu pacote com 500 gr Prata PCTE 150 1,60 240,00

TOTAL 7.014,00

GRACIELA BERNADETE TOMBINI PARIS- ME

Lote Item Objeto Marca Unid. Quant Preço

unit.

Preço 3
total

1 6 Carne bovina moída de 2^ Tradição UN 200 8,42 1.684,00

1 7 Coxa e sobrecoxa de

frango sem dorso
Seva KG 600 4,60 2.760,00

TOTAL 4.444,00

Após rodadas de lances, conforme histórico do Pregão em anexo, e negociação
direta com as licitantes de melhores ofertas, obteve-se o resultado acima

descrito. Dando-se continuidade ao certame licitatório foi solicitado às

empresas participantes e consideradas vencedoras: ARNO HENRIQUE LINK;
COAGRO COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL E GRACIELA

BERNADETE TOMBINI PARIS, em conformidade com o constante acima,

conforme critérios estabelecidos no Edital para apresentar o envelope de n° 02
(dois) - contendo os documentos de Habilitação. Que após terem sido
rubricados pelo pregoeiro, equipe de apoio e licitantes participantes, foi
constatado que os mesmos estavam em consonância com o estabelecido no



Edital deste procedimento licitatório e por conseqüência^ as referidas empresas
foram consideradas HABILITADAS. No curso do Presente procedimento
licitatório não foi apresentado nenhuma impugnação ou recurso quanto a
resultado, havendo renúncia expressa de prazo por parte dos licitantes
participantes. O pregoeiro em decorrência do resultado e dos lances verbais
final efetuados pelas empresas, ADJUDICA os objetos deste procedimento
licitatório, em favor das empresas ARNO HENRIQUE LINK, pessoa jurídica,
com inscrição no CNFJ rf 01.946.439/0001-74, com sua sede social na Rua
Principal, s/rf, Distrito de Sagrada Família, Município de Planalto, Estado do
Paraná; COAGRO COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL, pessoa jurídica,
com inscrição no CNPJ N° 75.984.906/0006-00, com sua sede social à Rua
Paraná, s/n", Município de Planalto, Estado do Paraná e GRACIELA
BERNADETE TOMBINI PARIS, pessoa jurídica, com inscrição no CNPJ n"
05.653.033/0001-54, com sua sede social na Av. Rio Grande do Sul, n" 937,

Centro, Município de Planalto, Estado do Paraná, classificadas em 1" lugar
para o fornecimento dos objetos em sua totalidade, pertinente a aquisição de
mantimentos destinados exclusivamente à alimentação escolar dos alunos de
educação infantil/pré-escola/creche, conforme edital de licitação e proposta
de preço das licitantes. Pelo pregoeiro foi informado aos interessados que o
presente processo será encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal para
HOMOLOGAÇÃO, e demais atos inerentes a esta licitação.
Nada mais havendo a tratar, foi encerada a sessão, cuja ata vai assinada pelo
Pregoeiro, pelos membros da Equipe de Apoio e representantes dos licitantes.

LUIZ CARLOS lONI

Pregoeiro
747.491.029-

\-NTT yy M^RJSÂ KRUGER
/Membro
^10.216.890-68

ROBERTO ALOYS

GOERGEN

Membro

040.368.469-22

^SLEIM. HARTMANN
Amo Henrique Link

ÍLIR BIAZUSSI

^ciela Bemadete

Tombini Paris

LEANDRO ANTONIO

CLAAS

Coagro Cooperativa
Agroindustrial



município de planalto
CA/P/N^ 76.460.52^001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PARECER JURÍDICO

REFERENTE AO PROCESSO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N'' 002/2013

O presente Processo de Licitação n® 002/2013, na modalidade de

Pregão Presencial, pelo critério menor preço por item, referente à aquisição de

mantimentos destinados exclusivamente à alimentação escolar dos alunos de

educação infantil/pré-escola/creche, encontra-se conforme os ditames da lei e do ato

convocatório, que recebeu adequada tramitação e execução, nos termos da Lei

Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n° 2727/2007 de

26/06/2007, Lei Federal n° 8.666/93 e LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006,

podendo o Sr. Prefeito, após efetivar o Juízo de conveniência, homologar o

resultado, ratificando a adjudicação dos objetos aos respectivos vencedores do

certame.

Planalto-Pr., 19 de feveraro de 2013

■RATRIUUL^ll 10
ASSESSORIA

OAB/PR N? 40209
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município de planalto
CNPJN'' 76.460,52^0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e considerando a decisão da comissão julgadora; segundo o

parecer da Assessoria Jurídica que o processo tramitou e seguiu os ditames da

legislação pertinente, HOMOLOGA o resultado da licitação na modalidade de

Pregão Presencial n° 002/2013, cujo objeto é a aquisição de mantimentos

destinados exclusivamente à alimentação escolar dos alunos de educação

infantil/pré-escola/creche, em favor das empresas ARNO HENRIQUE LINK,

COAGRO COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL E GRACIELA BERNADETE

TOMBINI PARIS, e em conseqüência ADJUDICA, ratificando os objetos em favor

das mesmas para que produza seus efeitos legais.

Planalto-Pr., 20 de fevereiro de 2013

MARLÓN FERNANDO KUHN
PRÇFEITO MUNICIPAL
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PLANALTO - PARANÁ

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 011/2013
PREGÃO PRESENCIAL N° 00^2013

w

Contrato administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a
Empresa Graciela Bernadete Tombini Paris, na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF sob n°
643.844.469-34.

CONTRATADA: GRACIELA BERNADETE TOMBINI PARIS, inscrita no CNPJ sob
n". 05.653.033/0001-54, com sede na Av. Rio Grande do Sul, rf 937, Centro, Município
de Planalto, Estado do Paraná, neste ato representada por sua Administradora Sr®.
GRACIELA BERNADETE TOMBINI PARIS, brasileira, casada, empresária, portadora
do RG n". 3.719.201 SSP/PR e do CPF n". 026.798.949-01, residente e domiciliada Rua
Soledade, n° 372, Centro, Município de Planalto, Estado do Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO
O presente contrato tem por objeto a aquisição de mantimentos destinados

exclusivamente à alimentação escolar dos alunos de educação infantil/pré-

ITEM QUANT. UNID. OBJETO MARCA PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 200 UN Carne bovina moída de 2® Tradição 8,42 1.684,00

02 600 KG Coxa e sobrecoxa de frango sem
dorso

Seva 4,60 2.760,00

TOTAL 4.444,00

para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições
expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2013, juntamente com seus anexos e
a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA

DO VALOR

Pelo fornecimento dos objetos ora contratados, a CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA o valor total de R$ 4.444,00 (quatro mil e quatrocentos e quarenta e
quatro reais) daqui por diante denominado 'VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA

DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
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Parágrafo Primeiro: A entrega correspondente aos objetos acima
mencionados será efetuada em parcelas, ou seja, conforme a necessidade deste
Município de Planalto,

Parágrafo Segundo: Os objetos deverão ser entregues na Secretaria de
Educação, à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Planalto-Pr., no prazo de 02
(dois) dias úteis, contados após o recebimento da solicitação de entrega.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias após a entrega dos
objetos e com apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is).

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes desta contratação correrão por conta dos

recursos oriundos do Ministério da Educação/Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação-FNDE, e do Município de Planalto (recurso de contra-partida), proveniente

Conta da despesa FimGior^prograiiátíca :3 DestSíaçãÓ de rectirsè; ;
1270 07.122.12.361.1201-2045 0.1.00.0000000

1280 07.122.12.361.1201-2045 0.1.00.0000115

CLAUSULA QUINTA

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber os
objetos deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor
ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do

Contrato.

Parágrafo Terceiro ~ Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

decorrentes.

c) A CONTRATADA é obrigada a substituir, as suas expensas, no total
ou em parte, dos objetos do contrato em que se verificarem defeitos ou
incorreções.

d) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

e) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SEXTA

DA CESSÃO DO CONTRATO TA ^ A
\S íy
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A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A contratada quando ensejar o retardamento da
execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo Segundo - Pela inexecução total ou parcial do contrato e pelo
descumprimento das normas e legislação pertinentes à execução do objeto contratual
que acarrete a rescisão do contrato ou instrumento equivalente, o Município de
Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa contratada as
sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93, sendo que em caso de multa esta
corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Terceiro - A aplicação das sanções administrativas não exclui a
responsabilização da CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados à
Prefeitura do Município de Planalto

CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n°. 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°.
8.666/93.

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato será até 31/05/2013, podendo
ser prorrogado na forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com
base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um
representante com plenos poderes para receber notificação, citação irücial e outras
medidas em direito permitidas.

íOvA
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Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias
de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza efeitos
legais.

Planalto-Pr., 20 de fevereiro de 2013

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:...^..^
Oldecir Campei
RG 6.045.397-7

CPF 990.135.769-15

lon Feraando Kuhn
Prefeito Municipal
CPF 643.844.469-34

GVqi S
NTRATADA

CRC-PR 030251/0-7
IG 12.490.306-8/PR
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N^ 010/2013
PREGÃO PRESENCIAL N° 00^2013

Contrato administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a
Empresa Coagro Cooperativa Agroindustrial, na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n'' 3.031.944-3 e do CPF/MF sob n°
643.844.469-34.

CONTRATADA: COAGRO COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL, inscrita no CNPJ
sob n°. 75.984.906/0006-00, com sede social à Rua Paraná, Centro, Município de
Planalto, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Procurador: Sr. AÍRTON
TURELLA, brasileiro, casado, portador do RG n°. 3.592.084-6 SSP/PR e do CPF n°.
431.543.529-53, residente e domiciliado à Rua Paraná, Centro, Município de Planalto,
Estado do Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO
O presente contrato tem por objeto a aquisição de mantimentos destinados

exclusivamente à alimentação escolar dos alunos de educação infantil/pré-

ITEM QUANT, UNID. OBJETO MARCA PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 150 PCTE Açúcar cristal pacote com 5 kg Alto

Alegre

7,92 1.188,00

02 150 UN Arroz parbolizado tipo I pacote
5 kg

Rampanelli 9,12 1.368,00

03 300 PCTE Feijão preto tipo 1 pacote com 1
kR

Grão do

Sul

2,92 876,00

04 300 UN Leite em pó integral de 400 gr Sancor 4,82 1.446,00

05 1.200 LT Leite pasteurizado, tipo "C"
integral teor de gordura 3%

Westmilk 1,58 1.896,00

06 150 PCTE Sagu pacote com 500 gr Prata 1,60 240,00

TOTAL 7.014,00

para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições
expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2013, juntamente com seus anexos e
a proposta da CONTRATADA. A

CLÁUSULA SEGUNDA
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DO VALOR

Pelo fornecimento dos objetos ora contratados, a CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA o valor total de R$ 7.014,00 (sete mil e quatorze reais) daqui por
diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA

DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
Parágrafo Primeiro: A entrega correspondente aos objetos acima

mencionados será efetuada em parcelas, ou seja, conforme a necessidade deste
Município de Planalto,

Parágrafo Segundo: Os objetos deverão ser entregues na Secretaria de
Educação, à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Planalto-Pr., no prazo de 02
(dois) dias úteis, contados após o recebimento da solicitação de entrega.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias após a entrega dos
objetos e com apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is).

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes desta contratação correrão por conta dos

recursos oriundos do Ministério da Educação/Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação-FNDE, e do Município de Planalto (recurso de contra-partida), proveniente

Conta da despesã : Funcionai progr^áiici Destíhaçãõ de fêcursó'
1270 07.122.12.361.1201-2045 0.1.00.0000000

1280 07.122.12.361.1201-2045 0.1.00.0000115

CLAUSULA QUINTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber os
objetos deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor
ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo ~ Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do

Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

decorrentes.

c) A CONTRATADA é obrigada a substituir, as suas expensas, no total
ou em parte, dos objetos do contrato em que se verificarem defeitos ou
incorreções.

d) Manter durante toda a execução á& Contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ela assumidas/todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;^ j q
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e) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SEXTA
DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A contratada quando ensejar o retardamento da
execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo Segundo - Pela inexecução total ou parcial do contrato e pelo
descumprimento das normas e legislação pertinentes à execução do objeto contratual
que acarrete a rescisão do contrato ou instrumento equivalente, o Município de
Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa contratada as
sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93, sendo que em caso de multa esta
corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Terceiro - A aplicação das sanções administrativas não exclui a
responsabilização da CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados à
Prefeitura do Município de Planalto

CLÁUSULA OITAVA

DA RESCISÃO
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos

fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n°. 8.666/93.
Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da

CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°.
8.666/93.

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato será até 31/05/2013, podendo
ser prorrogado na forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de c^um acordo entre as partes, com
base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
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DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um
representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras
medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias
de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza efeitos
legais.

Planalto-Pr., 20 de fevereiro de 2013

ONTRATADARATANTE

6.045.397-7

CPB 990.135.769-15

TESTEMUNHAS

CRC-PR 030251/0-7
12.490.306-8/PR
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 009/2013
PREGÃO PRESENCIAL N° 00^2013

Contrato administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a
Empresa Arno Henrique Link, na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF sob n°
643.844.469-34.

CONTRATADA: ARNO HENRIQUE LINK, inscrita no CNPJ sob n°. 01.946.439/0001-
74 com sede social à Rua Principal s/n°. Distrito de Sagrada Família, Município de
Planalto, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Administrador: Sr. ARNO
HENRIQUE LINK, brasileiro, casado, empresário, portador do RG n". 2.112.805
SSP/PR e do CPF n°. 060.768.749-53, residente e domiciliado à Rua Principal s/n°.
Distrito de Sagrada Família, Município de Planalto, Estado do Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO
O presente contrato tem por objeto a aquisição de mantimentos destinados

exclusivamente à alimentação escolar dos alunos de educação infantil/ pré-

ITEM QUANT. UNID. OBJETO MARCA PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 600 KG Banana katura Cantu 1,54 924,00

02 350 KG Biscoito doce tipo Maria pacote
com 800 ̂

Ninfa 4,34 1.519,00

03 350 PCTE Biscoito salgado tipo Cream
Cracker pacote com 800 gr

Ninfa 4,64 1.624,00

04 100 PCTE Farinha de trigo especial pacote
com 5 kg

Dalla 7,15 715,00

05 200 KG Laranja Cantu 1,50 300,00

06 130 UN Maça gala Cantu 2,39 310,70

07 20 UN Macarrão Caracolina pacote 3
kg

Galo 8,60 172,00

08 20 PCTE Macarrão fino pacote c/ 5Kg Galo 9,30 186,00

09 130 KG Mamão Formosa Cantu 2,60 338,00

10 350 UN Óleo de Soja lata com 900 ml Coamo 3,33 1.165,50

11 200 PCTE Sal de cozinha iodado pacote de
Ikg

Mira mar 0,74 148,00

TOTAL 7.402,20
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Parágrafo Único - Integram e completam o presente Termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições
expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2013, juntamente com seus anexos e
a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA

DO VALOR

Pelo fornecimento dos objetos ora contratados, a CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA o valor total de R$ 7.402,20 (sete mil, quatrocentos e dois reais e
vinte centavos) daqui por diante denominado ''VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
Parágrafo Primeiro: A entrega correspondente aos objetos acima

mencionados será efetuada em parcelas, ou seja, conforme a necessidade deste
Município de Planalto,

Parágrafo Segundo: Os objetos deverão ser entregues na Secretaria de
Educação, à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Planalto-Pr., no prazo de 02
(dois) dias úteis, contados após o recebimento da solicitação de entrega.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias após a entrega dos
objetos e com apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is).

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes desta contratação correrão por conta dos

recursos oriundos do Ministério da Educação/Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação-FNDE, e do Município de Planalto (recurso de contra-partida), proveniente

Conta da despesa Funcional progíaniátiça p^naçãp dei^çiir^i /

1270 07.122.12.361.1201-2045 0.1.00.0000000

1280 07.122.12.361.1201-2045 0.1.00.0000115

CLAUSULA QUINTA

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber os
objetos deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor
ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágr^o Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do

Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

decorrentes.
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PLANALTO - PARANÁ

c) A CONTRATADA é obrigada a substituir, as suas expensas, no total
ou em parte, dos objetos do contrato em que se verificarem defeitos ou
incorreções.

d) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

e) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SEXTA
DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A contratada quando ensejar o retardamento da
execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo Segundo - Pela inexecução total ou parcial do contrato e pelo
descumprimento das normas e legislação pertinentes à execução do objeto contratual
que acarrete a rescisão do contrato ou instrumento equivalente, o Município de
Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa contratada as
sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93, sendo que em caso de multa esta
corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Terceiro - A aplicação das sanções administrativas não exclui a
responsabilização da CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados à
Prefeitura do Município de Planalto

CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n°. 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA
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O prazo de vigência do presente contrato será até 31/05/2013, podendo
ser prorrogado na forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA

DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com
base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um
representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras
medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias
de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza efeitos
legais.

Planalto-Pr., 20 de fevereiro de 2013

NTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
Cáries
45.397-7

CPF 9^135.769-15

030251/0-7

,/PR
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TEMUIO DE HOMOLOGAÇÃO

Diári
dc

inswufoo ps I

PREGÃO PRESEf4ClAL H" 004/2013
0 Município ae Pianatto/Funao Municipal de saúoe c
através do Pretóto Mumcipa. e consiOôfando o parecer'
de coníormidadecom aATA os Sessão PúDiica dePregâi
em 27 de (evsretm os 20i3. HOMOLOGO o resutiado
modaiioade Pregão Presenciai. Tipo Menor PreÁo ae ac
OBJETO. Aquisi/iâo de combustível, tipo GASOLINACOM I
veículos deste Municípo de Plansío
ITEM QUANT UNlD NOME 00 PRODUTO MARCf
01 20 000 LT GASOLINACOMUM lp!raf>
TOTAL 56 800.00
EMPRESA. Auto Posto Momoacn Lioa.
VALOR TOTAL RS 58.800 00 (Cinqüenta e oito mil e
DATA 05 ds março oeZ)l3
MARLON FERNANDO KUMM
Piefelto Municipal

HOMOLOGAÇÃO E ATO AOJUDlCATÓftiO

e

oil( c

 Planalto. Estado do Paraná,

do Pregoeiro e equipe de ap6o.
Presencial n' 004/2013. lavrada

final do Processo Licitatório. na

4rdocom oabaixodescnio
IM. para uso exclusivo da frota de

PREÇO UNIT PREÇO TOTAL
a  2.d4 58.800.00

entos reais).

O Oficial dós Municípios
Sudoeste do Paraná - DIOEMS
ResoluAão 001 <K 04 de OutuCro de 2011

lerai 8 665193, faz saoer aos
postas de pre^s referente editai

le amplia/ão da rede de energia
odaRuan'04, Baifrolndustnai.

CONVITE N»C01/2013

0 município de planalto, coti oase na La F4d
interessados que realizou aoenura de documentos e pro
CONVITE N»Ci0rr20i3 de acordo com o apabto descrito
OBJETO: Contraia/«c de empresa visando a executo
elétrica de baixa tensão, a ser exscuSdo no Prolongamert
Município de Planam

oresa Vivioeste ConstruA es Ei^rlcas Uda.
,^^0R TOTAL. RS 13 803,00 (treze mil e oítocentos e iips reais)
DATA 13 de fevereiro oe 2013
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipa

HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓHID

CONVITE N»(Xi2'20l3 ,

MU NiCiPiO DE PLANALTO, com basê na Lei Federal 8.S 16/Ô3, faz saDer aos interessados
que reaizou aoeriuia de documentos e propostas de pre kps referente edita CONVITE N"
002/2013 de acordo com o abaixo descrito:
OBJETO Conpata/iee de empresa especializada visado à prestajéfio de servíAjs e
fornecimento ae pe^s para conserto da niiquma motonive adora caterpíiiar 120G, destinada
ao desenvolvimento as aÃ es executadas pela Secretarja de ServíMs Rodcwiãrios deste
Município de Planalto
Empresa GL- LismotorReítfica de Motores Lida
VALOR TOTAL RS 13 100,00 (treze mil e cem reais)
DATA 20 da fevereiro de 2013
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

EDI1AL DE RESULTADO DE LiCITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N= 001/2013 DE 28 DE JANElF
LUIZ CARLOS BONi, na quaidaúe de Pregoeiro do W
Paraná, nomeado peia Portaria n® 002/2013, de03 de j.
à Lei Federai dê n= iO S20de i7ae)uinode 2002, Decr^r
^6/06'2007 8 sutBidiartamente pela Lei n®. ffi66 oe 2i de"

irações e legisiacâo correlata. TORNA PÚBLICO, o r
■^oalicade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PRE

EDITALDÊ LiCITAÇÃOftMODAUDAOE PREGÃO PRE£
1 Objeto da LicitaAâo
Contrata/âo de empresa especializada para execuAâo
com o opietivo de atender exclusivamente as necess
que freqüentam o ensino íundanentai regular e educí
fundamentai presenciai, residentes no Município de Pi
2 Empresa Participante
2.1 HEMÊLY FREY 4 ClA LIDA.
SitLQção Classificada
3 Empresa vencedora.
3.1 HEMELY FREY 4 CIA, LTDA.. pessoa Jüridica
10 260. S28'OOOi-32. Situada na Rua Alfredo Frederico B
Estado do Paraná classificada em 1® lugar, totalizando o
e quatro mil e centoe tnnta e cinco reais).
4. Data da Abertura.
AUcita^ü Pregão Presenciai n® 001/2113 de 26de]»
em reuniài realizada peio Pregoeiro no dia 08 de fever r
sala de reunii es da Prefeitura Municipâ de Planalto
Fraicisco de Assis. 1583, Centro.
Planalto. Estado do Paraná, em 08 de fevereiro de 2013
LUIZ CARLOS BONI
Pregoeiro

ODE 2013
tinicipio de Planalto Estado do

j^etroüe 20i3, em cumprimenio
o Municipal de n® 2727/2007 de

unnode lõâ3esuaspcs!enores
resultado PúDiico de Licitação na
iO POR LOTE, referente:
ENCIALN® 001/2013

Io setviA) de transporte escdar,
içades de transporte dos alunos

de jovens e adultos do ensino
no

aA o

com inscriAâo no cnpj n®
i yer, n®7d. Muntcipiode Ranailo,

mporie de RS 84,135.00 (onenta

eiro de 2013. teve sua abenura
siro de 2013 às 09D0 noras, na
;tado do Paraná, na PtaAa São

Ide 127

ICP BI*''® Alilnk» ElKri PadréâlCP-BfMl AMISr
OBaimanta, d«ia«^yiii

Anoll/IEcaAã>N*0302

EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PâDtna 70/127

PREGÃO PRESENCIAL N» 002/2013 OE 29 DE JANEIRO DE 2013
LUIZ CARLOS BOfJi na qualidade de preaceiro ao Município oe Pianaiio, esboo oo
Paraná, nomealo pela Poriafía n» 002/2313. de 03 oe janelíQ de 2013, em cumprimeriío
à Lei Federal de rf 10.520 de 17 de julho de 2002 Decreto Murrcipai de n' 2727/2007 de
26/0&2007 esubsidianameníe peia La n® 8^6ae 2i dejinho de 1993 e suas posteriores
alterações e le^si^ào corraata. TORNA PÚBLICO, o resultado PúC/ico de Licitação na
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço por ITEM, referente.
EDITAL DE UCiTAÇÃOftMODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N® 002.2013
1 Objeto da UcitaAâo
AqusiMo oe mantimentos destinados exclusivamente ã aiimemaáão escolar dos alunos
de educaAâo infantii/pré-escoia/creche.
2. Empresas Participantes.
2 1 ARNOHENRIQUE LINK
Situação Classificada
2.2 CÒAGRO COOPERAT1VAAGROIN DUSTRAJ.
Situação. Classificada
2.3 GRACIELA BERNADETE TOMBINÍ PARIS
Situação: Classificada
3. Empresas vencedoras.
3 1 ARNOHENRIQUE LINK pessoajurfcíca com inscftÁâonoCNPJn®Ol 946.439/0001-
74, com sua sede social na Rua Prtncipai. s/n®. Distrito oe Sagrada Família, Município de
Planalto. Estado do Paraná, para o fornecimento oos itens: 03,04,05.08 t0,i3,l4.i5.i6
.17.19. totalizando a importíncia de RS 7 40220 (sete mii. quatrocentos e oois reais e
vime centavos).
3.2 COAGRO COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL. pessoa jurídica, COm InSCfMo no
CNPJ N® 75 964 906/0006-00, com sua sede social á Rua Paraná s/n®. Município de
Planalto, Estado do Paraná para o fornecimento dos itens 01,02.09.11.12 18, totalizando
a importância de RS 7 014,00 (sae mil e quatorze reais)
3.3 GRACIELA BERNADETE TOMBIN! PARIS, pessoa jiíidica, com inscrvMo no CNPJ
n* 05.653.033/0001-54, com sua sede social a Av Rio Grande do Sul n® 937. Centro
Muntcipiode Planalto. Estado doParaná para o fornecimento dos itens: 06.07, totalizando
a importância de RS 4 444,00 (quatro mii e quatraentos e quarenta e quatro reais),
4 DatadaADertira
A Ltcitatóo Pregão Presencial n® 002/2013 oe 29 de janeiro de 3)i3 teve sua abertura
em reunião reaizada peio Pregoeiro no dia 13 oe fevereiro de 2013 as 09 0'J horas na
saia de reunii es da Prdeiiura Municipai de Pianaiio. Estado do Faranà, na Praia São
Francisco de Assis, 1583, Centro,
Planalto, Estado do Paraná, en 13 de fevereiro de 2013
LUIZ CARLOS BONI
Pregoein>

BDIIAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENOAL N® 003/2013 DE 31 DE JANEIRO DE 2013
LUIZ CARLOS BONI, na qualidade de Pregoeiro do Município de Planalto, Estado oo
Paraná, nomeado pela Portaria n° 002/2013, de03 dejaneirode 2013, em cumprimento
âLei Federai oen® 10 520 de 17 de julho de 2002, Decreto Mumcipai oe n'2727/2007 de
2S,'OS'20O7 e substdanamente pela Lei n®. 8666 oe 21 de junho de 1993 e suas posteriores
aiieraçôes e legsisção correlata, TORNA PÚBUCO, o resultado PúHico de Licitação na
modalidade PREGÃO PRESENCIAL. bpoMENOR PREÇO POR LOTE, referente
EDITAL DE LICITAÇÃOftMODALIDADE PREGÃO PRESEN CIAL N® 003/2013
1 Objeto da ucitaAão
Contrâa^o de empresa especializada visando o licenciamento de uso de sistema de
Iríormática com linguagem intei^vei por compiíador. com finairtede de realização
de processos e funções específicos da administração pública municipa ob^tivando
aienaer as necessidades de gestão, controle e eficíéncias das ações desenvolvidas pelo
Município de Planalto
2.. Empresa Participante.
2 1 EQUIPLANOSISTEMALTDA
Situação, Classificada
3, Empresa vencedcra:
3.1 EQUIPLANO SISTEMA LTDA,, pessoa Jurídica, com inscrito no CNPJ iP
76.030.717/0001-48. Situada na Rua Ernesto Piazzetta. n® 202, Município de Cuntiba
Estado do Paraná classificada em i® lugar, totalizanâo o importe de RS 68.640,00
(sesseraa e oite mf e seiscenios e quarenta reais)
4. Data da Abertura
A Licitatóo Pregão Presenciai n» 003/2013 de 3i de janeiro de a)l3. teve sua abertura
em reun.ão realizada pâo Pregoeiro no dia 14 de fevereiro de 2013 às 09 00 noras, rst
sala de reunii es da Pr^ettura Municipal de Pianãto, Estado do Paraná na Pra^ São
Fraicisco de Assis, 1583. Centro
Planalto, Estado do Paraná, em 14 de fevereiro de 2013
LUIZ C/VRLOS BONI
Pregoeiro

■ranieÉnwiM con CMBcide
Miniciiua)

M «uIMlcâ»» w
laMBN(tv4i4ot«a

' QU Ctittletia OIU»l dê T4iti^4aet»*nuóile
iM/aBar-ir/MtMAoM beneiOíU

esn«u/tar* «urani/c/eMtfí d»
cotmfrti de iwnps, /ir/bmi o

código M i»do no tilo. 939671318 14/03/2013 13:5(
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legisiâAão em vigor
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DOFORO

AS partes coniraantes ficam oòrigadas a responder peio cumprimento deste termo,
peraite o Fao oa Comarca de Capanema-Pr Nâo obstante qualquer mudanÃa de
domicilio da CONTRATADA que. em razão asso. é ccrigada a manter um representante
com plenos poderes para receoer notificação citação iniciai e outras meadas em direito
permisdas
Justas e contratadas, firmam as partes esie instrumento em 02 (duas) vias de igual teor.
com as tesieminnas presentes no ato a fim de que se produza eísitos legais
Pianato-Pr 20 de fevereiro de 2013

CONTRATAtJTE COfJTRATADA

TESTEMUNHAS

CONTRATO ADIANISTRATIVON'' 011/2013

PREGÃO PRESENCIAL H' 002/2013

Contrato administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a Empresa Graciela
Bemaoete TomOini Pans. na forma ataixo
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE PLANALTO pessoa juridica 06 direto PútaicoInterno
ccmsedeàPraÃaSâoFranciscodeAssis n»i583 inscntonoCNPJn»76 460 526/0001-
16. neste ato devidamente representado peo Prefeto Municipal, senhor MARLON
FERNANDO KüHN. em pleno exercício de seu mandato e funÁ es. orasiteiro, casado,
residente e domiciliado neste Municipo de Planalto Estado do Paraná portador da
Cédula de identdade RG n® 3 031 Ô44-3 e do CPF/t.iF soo n® 643 844 469-34
CONTRATADA GRACIELA BERNADETE TOMBINI PARIS inscnta no CNPJ SOO n®
05 653 033/0001-54 com sede na Av Rio Grande do Sul n® 937 Centro Muntcípo
de Planalto Estado do Paraná, neste ato representada por sua Administradora Sr*

CIELABERNADETE TOMBINI PARiS. Drasiieira casada empresária, portadora do
3 719.201 SSP/PR e do CPF n° 026 798 949-01 residente e domiciliada Rua

Soledade, n® 372. Centro. Município de Planalto, Estado do Paraná
CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO DO CONTRATO
Opresentecontratotem poroojao aaqursiÃâo ds mantimentos destinados exclusivamente
à aiimentaiáo escoiardos alunos de educarão infartii/pré-escoia/creche ccnforme segue
abaixo

ITEM CUANT UNlD O&ETO MAftCA F«ECOL'MT PfiECO TOTAL

01 200 UN C^ra oa ? litaMo 8,a: IMAOO

02 SOO KS Coxa 0 icSracoxa o* (rango t*m <Bne Sav* AM 2760,00

TOTAL 1 4 4AX.00

Parágrafo línico - integram e completam o presente Termo Contrêauai para todos os
fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as conações expressas no
editai PREGÃO PRESENCIAL N® 013/2013, juntameme com seus anexos e a proposta
da CONTRATADA

CLÁUSULA SEGUNDA DO VALOR
Petofomecimento dos objetos oracontratados, aCON TRATAM TE pagarâàCONTRATADA
o valor total de RS 4 444.00 (quatro mil e quatrocentos e quarerta e quatro reais) daqui
por aante denominado VALOR CONTRATUAL'
CLÁUSULA TERCEIRA DOS PRAZOS E CONDIÇ' ES DE ENTREGA
Parágrafo Pnmeiro A entrega correspondente aos objetos acima mencionados será
efetuada em parcaas. ou seja conforme a necessidade deste Mumcípo de Pianarto,
Parágrafo Segundo Os objetos deverão ser entregues na Secraana de EducaMo. à
PraM São Francisco de Assis n® 1583. Centro. Pianaito-Pr. no prazo de 02 (oois) aas
úteis, contados após o recebimento da soiiciiaiâo de entrega
CLÁUSULA QUARTA DA FORMA DE PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias após a entrega dos objetos e

'apresentação oa(s) respectrva(s) nota(s) fiscai(is)
H^grafo Único
Os pagamentos decorrentes desta conirataMo correrão por conta dos recursos onundcs
do Ministéno da Educaiâo/Fundo Nacional de Desenvolvimento da EducaÃâo-FN DE e do
Município de Planalto (recurso de contra-panida) proveniente das segumiss DOTAÇ' ES
ORÇAMENTÁRIAS

Certa aa eatoaia Fuicierai cieoiarrViiea DtsCFra<4£ oaia^rte

1270 77 12212 361 I201-20aí 01 03 3000000

12S0 77 1 22 12 361 i2n-20af 0 1 33 2003116

CLÁUSULA QUINTA DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receoer os objetos deste
Contraüo nas conoÁ es aventadas e da COfJTRATADA perceber o valor ajustado na
forma e prazo convencionados
Parágrafo Segundo - Constituem obrtgaA es da CONTRATANTE
a)Efêtuaro pagamento ajustado.
bjDar à CONTRATADA as condiÁ es necessárias à regular execiÁâo doConiiato
Parágrafo Terceiro - Constituem oongaA es aa CONITRATADA
ajPresta* o fornecimento na forma justada,
b)Atender aos encargos trabainrstas. previdenciános. fiscais e conercias decorrentes

CÁ CONTRATADA é Obrigada a substitur. as suas expensas, no total ou em parte, dos
cüjetos do contrato em que se verificarem defeitos ou incorreções
djManter durante toda a execiÁão do Contrato em compaibiiíúade ccni as obngaÃ es
por eia assumidas, todas as condições de nabiiitaçãoe qualificação exigidas na licitação.
ejApresentar sempre que solicitado, durante a execuÁão do Contrato, documentos que
canprovem estar cumprindo a legisia^ em vigor qiânto às obngaÁ es assumidas na
licitação, em especial, encargos sociais trabalhistas, previdenciános. tnbutános. fiscais

e comerciais

CLÁUSULASEXTA DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA nâo poderá ceder o presente Cootrao a nenhuma pessoa ffsica ou
jirídica. sem autonzatóo prévia, por escrito, da CONTRATANTE e anui ncia expressa
da Conflitante

CLÁUSULA SÉTIMA DAS SANÇ' ES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INAOIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Pnmeiro - A contratada quando ensejar o retardamento da execuAão do
certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execuÃão do objeto, ccxnponar-
se de modo inidõneo fizer declaração fasa ou cometer fraude fiscal garantindo o
direito prévio da citação e da ampla defesa ficará impedido de licitar e contratar com
a adminstraÁáo. pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
deierminarfies da punitóo ou até que seja promovida a reabiiitaMo perante a própria
autondadequê aplicou a penalidade.
Parágrafo Segundo-Peia mexecuÁão total ou parcial do contraio e pelo descumpnmento
das normas e legisiaMo penmenies à execii^ do ot^to contrauai que acarrete a
rescisão do ccntrato cu instnimento equivalente, o Município de Pianato poderá, ainda
garantida a prévia defesa, ̂ iicar à empresa contratada as sanÁ es previstas no art 87
da Lei n°. e.666/93, sendo que em caso de muita esta corresponderá a 10 (dez por cento)
sobre o valor do contrato

Parágrafo Terceiro-AapiicaÃão das sanÁ es administrativas não exclui a responsabilizai
da CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados à Prefeitura do Município de
Planalto

C LÁU Sü LA 01TAVA DA RESCI SÃO
O presente Contrato poderá ser rescinado caso ocorram quaisquer dos fatos eiencados
no art 78 e seguirtes da Lem® 8 666/93
Parágrafo úrico -A CONTIRATADA reconhece os areitos da CONTRATANTE, em caso
de rescisão aoministraiva prevista no art 77 da Lei n® 8.666/93
C lÁÜ SU LA N ON A DA VIGÉN Cl A
O prazo de vigi ncia do presente contrato será aé 31/05/2013. podendo ser prorrogado
na foima da Lei
CLÁUSULA DÉCIMA DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão dinmidos de comum acordo erare as panes, com base na
legisiaAâoem vigor
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DO FORO
As partes contratantes ficam obrigadas a responder peto cumprimento deste termo,
peraite o Foro da Comarca de Capanema-Pr Nâo otKtante qualquer mudança de
domicilio da CONTRATADA que em razão disso é obrigada a maríer um representanie
com plenos poderes para receber notificação, citação iniciai e outras meadas em direito
permitidas.
Justas e contratadas firmam as partes este instrumento em 02 (dias) vias de iguai tea,
com as testemunhas preseríes no ato. a fim de que se prcduza efeitos legais
Planalto-Pr. 20 de fevereiro de 2013

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS

CONTRATADA

EXTRATO DE CONTRATO N® 012/2013
PREGÃO PRESENCIAL N® 003/2013

DATADAASSINATURA 20 de fevereiro de 2013

CONTRATANTE Muncipio de Planalto
CONTRATADA Equipiano Sistemas Ltda
OBJETO CorBrataÁâo de empresa especializada visando o licenciamento de uso de
sistema de infermálica com linguagem inteligível por ccmpuiador. com finalidade de
realização de processos e funções específicos da administração pública municipaí,
objetivando atender as necessidades de gestão, controle e eficlèncias das ações
desenvc/vidas çieio Município de PianaitO
VALOR TOTAL RS 68640.00 (sessenta e oito mil e seiscentos e quarenta reas)
PRAZO DE EXECUÇÃO 24 meses
PRAZO DE VIGÊNCIA 28/02/2015
MARLON FERNANDO KÜHN

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 014/2013

PREGÃO PRESENCIAL N® 004/2013

DATADAASSINATURA 05demarÁ)de2013
CONTRATAtJTE Município de Pianatto/FundoMunicipal de Saúde de Planalto
COfJTRATADA Auto PostoMombach Lida

OBJETO AqusÁão de combustível.tipo GASOLINA COMUM, para uso exclusivo da frota
de vèícuos deste r^unicípio de Pianâto

ITEM CJANT \Ot.6 DO PROCUTO MAPCA PREÇO UNIT WECO TOTAL

81 20 CCC LT GXSCX.IttA COKLIM leranga 2M SSOD.OO

TOTAL SBOO.OO

VALOR TOTAL RS 58 800.00 (cinquenlae oito mil e oitocentos)
PRAZO DE \nGÉNCIA 30/06/2013
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
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TERMO DE H0PIK)L0GAÇA0
PREOÃO PRESENCIAL N« 002/&013

Diário Oficial dos Municípios
= do Sudoeste do Paraná - DIOEMS =

instttufoo pels R^aclu^ 001 os 04 de Outucro oe 2011 Ano II - EOASo N° 0301

O Prefeito do Município de Pianatto. Estado do Paraná
PregoeiRi e equipe de apoio, ae conformidade com a ATA àe
Presencial n' 002/2013. lavraoa em 13 de fevereiro de 201

finai do Processo ücttaiório. na modalidade Pregão Pres^
Item de acordo com o aoaixo descrrto.

OBJETO. Aquisti^o de mantimenlos destinados exduaiVBme
alunos de educaÁâo infaiiii/pré-escoia/crecrie
EivtPRESA Amo Henrrque Unk

ITEí^lS: 03.04.05.06.10,13 14.15.16 17.1Ô.

VALOR TOTAL RS 7 4CC,20 (Sete mil. quatrocentos e dois
EMPRESA Ccagro CocperaivaAgroindusinai
ITENS; 01.02.09 11.12.18

VALOR TOTAL RS 7 014.00 (sete mil e quatorze reais)
EMPRESA- Gracieia aemadeteTomoini Paris

ITENS. 03,07

VALOR TOIAL RS 4.444,00 (quairo mil e quãirocentos e qfi
VALOR TOTAL GERAL RS 1S.860.20 (dezoito mil. OitOC^t
centavos).

DATA: 20 de fevereiro de 2013

MARLON FERNANDO KUHN

Prtíeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N° 007/2013

c

ea

la

PREGÃO PRESENCIAL N« 001/2013
DATADAASSiMATURA I5defevereirode2013

f  *RATANTE: Município de Pianaiio
L.-e^^TADA RemeiyFfey&Cia Ltoa.
OBJETO. CortrataÁão de empresa especializada para exec
escolar, com o odjetivo de aíenaer exclusivamente as ne
alunos que firequentam o ensino fundamentai reguar e ed
ensino fuiaamenfai presencia, residentes no Muaclpio de
VALOR TOTAL RS 84 135,00 (Oitenta e quatro mil e cento
PRAZO DE VIGÊNCIA 31/12/'2013
MARLON FERHAMDO KUHN
Prdeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N" 009/2013

PREGÃO PRESENCIAL N® (XJ2r20l3
DATADAASSii JATURA 20de fevereirode 2013

CONTRATANTE Municípo tíe Planato
CONTRATADA Amo Henrique LinK

OBJETO: AqusiÃão de mantimervo desertado exciusivamerjte à aiimentaÀão escolar acs
aunos de educarão infantii/pré-escoia/creche
ITENS- 01,02.03,04 05.06,07 08,09.10,11
VALOR TOTAL RS 7,402.20 (sete mil, quàrocentos e dois ̂ as e vinte centavos)
PRAZO DE VIGÊNCIA 31/05/2013
MARLON FERNANDO KUHN

Prtíetto Municipal

CONTRATO AOMNISTRATIVO N® 910/2013

onsíd^anoo o paiecer do
Sessão Pública de Pregão

3, HOMOLOGO o resultado
ciai. Tipo Menor Preço por

ite à alimenlBAlo escolar dos

se vinte centavos)

reniae quairo reais),
os e sessenta r^is e vinte

iMo do servi/^ de transporte
dessidades de transporte dos
uèaMo de Jov^s e adultos do
'lanaito.

tnma e cinco reais).

PREGÃO PRESENCIAL N® 002/2013
r  -ato administraiivo que entre si fazem o Murícfpio oe (
c  ati-va A^oindusinai. na forma abaixo
coÍTÍRatante- município de PLANALTO pessoa juríd
com sedeá PraÁa São Francisco de Assis, n® 1563. inscrito
16. neste ato devidamente representado pelo Prefato
FERNANDO KUHN, em pieno exercício de seu mandato e
residente e domiciliado neste Município de Planalto. Est
Cédula 06 ioentioade RG n® 3.031.944-3 e do CPF/MF soD

CONTRATADA COAGRO COOPERATIVA AGROINDUS

n® 75.984.9060006-00 com sede saisf à Rua Paraná. C
Estado do Paraná, neste ato representado por seu Procurf<
brasiíeifo. casado, ponador do RG n°. 3 562084-6 ssp/pr i
residente e dcmíciiíado à Rua Paraná. Centro Município de
ClÃUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO

Opresentecontratotem por objeto aaqüslÁâodemantimenti
à ailmentaMo escolar dos alunos de educado infantii/pré-e^
aoaixo

TI

l

s

ITEM OJANT 'JWtD OBJETO kV ICA
H)BCC

UWT

PPECC
TOTAi.

01 IfO PCTE AAica.'CMai»au» cem 9 Kg Alt 7.92 1 199.00

02 •SJ Ull P/fes eere^eeüoiieei pacct* 9ig P* «antic 912 1 399.00

03 303 FCTE eras ice 1 cem l ig 9ri - m Sul 293 876,00

04 303 UN La>B •mgòKiiasníac <00 gr S» ccr 4.93 1446X10

OS 1.2)0 LT
L»B pctiaL-rUdC, I^CC nKQfU
la«â*QCrajra3%

VM nK 1.99 1896,00

00 1» PC TE Bigu eaa»« com 900 gr Pri » i.ao 240.00

TC1W. 701400

anaito e a Empresa Coagro

ca de direito Púutco interno,
o CNPJ n® 76.460.526/0001-

lunlcipai. senhor MARLON
funÃ es brasiieifo. casado,
do do Paraná, portador da
1® 643.844.469-34.

,IAL inscnta no CNPJ sob

®ntrD. Muricípio de Planalto.
Idor Sr AÍRTON TüRELLA

d0CFFn®.43l 543.529-53

Planalto Estado do Pa-anà

 destinados exclusivamente

oia'crecne. ccnforme s^ue
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Parágrafo iJnIco - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os
fins de direito, obngando as panes em iodos os seus termos, as condições expressas no
edital PREGÃO PRESENCIAL N® 013/2013, jursamente com seus anexos e a proposta
da CONTRATADA.

CLÁUSULASEGUNDA
DO VALOR

Peiofcmeclmentodosotijetosoracoríratados. aCONTRATANTE pagará à CONTRATADA
o vaior total de RS 7.014,00 (sete mil e quatorze reais) daqui por diame denominado
■VALOR CONTRATUAL-,
CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PRAZOS E CONDIÇ' ES DE ENTREGA
Parágrafo Fnmeiro A entrega correspondente aos objetos acima mencionados será
efetuada em parcelas, ou seja. conforme a necessidade deste Município de Pianâto.
Parágrafo S^undo: Os objetos deverão ser entregues na Secretaria de EducaÃão. à
PraÃa São Francisco oeAssis. n® 1583. Ceraro, Pianaiio-Pr. no prazo de 02 (dois) oas
úteis, contados após o recebimento da solititaÁão de entrega.
CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados em até 15 (qunze) cftas após a entrega dos objetos e
com apreseríaçâo da(s) respectiva(s) nota(5) fiscal(is)
Parágrafo único
Os pagamentos decorrentes desta contraíai^o correrão por conta dos recursos oriundos
do Ministro da EducaÁáo/Fundo Nacional de Desenvolvimertoda Educa^o-FNDE. e da
Município de Planalto (recurso de contra-partida). proveniente das seguintes DOTAÇ' ES
ORÇAMENTÁRIAS.
CetiwCaa«apaia Tuieenai OisuiaMo de rceunc

1270 07 12313261.1Í01-2O4Í :.1.00 0003300

12S0 3T 12212:61 1201-234Í 3 100 0C0011Í

CLÁUSULA QUINTA
DOS DIREITOS E RESP0NSA6IU0ADES DAS PARTES
Parágrafo Pnmeiro - Ccnstituem direilos da CONTRATANTE receber os objetes deste
Contrato nas condiA es aventadas e da CONTRATADA perceber o vaior justado na
forma e prazo convencionados.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigaÃ es da CONTRATAff TE:
Efetuar o pagamento ajustaio:
Dar à CONTRATADA as condiÁ es necessárias à regular execuÂão do Contrato
Parágrafo Terceiro- Consttuem obngaÁ es da CONTRATADA.
Prestar o fornecimento na forma ajustada:
Atender aos encargos trabeinistas. previdenciános, fiscais e comerciais decorrentes
A CONIHATADA é Obrigada a substituir, as suas expensas no total ou em parte, ctos
objetos do contrato em que se verificarem defeitos ou incorreções.
Manter dirantetoda a execuÁão do Contrato, em compâibiiidade com as cbngaÁ es por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
Apresentar sempre que solicitado, durante a execuÃão do Contrato, documentes que
comprovem estar cimprindo a legislado em vigor quanto às obrigaÁ es assumidas ra
iicit^áo. em especial, encargos sociais, trabalhista, previdencíános. tributários, fiscais
e comerciais
CLÁUSULA SEXTA
DA CESSÃO 00 CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Ccnirso a nerViuma pessoa física ou
jwidica. sem autortzaAâo prévia. i>or escrito, da CONTRATANTE e anui ncia expressa
da conratante
CLÁUSULA SÉTIMA
DAS SANC ES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO
CONTRATUAL
Parágrafo Pnmeiro - A contratada quando ensejar o retardamento da execuÃâo do

certame, nài martiver a proposta, falhar ou fraudar na execuÃâo do cbieto. comportar-
se de modo indõneo fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal garantindo o
direito prévio da citação e da ampla defesa ficará impedido de licitar e contratar com
a admlnistraéáo. pelo aazo de até 05 (cinco) anos. enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punido ou até que seja promovida a reabilitado perante a própna
autondade que aplicou a penalidade
Parágrafo Segundo - Pela Inexecudo total ou pzvciai do contrato e peio descumpiimento
das normas e legislado pertinentes à execudo do objeto contratual que acarrete a
rescisão do contrato ou instrumento equivalente, o Município de Planalto, poderá, ainda
garantida a prévia defesa, aplicar à empresa contratada as sanÁ es previstas no art. 87
da Lei n® 8.666/93. sendo que em caso de muita esta corresponderá a 10 (dez porcento)
sobre o valor do contrato

ParágrafoTerceiro-AaplícadodassanÁ es administratrvas não exclui a responsabilizado
da CONTRATADA por eventuas persas e danos causados à Pr^eitura do Muncípio de
Planalto
CLÂUSUUOiTAVA
DA RESCISÃO
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer aos faos eiencados
no ari 78 e seguintes da Lei n® 8 866/93
Parágrafo ijíBco -A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso
de rescisão administrativa previsto no ari. 77 da Lei n® S 666/93
CLÁUSULANONA
DAVIGÉNaA
O prazo de vigi nela do presente contrato será até 31/05/2013. podendo ser prorrogado
na forma da Lei.
CLÁUSULA DÉCIMA
DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão dirimidos de comum acoido entre as panes, com base na
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Quarta-feira. 13 de \Aa*c oe 2013

TERMO DE HOMOLOOAÇAO
PREO&O PRESENCIAL N» 002/2013

Diário Oficial dos Muni
do Sudoeste do Paraná - DIOE

instituído pee Rsscfu^ 00l oe 04 de Ouajsro de 2011AnolI-EdfAâ N° 030l

O Pr^eito 00 Município oe Ptsiano. Estaoo oo Paraná, considarando o parecer do
Pregoeiro e equipe de apoio, de conformidade com a ATA de Sessão Púoiica de Pregão
Presenciai n' 002/2013, lavraca em 13 de fevereiro de 2D13, HOMOLOGO o resultado
final do Processo Uciiaiório. na modalidade Pregão Presencial. Tipo Menor Preço por
Item de acordo com o aoaixo descmo

OBJETO. Aqui3i/èo de mantimentos dsdinados exdusívamenie á alimentarão escolar dos
a'unos deeducBÁâo infaiti/pré-escoiâicrecrte
EMPRESA. Arno Hairtque LinK
ITENS 03.04.05.0B "O 13.14.15.16.17.19.

VALOR TOTAL RS 7 402.20 (sete mil. quatrocentos e oois reaise vinte centavos)
EMPRESA' Coagro Cooperativa Açpoindustnai
ITENS; 01,02,09 11.12.18.

VALOR TOTAL RS 7.014.00 (sete mil e quatoae reas)
EMPRESA: Gracieia BeiradeieTomtJinl Pais
ITENS ÜS.07

VALOR TOTAL RS 4.444,00 (quairo mil e quatrocemos e quarenta e quatro reais).
VALOR TOTAL GERAL RS 18.850.20 (deiolto mil, oitoccntos e sessenta reais e vinte
caitavos).
DATA; 20 de fevereiro de 20i3

frIARLON FERNANDO KUMN

Prtíeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO W Q07/2Dt3

PREGÃO PRESENCIAL N' 001/2013
OATADAASSINATURA 15 06 fevereirode 2D13

TRATANTE. Municipio 06 Pianato
/RATADA' Hemeiy Frey & Cia. Ltda.

CcmrataÁão de empresa especializada para aecuMo doservlÃ) de transporte
escolar, com o oo^etivo de aender exclusivamente as necessidades de transporte dos
aunos que freqüentam o ensino fundamental regular e educaMo de lovens e adultos do
ensino fwidamentai presencia, residentes no f4unicíplo de Planalto.
VALOR TOTAL RS 84 135.00 (Oitenta e quatro mil ecento etnntae cinco reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA 31/12i2013
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EXTRATO OE CONTRATO N° 009/2013

PREGÃO PRESENCIAL N« 002/2013
OATADAASSINATURA 2006 fevereiro de 2013

COf^TRATANTE' Mumcípío de Píansto
CONTRATADA. Amo Henrique Link
OBJETO' AqusiÁ&i de manitmento destinado exclusivamente à aiimentaÁâo escolar dos
aunos de educado infantii/pré~escoia/creche
ITENS- 01.02 03.04.05,0607 08.09 10,11
VALOR TOTAL RS 7 402.20 (sete mil. quarocertos e dois rease vinte centavos)
PRAZO DE VIGÊNCIA. 31A)5/2013
MARLON FERNANDO KUHN
Praeito Municipal

CONTRATO ADMINISTRATIVO N» 010/2013

PREGÃO PRESENCIAL N» 002/2013
r"""-aa} administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a Empresa Ccagro
t erativa Agroindústria!, na forma abaixo

ü^rRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Piibiicointemo
com sede à PraÁa SâoFranciscode Assis, n» 1583. inscrito no CNPJ n® 76 460.526/0001-
16. neste ato devidamente representado pao Prefato Municipal, sennor MARLON
FERNANDO KUHN em pleno exercício de seu mandato e tunA es. brasileiro, casado
residente e domiciiiado neste Municipo de Planalto Estado oo Paraná portador da
Cédula de identidade RG n® 3.031.944-3 e do CPF/mf sob n® 643.844.4®^
CONTRATADA COAGRO COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL inscrita no CNPJ sob
rf. 75.984.906,0006-00. com sede social à Rua Paraná. Centro. Murícipio de Planalto
Estado do Paraná neste ato representado por seu Procurador Sr AiRTON TURELla
brasileiro casado ponaaordoRGn® 3 592 084-6 SSPyRR e oo CPF n®. 431 543 529-53
residente e dcmiciiiado à Rua Paraiá. Centro Município de Planalto Estado do Pa-aná
CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO

Opresente contratotem porobjeto aaqusiÁâo de mantimentos destinados exclusivamente
àailiTientaAãoescoiafdos alunos deeducatóoinfantii/pré-escola/creche ccnformeseaue
abaixo:

imiQtiA.\TLimoOBJETO(.VJKA
PREÇOFRECO

011»FC7EAAie»r oiiai pkMB com i tgAieAi*(pi7.92VISSOO
021»ünArrs evSdeids llpo 1 MCOM SüflRjrFppngiJi9.12
02200FCTEF«t<spr«e>iiEO 1 cama ean 1 tgOtiodo Sul2.9387aOO
042C0UNUciB «m pá niae-'»! M 400 grSvies4.82144000

osvasoLTpa>;*Lr94se.t^:'Cr!^k;
i»a a»oaojnl%Wwma1.5S1 Ese.oo

M1»KT£Sigu picet* com iOO g>i.eo240.00

TOTW.
T.OK.Ca

Dl'
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Parágrafo Único - integram
fins de dirello. obrigando as p rtes em todos os seus lermos, as condições expressas no

efetuada em parcelas, ou seja

PraAa São Francisco oe Assis
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completam o presente Termo Contratual, para todos os

edrtal PREGÃO PRESENOA
da CONTRATADA
CLÃUSULA SEGUNDA
DO VALOR
Peto fornecimento dos otiiâos
o valor total de RS 7.014.00
■VALOR CONTRATUAL"
CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PRAZOS E CONDIÇ' Efe DÊ ENTREGA
Parágrafo Pnmeiro: A entreg t correspondente aos objetos acima mencicnados será

N® 013/2013 juntamente com seus anexos e a proposta

iira cortratatíos. aCONTRATAf-ITE pagará à CONTRATADA
(sete mil e quaorze reais) daqui por diante denominado

conforme a necessidade deste Município de Planalto.
Parágrafo Segundo. Os obje )s deverão ser entregues na secreiaiia de EducaÁão ã

n® 1583 Centro. Pianaito-Pr. no prazo de 02 (dois) Oas

Certa da dttpaaa( flOfamásca

CLÁUSULA QUINTA
DOS C«REITOS E RESPONSÁBIUDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - ConsUti im direitos da CONTRATANTE receber os objetos deste
Contraio nas condÁ es aven ladas e da CONTRATADA perceber o vator ajustado na
forma e prazo convencionado:
Parágrafo Segundo -Constlti^ obrigaÃ es da CONTRATAftTE:
Efetuar o paganento ajustado
Dar á CONTRATADA as condííi es necessárias â regular execiÁáo do Contrato
Parágrafo Terceiro-Constitue n obrigaÁ es daCONTRATADA.
Prestar o fomecimenio nafomi
Atenderaos encargos Irabaihi
A CONTRATADA é obrigada
objetos 00 contrato em que se
Manter durante toda a execuÁ
ela assumidas, todas as condii

se de modo inldõneo. fizer c
direito prévio da citação e da

os em até ió (qunze) dias após a entrega dos objetos e

úteis, contados após o recebii lento ca soiicitaÁão de entrega
CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO
Os pagamentos serão eíetcen
com apresentação da(s) resp^tiva(s) nota{5) fiscalOs)
Parágrafo único
Os pagamentos decorrentes c^sta contraaÁão correrão por conta cios recursos oriundos
do Minrstàioda Educaáâo/Fur do Nacional de Desenvolvimento da EOucatóo-PtDE. e do
MunicípiOdePianatto(recursodecontrra-pai1ida).provenjentedasseouintes DOTAC ES
ORÇAMENTÁRIAS:

â«T*cu-tc

3.1.90 COOOOOO

O 1 SC 5058115

a ajustada:
Ias. previdenciános. fiscais e comerciais decorrentes,
substituir, as suas expensas. no total ou em pane. dos

verificarem defeitos ou incorreções,
o do Cont^o. em compatitxiidaae com as cbrigaÁ es por
Ões de nabiilteção e qualificação exigidas na licitação:

Apresentar sempre que soiicijado. durante a execuÁâo do Contrato, documentos que
comprovem estar cumprindo t leglsia&ão em vigor quanto às obngaÁ es assumidas na
licitação, em especial. encaíg|is sociais, trabaifiístas previdenciários. trbufános. fiscais
e comerciais
CLÁUSüLASEXTA
DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA nlo poderá
jurídica, sem autonzaÁão pré^s
da Contrataráe
CLÁUSULASÉTIMA
DAS SANÇ' ES ADMINlST^ÍATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO
CONTRATUAL

PÉffàgrafo Primeiro - A com atada quando ensejar o retardamento da execuÁâo do
certame, não maraiver a propi sta. falhar ou fraudar na execuÁâo do objeio. comporiar-

eclaração falsa ou cometer fréude fiscai, garantindo o
ampla defesa ficaià impedido de licitar e contratar com

ceder o presente Contrato a nenhuma pessoa física ou
a, por escrito da CONTRATANTE e anui nela expressa

a admiristiraÁão, pelo prazo c i até 05 (cinco) anos. enquanto perdurarem os moivos
determinantes da puniÁào ou jté que seja promovida a reabilitaÁâo perante a própria
autoridade que aplicou a penai dade
PatágrafoSe^ndo-Peia ínex KuÁâo total ou parcial do contraio e pao descumprímento
das normas e legisiaÁâo peii lenles à execuÁâo do oCjeto contratual que acarrete a
reKtsâo do contrato ou Instrur^nlo equivalente, o Município de Planalto, poderá, amda,

arà empresa contratada as sanÁ es previstas no art ST'
im caso de multa esta corresponderá a 10 (dez porcento)

garantida a prévia defesa, apir
da Lei n®. 8.666/93. sendo que

aassanÁi esadmirtstrativasnãoexciuiaresponsabjtízaÁão
s perdas e danos causados á Prefeitura do Muracíplo de

sobre o vator do contrato
P arágrafo Terceiro-A apiicaÁão
da CONTRATADA por evenius
Planalto

CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO
O preseme Contrate poderá se • rescmcítío caso ocorram quaisquer dcs fatos eiencados
no art. 78 e seguiríes da Lei n® 8.666/93
Parágrafo único -A CONTRA" adA reconhece os tSreitos da CONTRATANTE em caso

fVa e»**uev « •vftrvfe/ctotf* tf»
earánbe d» tmpo. Informe o

eóiífgo ÊO lado no tilt.

OHeUldr 0b4*nMir«
«■eiaaM- MUItlacaaCiÊna»» n

f
1611SS04} i

Sta no an 77 da Lei n® 0 666/93. de rescisão aoninistraiiva prev
CLÀUSULANCWA
DA VIGÊNCIA
O prazo de vtgi ncia do preserve contrato será üté 31/05/2013, podendo ser prorroaado
na forma da Lei.
CLÁ.USÜLADÉCIMA
DOS CASOS OfilISSOS
Os casos omissos serão dlrir^idos de comum acordo entre as partes, com base na
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N» 002^2013

insmuloo pela ResotuASo 001 de 04 oe Outucro de 2011Anoii-EdiAâ N°0301

O Pr^eito (30 Município de Piaiaito. Estado do Paraná, considerando o parecer do
Pregoeiro e equipe de apoio, de conformidade com a ATA de Sessão Púottca de Pregão
Presencial n® 002;20i3 lavraca em 13 ds fevffeiro de 2013, HOfviOLOGO o resultado
final do Processo ucitaòrío, na modalidade Pregão Presencia). Tipo Menor Preço por
item de acordo com o abaixo descnio

OBJETO. Aquisi^o de mantimentoB destinados exclusivamente à ajjmerrlaJSo escolar dos
alunos de educaÁão infaitil/pré-escoiarcreche
EMPRESA; Arno Henrique LinK
ITENS. 03.04,05 08.10.13.14.15.16.17.10.

VALOR TOTAL RS 7 402.20 (sete mil. quatrocentos e úois reaise vinte centavos)
EMPRESA: Coagro CO(3perativa Agromoustrial
ITENS: 01.02.09 11.12.18.

VALOR TOTAL RS 7.014,00 (sete mil e quatone reais)
EMPRESA Gracieia Bemadete TomCsni Paris

ITENS OS.07

VALOR TOTAL RS 4 444,00 (quatro mil e quatrocentos e quarenta equatro reais).
VALOR TOTAL GERAL RS 13.860,20 (dezoito mil. oitoccntos e sessenta reais e vinte
centavos)

DATA: 20 de ísveraro de20i3

IvIARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 00712013

PREGÃO PRESENCIAL N® 001/2013
D^ADAASSIMATURA: l5oe fevereiro de 2013
r ""^RATAnTE. Municlpiode Planalto
L.^^^TADA: Hemeiy Frey & Cia. Lida.
OBJETO ContrataÀáo de empresa especializada para execuMo do serviÁ> de transporte
escolar, com o objetivo de atender exclusivamente as necessidades de trareporre dce
alunos que freqüentam o ensino fundamental reguar e educaÁão de jovais e adultos do
ensino fimoamentai presencia, residentes no Mumcipio de Planalto.
VALOR TOTAL RS 84 135.00 (Oitenta e quatro mil e cento e tnnta e cinco reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA 31/12/2013
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATON® 009/2013

PREGÃO PRESENCIAL N® 002/2013
DATA DA ASSINATURA 20 de fevereiro de 2013
CONTRATANTE Municipo oe Pianato
CONTRATADA. Amo Hennqus Link
OBJETO Aqusi^ de mantimer^o destinado exclusivamente ã aiimenaÃão escolar dos
aunos de eoucaÁão infantil'pré~escoia/crecne
ITENS- 01,02 03 04 05.06 07 08.09 1011

VALOR TOTAL RS 7.402.20 (sete mil. quarocenlos e dois reas e vinte centavos)
PRAZO DE VIGÊNCIA. 31/05/2013
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Mumcipai

CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 010/2013

PREGÃO PRESENCIAL N® 002/2013
administraivo que entre si fazem o Município de Planalto e a Empresa Coagro

r srativaA^oindustriai. na forma abaixo.
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direrto Público Interno,
com sede à PraÁa São Franciscode Assis, n® 1583. inscrito noCNPJ n® 76 460.526/0001-
16, neste ato devidamente representado peio Preferto Municipal, senfior MARLON
FERNANDO KUHN. em pieno exercício oe seu mandato e funA es, DrasileitD, casado,
residente e domiciliado neste Municípo fle Planalto, Estado oo Paraná, portador da
Cédula oe ictentidaoe RG n® 3.031.944-3 e do CPF/MF sob n® 643,644,469-34.
CONTRATADA COAGRO COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL inscrita no CNPJ sob
n®. 75.984.906í)006-00. com sede socisa á Rua Paraná, Centro, MuncipkJ de Planalto.
Estado do Paraná, neste ato representado por seu Procurador Sr airton TURElla.
brasileiro casado, portador do RGn' 3 592034-6 SSP/PReooCPFn". 431.543.529-53,
residente edomiciiiadoâ Rua Paraiá. Centro Município de Planalto EsfâdodoPaanà
ClAuSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO

O presente contrato tem porobjeto a aqusiÃã) de mantrmertos destinados exclusivamente
àaimentatóo escoiardos atuncssdeeducaAaoinfantii/pré-escoia/crecne, conforme segue
%aixo-

ITEMQl/ASTuuioO3JÊT0KIAPCAPREÇO
UNIT,

rRECO

07ISOPCT6AÁis*f cnial puea oem 5 koAtoAlagra7,927.78800

031SBL/NAnsa pobdgaPoiaol eaeec SagRampanalli3.131 38800

02200PCTEtipo 7 paeoa com 1 «gOrSo A Sul£9397300

04200UNC«a anpónt4er*ifi»40i)c(SancDAS27*4000

OS1.250LT
Ltia pkti«u.-ai».ips'C mfrat

iporapocrflora 21»
WatrnaiV5S188000

0«1S0PCTBSagupMOia flcm fiOOgrPraa1.W3*0,00

TOTXA7014,00
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completam o presente Termo Contratual, para Iodos os
ins de direito, obngando as p iiles am todos os seus lermos, as condições expressas no

N® 013/2013, Juntamente com seus anexos e a proposta

iiracontratados, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA
(sete mti e qus^orze reais) daqui por diante denominado

edital PREGÃO PRESENCIA
da CONTRATADA.
ClAuSULA SEGUNDA
DOVALOR
Pelo fornecimento dos objetos
o valor lotai de RS 7.014,oo
"VALC« CONTRATUAL-,
CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PRAZOS ECONDIÇ' ES DE ENTREGA
Parágrafo Pnmeiro: A entreç i correspondente aos objetos acima mertcicoados será
efetuada em parcelas, ou sejz conforme a necessidade deste Município oe Planalto.

}$ deverão ser entregues na Secretaria de EducaÃãa à
. n® 1583 Ceitro, Pianatto-Pr . no prazo oe 02 (dois) csas

Par^rafo Segundo Os c4}jei
PraÁa São Francisco de Assi

05 em até 15 (qunze) das após a entrega dos objetos e

úteis, contados após o recetKr lento da soiicitaÀão de entr^a.
CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO
Os pagamentos serão eretua<
com apreserfiação da(s) resp^tiva(s) nota(s) fiscaiOs)
Parágrafo iJnico
Os pagamentos decorrentes c^ta contraaÁão carerâo por conta dos recursos onundos

do Nacional de Oesenvoivimer^o da Educaíáo-FNDE. edo
de contra-partida). proveniente das seguintes DOTAÇ' ES

do M mistério da Educai^o/Fur
Município de Planalto (recurso
ORÇAMENTÁRIAS
Ccmaflaflvpatari/icenaiiCQiaiTéDOOolnt/áe Pa raeurtp
ISTO07.722123>1 7 201-20*5}. i.oo.oraoooo

129007 722 12:!1 '201-20*50 ' 05 0830715

Prestar o fornecimento na forrr
Atenderaos encargos trabalhi
A CONTRATADA é obngada .
objetos do contrato em que se
Manter du-ante toda a execuÁ^
eta assumidas, todas as condi
Apresentar sempre que soiici
comprovem estar cunpríndo <

CLÁUSULA QUINTA
DOS DIREITOS £ RESPONSÁBiUDADES DAS PARTES
Parágrafo Pnmeiro - Constiti ím dir^os da CONTRAT/\NTE receber os objetos deste
Ccntraio nas condiA es aven âdas e ra CONTRATADA perceber o valor «justado na
forma e prazo convencionado;
Parágrafo Segundo-Ccnstiti^ obiígaÃ esda CONTRATANTE:
Efetuar o pagamento ajustado
Dará CONTRATADA as condi« es necessárias à regular execuÁáo do Contrato
Parágrafo Terceiro-Conslítue n obrtgaA es da CONTRATADA.

a ajustada:
tas, previdenciános, fiscas e comerciais decorrentes,
substituir as suas expensas no ictd ou em parte dos

venficarem defeitos ou incorreções,
o do Contrso. em compaubitidade com as obrigaÁ es por
ões de nabilitaçâo e qualificação exigidas na licitação;
ado. durante a execuÁão do Contrato, documentos que
legislai^o em vigor quanto às obrtgaÁi es assumidas i»

licitação, em especial. encaig|>s sociais, frabaibistas. previdenciános, tnbutártos. fiscais
e comerciais
CLÁUSULASEXTA
DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrao a nenhuma pessoa física ou
jurídica, sem autonzaÁâo pré\jia por escrito da CONTRATANTE e anui ncia expressa
da Conffatanie
CLÁUSULA SÉTIMA
DAS SANÇ- ES ADMINIS1Í?ATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO
CONTRATUAL
Parágrafo Pnmeiro - A comátada quando ensejar o reta-damento da execuÁão do

certame, não mantiver a propijsia, fainar ou fraudar na execuÁáo do objeto, comportar-
se de modo inidõneo. fizer c
direrto prévio da crtação e da

eclaraçâo falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo o
ampla defesa ficará impedido de iicttar e contratar com

a admirsstraÁáo. pelo prazo c» até 05 (cinco) anos. enquanto perdurarem os motivos
deteimtnarses da puni/áo ou
autoridade que aplicou a penai

até que seja promovida a (eabiiitaÁâo perante a própria
dade.

Parágrafo Segundo-Pela inex iCuÁâo lotai ou pa-clai do contrato e peio descumprtmento
das normas e legisiaÁâo peit^ lentes à execuÁáo do objeto ccntratuai que acarrete a
rescisão do contrato ou ínstrur ento equivaíenie o Município de Planalto, poderá, amda.

ar à empresa contratada as saiÁi es previstas no art 87
im caso de muita esta corresponderá a 10 jdez porcento)

garantida a prévia defesa, sçik
da Lei n®. 8.666/03. sendo que

«s etkU/ 4> Ttmpe dc Oi
. mtuaat-mMUéMdaCMctíf I

de 00

fidr» eontu<f«f » autait/eiOddê do
ear/nbo do tampo, íntbmt o

cód/go êo taóo no slrc.ffiff95047 >

Ias sanÁ es administralivas não excluía responsabilizaÁão
s perdas e danos causados à Prefeitura do Município de

sobre o sreiordo comrato

Parágrafo Terceiro-AapiícaÁâo
da CONTRATADA por eventuz
Planalto
CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO
O presente Contrato poderá sú rescincído caso ocorram quaisquer dos faios eiencados
no art. 78 e seguintes da Lei n® 8.666/93
Parágrafo Único-A CONTRA" 4DArecortfieceosdreitosdaCONTRAT4iNTE. an caso
de rescisão administrativa prev sta no art 77 da Lei n® 8 666/93
CLÂUSULANONA
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigi ncia do preseráe contrao será até 31/05/2013. podendo ser prorrogado
na forma da Lei.
CLÁUSULA DÉCIMA
DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão dlrirriidos de comum acordo entre as parles, com base na

 «v««M
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